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JUSTIFICATIvA rARA cELEBntÇÃo DE PARCERIA sEM A ronuallzaçÃo
DE cHAMAMrxro rúnltco coM vtsu À cn,lenuçÃo DE PARCERTA

DESTTNADA À oxrcuçÃo Do PRoJETo DE ARTEs E DANÇAs rolclÓrucas
CONFORME CONSTANTE NO PLANO DE TRABALHO,

rorxrrrrclÇÃo:
- OSC PARCEIRA: Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência
- CNPJ: 26.562.553 t 000 I -21

- fÍfUlO DA PARCERIA: Projeto de Artes e Danças Folclóricas

- VALOR DA PARCERIA: R$ 120.000.00 (cento e vinte mil)

- VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO: fevereiro a novembro de2025.

RELATÓRIO

o Município de canrpos de Júlio por meio da secretaria Municipal de cultura. Esporte

e Turismo de Campos de Júlio, em parceria com o Ccntro dc Tradições Gaúchas Nova

Querência, recebcu a proposta para a realização do Projeto de Artes e Danças Folclóricas. com

o ob.ietivo de pronrover a preservação e difusão da cultura gaúcha. alónl {e desenvolver a

criirtividadc r1e crianças e adolescentcs por meio de atividadcs artísticas e danças tradicionais-

Corl base nessa proposta. tbi lormalizado o pedido de rcpasse por nreitl de um ternro dc-

Í'omento. em conlbrntidade com a Lei n" I3.019/2014 e o L)ecrelo Municipal n'5I/2017.

Além disso, os valores estão devidamente previstos no orçamento municipal, conforme

disposto nos artigos t5 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF no l0l/2000), sendo

viáveis para o poder público, já que a execução por meio da parceria representa um custo
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Nessa esteira, a Comissão de Seleção recebeu e analisou toda a documentação e

veriÍicou que o Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência esta apto a formalizar o Termo

de Fomento com o município. Os recursos solicitados estão compatíveis com as atividades

descritas no Plano de Trabalho. e a organização demonstrou capacidade técnica e operacional

para realizar o projeto conforme os objetivos propostos.
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inferior ao que o Município teria se realizasse o projeto diretamente. O Termo de Fomento terá

vigência de fevereiro de 2025 a novembro de 2025 e correrá por conta da dotação Municipal,
sendo: Projeto: 1.004 - lncentivo e parceria para realização de eventos culturais - subvenções

Sociais - Orgão: 09 - Secretaria Municipat de Cultura, Esporte e Turismo; Unidade: 01

Departâmento de Cultura; Centro de Custo: 533 - Incentivo e Apoio a Entidades Culturais;

Despesa: 645 /2025 Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.

Após a análise da documentação e do Plano de Trabalho, a Comissão de Seleção

concluiu que o Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência está plenamente apto para

formalizar o Termo de Fomento com o Município de Campos de Júlio, para a execução do

Proieto de Artes e Danças Folclóricas. O valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil) será

repassado em l0 parcelas, conforme o cronograma de desembolso apresentado, provenientes

do Govemo Municipal e aplicados em custeio. para a execuçâo do objeto proposto.

As atividades do Cirupo de AÍes e Danças Folclóricas Os Guaranis deverão iniciar em

Íêvereiro a novembro/2025, com 03 (t€s) ensaio semanais por categoria' visando o

aprimoramento para a participaçôcs em eventos culturais.

As Aulas de acordeom E baixos, 48 Baixos, 60 Baixos, 80 Baixos e técnica vocal'

deverão ser ministradas das 07 às 1 I horas e das I 3 às 17 horas, de segunda à sexta Í'eira, no

Centro Cultural Ricieri Mazutti, devido aos recr[sos necessiirios como: Instrumental para as

aulas ('12 acordões), Notebook, Data Show, equipamento de som, e demais estruturas.

O Grupo de Artes e Danças Folclóricas "Os Guaranis". e os alunos de acordeom'

deverão participar de apresentações Regionais e Estadual coletiva e individualmente, nos

eventos a serem realizados em diferentes Municípios e Estados do Mato Grosso em 2025.

A parceria proposta j usti flrca-sc pela importáncia do Centro de Tradições Caúchas Nova

Querência na preservação e prom@o da cultura tradicionalista gaúcha, sendo a única entidade

no município capaz de realizar com excelência um projeto dessa magnitude' que abrange

d i versas manifestações artísticas e culturai s.

Atém dos interesses a serem compartilhados, constam como objetivos específicos:

- Fomentar o respeito à cultura gaúcha, integrando as comunidades locais e promovendo

o diálogo cultural, conforme previsto na Lei no 14.39912022 e no Plano Municipal de Cultura.

- Valorizar os costumes, danças tradicionais, músicas, poesias e outras expressões

artísticas gaúchas, integrando-as a eventos sociais e cívicos do municipio.

- Estimular a criatividade de crianças e adolescentes por meio da participação no Grupo

Os Guaranis, com apresentações locais e regionais que contribuirão para o desenvolvimento

ar1ístico e cultural dos jovens.
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- Apresentar um espetáculo de arte e cultura no aniversário do município, reforçando a

importância das tradições gaúchas na identidade local.

O impacto social e cultural esperado com a realizagão do Projeto de Artes e Danças

Folclóricas é altamente relevante para a comunidade de Campos de Júlio. O evento promove

não apenas a valorização das tradições regionais, mas também contribui para o

desenvolvimento dajuventude, promovendo atividades artísticas e educativas que fortalecem o

vínculo comunitário e o senso de pertencimento à cultura gaúcha.

Além disso, a prática da cultura tradicionalista estimula o turismo local, gerando

beneffcios econômicos para o municipio, especialmente nos setores de comércio e serviços.

durante os eventos promovidos pelo projeto.

A OSC deverá zelar pela qualidade das atividades culturais prestadas. sendo responsável

pe la manutenção das indumentiíLrias e demais materiais, garantindo que todos os itens e serviços

necessários este_jam em condições adequadas para o desenvolvimento das apresentações.

Cabe ressaltar a impoftância deste projeto, que integra o Poder Público. artistas locais e

a comunidade. somando esforços para preservar e promover a cultura tradicional gaúcha. Além

de fortalecer o sentimento de identidade cultural, o projeto contribuirá para o desenvolvimento

do turismo cultural no rnunicípio.

Campos de Júlio/Ml 27 de janeiro de 2025.

Bn
ô

,&{nç",.
unicipal de Cultura.[EspoSecretário M rte e Turismo
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RELATÓRIO TÉCNICO DA COMISSÁO DE SELEÇÃO

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, estabelecendo

o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos

de Júlio, com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socializaçáo e o lazer,

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisfação dos interesses

compartilhados.

Conforme expresso no plano de trabalho. o presente projeto tem como objetivo geral,

resgatar e difundir, atravós da dança e demais modalidades artísticas, a cultura e os valores dos

precursoÍes sulistas, o tradicionalismo gaúcho dos colonizadores e desenvolvê-las entre os

munícipes, através do ensino e da transmissão de coúecimentos, paÍa que as novas gerações

conheçam e valorizem suas raízes, preservando assim a manória cultural de um povo.

Ademais disso, vos especificos:

gaúcha e a integÍação dasa) Preservar os

comunidad inhado com a Lei 14.399122 e

com o

b) Elevar

trovas,

clvlcos e soct

c) Propiciar o d

da arte. com

can

ores, costumes. danças tradici músicas poesias, declamação,

e apresentar beleza em eventos

de crianças e adolescentes através

, para apresentações em eventos

locais. regionais, estaduais e nacionais, representando este Município:

Ademais, conforme cronograma de desembolso. o rectlrso será utilizado para aquisição

de indumentarias.

Conforme informado, o projeto deverá ser desenvolvido no período de fevereiro a

novembro de2025, cumprindo as seguintes etapas:

a) Fase de sensibilização da Patronagem, Administração Municipal e Elaboração do

Projeto - janeiro/20251

b) Envio do Projeto à Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo - janeirol 2025;

c) Fase de Preparação do Grupo - Ensaio de Danças e Músicas - fevereiro/2025;

&
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d) Participação da Semana Farroupilha - setembro/2025

e) Participação nos festivais Mato-grossenses de Are e Cultura Gaúcha (FERMAT),

novembro/2O25

f) Apresentações em eventos do municipio de Campos de Júlio-MT e outros municípios,

quando forem convidados.

g) As aulas de acordeom e ensaios de dança deverão atingir 40 (quarenra) horas semanais

a partir de 03 de fevereiro a 30 de novembrol2}25;

h) Avaliação e Prestação de contas Final - dezembro/2O25

i) Divulgação dos resultados por meio de Rádio Cidade FM e Mídias Sociais.

As atividades do Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis deverão iniciar em

fevereiro a novembro/2025, com 03 (tÍês) ensaio semanais por categoria. visando o

aprimoramento para a participações em eventos culturais.

As Aulas de 8 baixos. aixos, 60

O Grupo de

deverão participar de a

evenlos a serem realizados

De acordo com o crono

no valor de R$ 12.000,00 (doze

novembro de 2025.

80 Baixos e técnica vocal,

de segunda à sexta feira, no

como: Instrumental para as

, e os alunos de acordeom,

etiva e individualmente, nos

s do Mato Grosso em 2025.

realizadas I 0 (dez) parcelas mensals

entos programados de fevereiro a

Foi Identillcado interesse mútuo na realizaçâo da parceria entre a Prefeitura Municipal

e o Centro de Tra<iições Gaúcha CTG nova querência. com a modalidade de seleção de OSC e

termo de colaboração.

Foram apresentados, documentos exigidos no artigo 24 do decreto n' 051, de 9 de juúo
de 2017 , bem como o Plano de trabalho apresentado, foi considerado satisfatório em relação ao

interesse público, atendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

A Jk"li"^

$
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dc'"erão ser rninistradas das 07 às I I horas e das 13

('cntro Cultural [{icieri Mazutti. devido aos recursos

aulas ( I 2 acortlõcs). Notebook, Data Show, equipamento de som, e demais estruturas.
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b) Capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência de dotação orçamentiíria para execução da proposta.

Após a manifestação dos setores técnicos, a proposta de alteração poderá ser

encamiúada para análise jurídica, observando o fluxo processual de cada órgão ou pasta,

previamente à deliberação da autoridade competente.

\
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ANEXO VI

8 ANALISE DO PLANO DE TRABALHO

8.1 EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ:01.614.516/0001 99

AVENIDA VAI.DIR MASUTTI 779.W

CÉP.: 78319-000 - Campos de Júlio - MÍ 000010

Ematençãoasolicitaçãodosetordecompraselicitaçõesparaverificaraexistênciaderecursos
orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do ob.ieto especifico abaixo, certifico que:

I/Ét. gÁ recursos orçãmentários para pâgamento das obíi8açõês conÍorme dotação (ões) ê§pecificada (5) abaixo;

Í I - NÃo HÁ ÍecuÍsos orçamentáÍios para pagamento das obritôções;

[ ]- Despesa§ Extra Orçamentárias'

[ ]-Sistema de ReSistro de Prêços com indlcação de dotação no momento da aquisição

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

000005/25
28lOtl2o2s

TNEXTGIBTLIDADE OO3l2O25

objeto do processo Adm.: Fomentar projetos do centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos de

lúlio-MT

Recursos orçamentários

NP ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Ficha

645

Exer. Fic.

2025

Unid. Exec.

020901

Funcional Categoria

13.392.0008.',1004.0000 3.3.50.43.99.00

Fonte Recurso Valor Saldo Saldo Com Reserva

1.1.500 12o.ooo,oo 120.000,00 0'00

Ttltêt Pr-visto : t2O OOO,OO

Campos de Júlio, 28 de janeiro de 2025

inaturâ do ponsável

Contâdor
cRc.0í2073102

MârÍlculâ . 04G/:1002

PARECER CONTÁBIL



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO . 000011

www.camPosdejul io' mt. gov.br

DECRETO N'. 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

NOMETA COMIS§ÃO DE SELEÇÃO PARA ATUAR
NOS CHAMAMENTOS PÚBUCOS PARA
CÉr-eannçÃo DE TERMos DE coLABoRAçÃo
ENTRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS
oRGANIZAçOES DA SOCIEDADE ClvlL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais prevista no artigo '148

da Lei Orgânica Municipal (LOM) e:

CONS/DERÁ,VDO o disposto no artigo 2o'X,27, §§ 1', 2" e 3o, da Let Federal nÔ

13.019, de 31 de julho de 2414',

CONSIDERANDO o disposto nos artigo§ 26 e 27 do Decreto Municipâl de no 5'1,

de 9 de junho de 2017

CONS/OERATVDO a vedação imposta no § 40 do ârtigo 51 da Lei 8.66ô, de 21 de

Junho de 1993;

RESOLVET

Art. ío Designar os membros abaixo nominados para compor a Comissão
de Seleçâo nos processos de Chamamenlos Públicos para celebração de Termos de

Colaboração e Fomento entrê o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade
Civil, assim constitu Ída:

| - Jéssica Amann Froehlich - Presidente:

ll - Nadia Talal Nejem - Secretária;

lll -- Aline Taissa Silva Moraes l\4embro.

§'1o Na ausência ou impedimento do presidente, a respectiva lunção será

exercida automaticamente pelo terceiro membro.

§2o Ficam nomeados como rêpresentantes para acompanhamento dos
processos de chamamento público os Secretários Municipais em eÍetivo exercício e

vinculados ao objeto do certame.

Art. 2o Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atribuições previstas

na Lei Federal no '13.019/2014 e no Decreto Municipal n' 5112017:

| -.iulgar as propostas apresentadas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de

seleção, bem como a metodologia de pontuação e o peso atribuido a cada um

tt/
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dos critérios estabelecidos, se for o oaso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização §elecionada, com o objetivo de veriÍicar se a mesma atendeu as

exigências documentais estabelecidas no Edital de chamamento Público:

§1o Quando as instalaçôes forem necessárias para a realização

clo objeto pactuado, as condiçôes físicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissão de Seleção através de visita in loco

§2o Encerrada as etapas dos incisos le ll desse artigo' será

lavrada a ata contendo, no minimo a pontuação, se Íor o caso, e a classificação

das propostas, bem como a indicação da proposta vencedora e demais assuntos

que entender necessários;

§3o Na hipótese de a organização selecionada nâo atender aos

requisitos exigidos, aquela imediatamente mais bem classiíicada será convidatla

a aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos ofertados para a

concorrente desclassificada;

§4o Caso a organização convidada nos terÍnos do inciso lV

desse artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação dos

clocumentos que contprovem o atendimento aos requisitos previstos.

§5o O procedimento dos incisos V e Vl desse artigo será

seguido sucessivamente até que se conclua a seleçáo prevista no edital

§6o Caso a comissão entenda necessário, por motivo de caso

fortuito ou força maior, a sessão poderá ser suspensa e de imediato designada

nova cJata e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipótese consignar em

ata os motivos da suspensão, dispensando-se todavia a exigência contida no

inciso lll desse artigo.

AÉ. 30 No julgamento da proposta, a Comissâo de Seleção

deverá apresentar:

|-demonstraçãodequeosobjetivosefinalidadesinstitucionais
e a capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram

avaliados e são compatíveis com o objeto: 
. i{l

CNPI: 01.614.5 f6/0O01-99 - MunicípÍp de Campos de lúlio - MÍ
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ll - aprovação do plano de trabalho, ã ser apresentado nos

termos do Decreto Municipal no 5112017''

lll - emissão de relatório tecnico que deverá conter, de forma

expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) merito da proposta, em conformidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realizaçâo, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) viabilidade de sua execução;

d)veriÍicação do cronograma de desembolso:

e) descrição dos meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimenlos que

deverão ser adotados para avaliação da execução fÍsica e Íinanceira. no

cumprimento das metas e objetivos.

Art. 4o Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleçào
poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não se.ja rnembro

desse colegiado.

Art. 5o, Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia '13 de janeiro de 2025.

Art. 60 Revogam-se as disposições contidas no Decreto no 129, de
1 7 de abril de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos treze

dias do mês de ianeiro de dois mil e vinte e cinco.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
PreÍeito de Campos de Júlio/MT

CNPI: 01-614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MÍ
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NOMAIA COMI§3ÀO DE SELÉÇAO PARA ÀTUAR NOS CHAMAITEN'

TOS PÚBLICOS PARA CELEARAçÃO DÊ TERMOS DE CÔLABORA'

çió tnrae o ExEcurtvo MUNIcIPAL E As oRGANlz çÔEs oA

soclEDAOE ClvlL.

lRlNÉU MARCOS PARMEGGIANI Pfcíeilc do Municipio de Cêmpo§ dê

Jülio. Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôê§ leOâis prêvi§tâ

no aíqo 148 da Lci Orgáhicã MunicLpal {LOM) ei

CO^rSfOEÂÁ^lOOo dr§poslo no anigo 20 X,27 §§ 1"' ? e 3'' da Ler Fe-

deíal n! 13.019, dê 3'l de lulhô do 2014:

ôONSIDERÁIVDOo dl§poslo nos aítrgos 26 e 27 do Doffeto Munrcrpal do

n'. 51. do 9 de lunho do 2017;

CONSIDERÁ,'rOOa vedâÉo impostâ no § 4' do artrgo 51 da Lei 8'666' do

21 de Junho do 1993;

RESÔLVEi

aí. 1c oes,gnaí o., memb.cs âba,xo nornrrrados pârâ compoÍ Íl comis§ào

de SoleÉo nos píocsssos de Chafiramonlos Púbhcos peÍa celebração d€

Tennos dê Colaborâçáo ê Fomonlo entro o Êxocutlvo Municipal ê ag OÍ-

0anizações da Socieóadê Clvil assrrn consiituidâl

l - Jótllcà Amaní Fro.hllch ' Presidohte:

ll - N.dit Íalal Nrlem - SocÍBtária;

lll - Alin. Ía16s. §llva MoÍaê. Membro'

§1'Na ausôncrâ o! rírpodlnleôto do pÍesidênle, a rospêctiva Íunçáo §cró

erercdô automallcamonle pelo terceiro mômbro

§20 Frcâm nomeados como Íolrresenlantes para acompanhâmento dos

orocossos dc châmamcnlo público os Socretários Municrpais om oíêlivo

exsícicro € vinoulados ão obiôto do oortamÔ.

ÀÉ. 2. Cabe à Comissáo de Sêleçáo. Entre outÍas êlibuiçóes píevístas na

Ler Fêdêralno 13 Ol9/2014 e no Decroto Municipál ni 51'r2017:

| - lulgôr âs pÍopostas âprêseíltâdas no plano de lrabalho. com pÍ6eôchi_

.nenlo de êla§ contendo no minimo as datas e os crilérios objêtivo§ do se_

reçáo. bem como a melodologra cle ponluaçáo e o poso alnbuído â cáda

r,m dos cfltêíos eslâbeleodos. se íor o caso.

ll- prôrnovcr â âbcrlLlrâ do cnYelopo com os ílocufienlos da oígani?açào

sêleoonâda, com o obietivo de veriírcar sô a me6ma âtendeu as oxlgênci-

âs documenlais êstabelocidâs no Edital de Chemamonlo Públicoi

§lô OLraôdo as nslalaçóês Íorem necessáíits Para a realização do obieto

pactuado. as condiçõos íísicâs o molorie,s da êntlded€ dovêm sor \'âlida-

das pelô Comi§§áo dc SeleÇão através de visitê in /060'

§2o Enceíada as êlápê§ dos inciôos I ê ll dosso aíigo §êrà lavrâda a áta

contendo. no minrmo a ponluação ss ÍÔí o caso, e a classiícaÉo das pío_

postâs, bom como a rlrdrcaEáo da Proposta venccdora o demai§ assunlos

e!.Jo enlender necossáíios,

§3o Na hrpó{cso de a orgsnizêção §elecionada nào atendcr ao§ rcquisrtos

exigidos, eqrelâ rmediàlâmento mais bom clâssiíicêda sê'à convidada a

acoitgr s cclêbÍação dê parceÍie nos mêsmos tutnf$fl$fi u 
"o'n

coÍênto óesclâssrÍcadê;

§,4. Caso ã oígsnizãção convrdada nc§ teqlo6 do lncrso lV íjcsse arÜgo

ãceito cotourai a pâíccriâ. procodoÊaâ'á a verílicâção dos documonlos

quê compÍovêm o alendimento aos Íequl§itos p'evi§to6'

§5c o pÍocedrmêÍllo dos Inctsos v o vl dosse aíço seíá sêgJrdo §uccs6i_

vanrento aló qÜe se conckla á solêçào pÍêvlslâ no edrlâl'

§6o Caso a com§sào cntcnda necessário poí nlollvo dc caso ÍortÚrlo ou

iorça maior. a sessào podoíà sor susponsá ê de lmêdlâto desÚnâdâ nova

data e horê para ô rêtoÍnâdê do ato. devêndo nessa hipótêse coí§çnar em

ata os motrvo§ da suspohsão' disponsando_se lodaviâ a oxi§ênoà contida

no inciso lll desle artlgo

AÍt. 3. No juloamcnto da píoposta, a Comissáo de Seleçáo doverá âpre-

sêntar:

l" domon§llaçâo de quB os objêtivÔs e Íinalidados in§lilucionar§ o a capa-

cidadB técnica o oporâoonâl das organizâçoes da sociedâde crvll Íol,m

avaltados e sào compeÚvels com o obigto:

ll'aprovâÉo do plano dc lrabalho a seÍ eprescntàdo nos ttrÍros dc De-

croto Muniçipal í!ó 51/2017;

lll - êmiÊsáo dê rolâlóno técnlco qlle dêvsrá conler' de lorma express'l'

decisáo a Íe§psrlo dos seguinlês aspectos:

a) mêÍito da propo§ta, om confoíÍndado com a modalidade de parccrra

adotada:

b) idcntid8do c da .cclprocrdâde de interosso das pcde! na realluÇào' etlr

mútua coopsráÇáo. da pârcena provisla.

c) viabilidôde dê sua €xect çáol

d) v€riÍcação do crohoo€mâ de doscmbolso,

e) dêscnçào dos mercs orsponlvers 6 sorcm ulilrzâdos para a íiscôlr'âÉo

da êxo@çâo do poícoriâ, âssim como dos Procsdimonlos que doveráo ser

rdolados pôra avaliaçáo da execuçáo íisica o Ínêncei'a' no cumpnmcnlo

dâs môlâs ô rrbêtlvGs

An.,l'P8ra ôubsidlar s€us trábalho§ a Comi§sáo de Solêçáo podc'á soli

citar âssessoranEnlo técnico de especiâlista qÚe náo sejà membro de§se

colêsiado.

Ari, 5ó. Esse Ílecreto entra enr vigoÍ na Catá dc suâ publicâçào 
'eÍoagin_

do seus €leito§ ao dia 13 de jânoiro dB 2025

Ar1.6. Revogamsô es disposrçóês conhdes no Decielo nn 129 de 17 dê

abnl de 2024.

RoglltÍa€c a Publlque'§o.

' Gablnêto do Pr6íeito Municipaldo Câmpos dê Jtilro' Estãdo do Málo Gros-

so, aos lrezê diaE do mês deianôiro de doi§ mile vinle e cinco'

tFINEU ARCOS PÂRMÊGGlANl

ii.íclto dâ csmpor dt Júlio/MÍ

-
OECRÉTO N'. l){, OE 13 DE JANEIRO OÊ 2025'

HOMOLOGA O RESUL TAOO FINAL DO COI'ICURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL N'' OOtI2O2'í' REALIZADO PÉLO MU ICIPIO OE CAM'

POS OE JÚL|o.

IRINEU MARCoS PARMEGGIaNI, Pr€íeiro do Município dê Caínpo§ de Júlio' Estado dc Mato Grosso usêndo da aiÍibuiçao que lhe confere e pela Lel

Or0ânrca Municipal. ârtigo 58, incrso V si

coNstDERANDO a rcattzaçâo (to concu/so público togido poto Editôl no oo1, do 17 da fiaio do 2024, paô praanchir/,onlo do vagôs do quadrô oíalivo

dà adminislrôçào ptiblico fiunicipal:

DECRETA:

310
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DECRETO NO. í55, DE 28 DE JULHO OE2021.

NOMEIA COMTSSÂO DE AVALIAÇÃO E

MONITORAMENTO DE PARCERIAS GELEBRADAS

coM oRGANIZAÇOES DA soclEDADE ClVlL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Gros§o, no uso de suas atribuições legais

prevista no artigo 148 da Lei Orgánica Municipal (LOM) e,

CO,.rSrOERA,{OO o disposto no aÍtigo 2o. X' 27 . §§ 1o, 20 e 30' da

Lei Fêderal no 13.019, de 31 deiulho de 20'14;

CO,ÚSTDERâ,ÚDO o disposto no artigo 37 e seguintes do Decreto

Municipal de n0. 51 , de 9 de junho de 20'17:

COr'rSrOÉRAn DO a soiicitaÇáo íeportâdâ na Comunicação

lnleÍna-Cl no 56t2O21 , subscrils pelo Exmo. Secretário de AdmintstraÉo:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os rêpresentantes dos segmentos abaixo

nominados para compor a Comissão de Avaliaçáo e Monitoramento das

parcerias &lebradas entre pelo Poder Executrvo com organizações da

CARGO

Presidente

Membro

ParágraÍo único. Na ausência ou impedimento do presidente,

a respectiva funçãó será exercida automaticamente pelo segundo membro'

Art. 2o Cabe à Comissão de Seleçáo, entre outras atribuiçóes
prêvistas no artigo 38 do Decreto no. 5'l , de 9 de junho de 2017, abaixo

elencadas:

I - analisar e fiscalizar o andamento das parcerias;

ll- emitir relatório técnico contendo

a) descrição sumária dg, z- atividades e metas

-/+-
CNPJ: 01,614'516/0001-99 ' Municipio de cíú# de Júlio ' MT- 

- ^ -
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THAIS SILVA MACIEL
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estabelecidâs;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimenlo das

metas e do impacto do beneÍício soçial obtido em razâo da execução

do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no Plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração
pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as

despesas apresentadas pelas organizaçÔes da sociedade civil na

prestaçâo de contas, quando náo for comprovado o alcance das

metas â resultados estabelecidos no respeclivo termo de colaboração
ou termo de fomento;

e) análise dos documentos comprobatÓrios referenle às

visitas ln /oco realizado por essa comissâo;

f; análise dog documentos das auditorias realizadas
pelos controles internos e exleÍnos, quando houver no âmbito da
Íiscalizaçâo preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

. Art, 40 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção
poderá solicitaÍ assessoramênto técnico de especialista que não seia
membro desse colegiado.

Art. 50. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 28 de julho de 2021

IRINEU S PARMÊGGIANI
Prefeito de ampos de Júlio

CNPJ: 01 614 516/0001'99'Municlpio de Camoos de JÚlio - MT
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2d€A§osto dc 2O2I .Jornol Oíclál Elokànrc,o dos Municipio§ do Eslâdo de \'!alo OIo§§o'ANO XVll N

oÊcRETO ll'. í§§. oE rt DE JULHO DE m21.

NOMEIA COMISSAO DE AVALIAÇÁO E MONIÍORÂMENÍO DE PAR'

cERlas CELEBR.AOAS COM ORGANIZ çôES DA SOCIEOADE CIVIL

IRINEU IIARCOE PAR EGG|A I. Proíeitg do Mu'icipro de Câmpo§ 0e

Júllo Esl3do do Málo GrÓsao. l'lo uso rjs srla§ alnbulçõgs lo9âl§ píêv6ta

no âdioo 1i18 dá LeiÔroânrca MuniclFd (LoM)ei

COÍ\rSrDEÊÁrúÔOo cisposto no sírgo 2', x, 27. §§ l', 2'c 30 da Lci Fà'

doral no 13.019, de 31 dê itrlho do 2014;

CÕIVSTOERÂÀIDOo dl§poslo no Êrlllo 37 e 6e.9urnle§ do Dêcíelo Munrci"

pâl do no. 51. de I de iúnho dê 2017

CO STOERÁIíDOa solrcltaçào í€poílda na CoÍruorcaçâo lntern'-Cl n''

5tj/2021 subscnla pelo Exúo. Secretâío de Adm nrslreçàoi

RESOIV€l

A.t 1o Deslgnaí o§ íopresorllÀntos dos segmentos abaixo nomrnados para

sompoí a Cômrssão de Avaliaçâo ê MonltoÍamenlo das Darcê'iâs cêlêbl'a'

das €ôtÍe pêlo Poder Éxecútrvo com oíganizaçôo§ c'â sociedadê civ ' â9'

sirn aonrPosla,

ACIRGLS I'LIXOTO
cÂiGo

IANI T
ILV CIEL

PãíáqrâÍo único. Na ôusência o! ihpadiÍngnto do prêsioanlg. â rô§Plctlva

íunçào será etorclda êutomaücamenle polo s€gundo membrc'

ÂÍt 2o Cabo. Comrsgão de Selêçao, entre outrâ§ atribliçóei prêvistas no

ôíhgo 38 do Oôcrelo fl§ 51 , dr I dG lunho da 20i 7, ábâiro €lÊncâdâ§l

l- anãllsar e Ílscàhzãr o aodamenlo dêlB 9aíc€rias:

ll- cmr:rr relalono lecntc§ contendo'

a) doicrçào 6umâdo da§ aúvidados ê metâs âslâbelôcida3i

b) aniíi6o dss atNlóaíos reâlEaclo3, do cumprimen«l düs mola§ a do inr.

pac'to do benoÍicio Sooal obtrdo em Íâzão ds oxêcução do obieto alê o pe'

íodo. com b63a r!06 rndio€doío§ 63tabÇlocdos o 6prov6dor no plano do

hâbrlhoi

c, valores eÍêlivâmente hansíarldo§ p€lâ ádminislraçào públlca:

íll ôndise c indicaÇão dos docr.l,iênlos r€lâiivo as d€spesas apíe6Enlaóa§

pclas oÍgeni2açóê§ da 6oc1edâdo clv na pÍêslâção de conlas. QUa«,o não

Íôí Í)írmpÍovâdo o dlcance da6 mela§ e resulBdír§ e§',abslccidos no le§'
pectvo termo do colâborâ9jo ou lormo dê íomênic

o) ônall§o dos docúmorrtos comprobalóígs loí€ronlc à§ vasrtôs ,n /oco 16Êl'

lzâdo poí essa coÍírssão:

0 snáli§o dos documontos dâ3 ôuditoriàs roalizâdÊs pelos cqntrolÔg inlêí'

no6 o.xlerno§. quando houver rrc úmt iio dá ,lscaliaaÉo pr§vêntrva, bem

como d€ súas conclusôÊâ s das msddas quo lomaÍam ôín docorÔncla

colegÉclo.

art 5'. Esse decÍ€to onlÍa en! vigor na dâi, clo suâ pubftca(áo

Regial.ç.ra. publlq!6-Br.

Camroô de Jü1,o. 28 de iulho dB 2021.

IRINÊU IIARCOS PARI'EGGIÀT.II

Praí.ito d. c.mpoô d. Júlio

PORTARIA Nô. 23?, OE 28 OE JULHO DE 2021.

OÊSIGNA REPRESENÍANÍES PA8Á COMPOR O CONSELHO MU'

NICIPAL OE OESENVOLVIMÊNTO RURÂL SUSTENÍAVEL'CiioRs,

PREVISÍO tIA LEI TúUNICIPÂL N'871 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Frctoto do Munrcipro dê Canrpos dc

Júlo, no usoda§ álribulçôes legai§ conlerrdí§ no ârtlÍ.lo 14U l íi dâLci

Ggánica Municipâlol

CONSTDEPÁârDO a crraçóo do respeclvo colrselho. altaves dã Lel ll/l'rnF

ê1pol n!. 871. de ?1 de dezerbro de ?017

COtíSrDEnÁrVOO o diiposlo no artí§o 5", §2o da Lol Munlcipal e â vacân-

oa de mônds'.o êrllrs o pâírodo d€ 10 de m€io dê 2020 a 19 dE lúho de

2021 ((Podâna n'9í2018 do 10 de mâio do 20:8):

RESOLVE

An. 1ô Oosrgnar o§ reprêsôntântêg at alto rel6oonâdos, para compor o

Coosolho Muôiopal ds D€senvdvimenlo Ruíal Su§lenÉvel'CMORS paía

o i\àeéâlo 2021 t2O22. lÊàndo âssim @nÊtilu ido

, I - REPRESENÍATITÊS DO PODER PUBLICO

i a; secrcrarta urí.ipsl do AgriculluÍa P.cuáriâ € Mtiô Ambi'nt' Ti"

tular vog^or Dantel Prnlo- CPF 91!.048.662-34 Sodontê: Alinê Iaissâ

g'1v6 yol3g5 - QPF: 025.2'13.111-89 b) Roprqs.nl!íla d' ôrgào do po'

dê..r.culivo Írluleí: Édnilsôn Jurio. O€ Oliv€rrô - CPF 8?7.243 851-87
i 

§upl.)ntcr CiÍrtys Viôrra Sôulo - CPF 031.480.001-88 c) RepÍêlentánte

do Pod.r Llgitlâllvo

Tilulaí Jorl Anl6nio C€lso- cPF 59a.266.839-68

Suplonte Élci Sãl€t€ TÍos - CPF: 338.134 931-7?

, Tilulaí Âlor do! Santos Araüp - CPf: U33.979 581-6't

Suplenlo Dglonoi Valmorbrda - CPF 913.828.821-49

d) RopÍosontãnta do Ô.gáo de Admlrâçào Públcâ Estr.lu.l

TilLlar Mâu.o Vicenl€ Borlolas- CPF. 271.2d5.920-20 (lNO[Àl\lÍ)

, Suplente Jactelme S'lvo de Carvalho CPF 002.14r.142'52 (EMPAER/

, ,.1
III - REPRÉSENTÀNTE DA SOCIÉOAOE CÍVIL

; 
a) Rapíaionttntc do3 §atoíÊe oÍglniaado§ ds toçiêdtdê

TilLlar Adem,r de Soú2ê Portc - CPF 0Ô2.141- 142-52 (CEARPÂJCJ)

EuFtenre Í:átríra PereiÍe - CPF 028.021.271-57 (CEARPêJCJ)

Trlulaí Junror Prôdo Camargo - CPF: 015.118.13$48 (ACICA)

Suplêntor Desia[§ Íemistoclos de AguÉI - CPF 001.851.362-06 (AClCa)

Tilulêr R(ÍÍjgo Cassol 'CPFr 931.893.201'{4

i supente: Rogeres Oassot- CPF. 012,530 071-95

I b) Repíeaantanto dê assocltção de Ptodutorê3 rumlt

ção Novó Esperança)

cl Rêpíê3enttnla com notório 3!bÇí êm mrtéÍiâ 6mbiêntal, lndictdt
pôr lnatltulçào dê oÍr!ino ln.trlsdt no mulllciplo

Tiluhr Ma!Ío Flâ$o do Sourr - CPf: 027 35{i.719-50 (E M. angelinâ Mâ-

zutli,

Suplsntor Adarlds FoÍÍoría da S va - CPI: 109.211'7?8-oS (E F Angolina

Mazutti)

Aít. 2 O mândâlo do3 mêmbros do Cons6lho §erá os doi§ anos na loÍmâ

do 6ítrgo 10 da Lei n'. 871. dB 21 dê dezerlt)ío dc 2017 conr 
'tr'tnriçÔ€s

elêncâdas no ânigo no art€o 3'de reíêÍidâ lei'

do'3as âuditoíio8. I TÍutar: Rosonildo fon',an6lli Soúzâ - CPF.931.483 48'l'68 (A§§oqaçáo

Aê 4'Pâra §ubsidiáí seus lrâbalhos. à Comlssâo de SoloÇào Pod6íá so{l_ Novâ EÉp€rtnÇ8)

Í-itat assessoramânio técrrco de aspecra|sta quê náo sêJa mêmbío dêsse i SuplBnlor Ca,lito OelBra, Now Êspêíançâ CpF.198.224.09949 (Assôc,rs-

1i4



PREFE ITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULto
ESTADO DE MATO GROSSO

00001 IwwwcamPosdejulio.mt'gov'br

ALTERA A coMPOSlÇÃo DA COMlssÃo DE

MONITôRAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS

éõü ônomtzAÇÕEs DA soclEDADE clvll-'
ããàürsiÁ úo oeónEro Nó.'155, DE 28 DE JULHo

DÉ2021.

lRlNÊU MARCOS PARMEGGIANI' Prefeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso' no uso de suas atribuiçóes legais

ãr"ri'.à no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

COiTSTDERÂI'JDO o disposto no artigo 26' § 1o' do Decteto

Municipal de no, 5'1 , de 9 de junho de 2017i

RESOLVE:

Art. 1o Alterar a omposiçâo dos representantes da comissâo

designada pêlo Decreto no155l2}i1, em observáncia ao disposto no artigo

ãã, §1 d; óàt"to no. 51, de I cíe junho de 2011 ' passando a vigorar da

seguintê forma:

DECRETO NO. 170, DE 6 DE AGOSTO DE2021.

NOME CARGO

MILTON BORG ES PEIXOTO Presidente

THA S SILVA MACIEL Secretária

EDUAR DO VICTOR BARBOSA SGAMATE Membro

Art. 20. Esse decreto enlra êm vigor na data dê sua

publicação

Registre-se e Publique-se.

camPos de Júlio, 6 de agosto de 2021

,l' :ttJ
,.,/

IRINEU MARCõ.S PARMEGGIANI
Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01 61a'516/0001-99 - MuniciprÔ dê camoos de Júlio ' MT

Av_ vatdir Masuni, N" 779 W - lrrJrJ"üá"í"iãro,rn', - c".po" cu L,irãlrüi - éÉi', zasoz'ooo - Fo're' (65) 3387-2800



A Pro§idontg da CL da Pr€Íeiturâ Municlpâl do Campo§ de Júlio " MÍ nc

mêada pelo Porlarm MunlcDal n'73/2021. vem a púbhco drvul§ar' pâra o

clnhociíloÍtto dos inlsÍcSssdG a pata íâzot con§taÍ ílo EXÍRAIO DE RE'

i;FtcAÇÀo DlsPeNsA DE LlclÍAÇÃo N" 5w2021' culo o obieto ê Rlb
tonto aqulaçào ds corlmes p6ía a§ §átá3 dê etrlâ6 de§tinâdas ao fsnclona

mrntc d6 Utid.dca E8colârel,

ond. .. lÔ:

(...)

ObJeto: RêíelonlÊ aquisiÇáo ds Caçônlbâ Ba§cubnl§ parâ a Secrclâ ê

Munrcrpâl da Agícultur. PecuáÍD e Mêio AnrbleÔtê'

L.ll-ta:
(...)

Oblaio: á RaÍ€rontê aquisrçáo ds cor!íEs paía as sâla§ dô aulEs dosüna

dai ao funôooaÍnerdo das Unidâde§ Ê§cderos

CsmpoB dê Julio ' MÍ 05d6agoctod€2021'

Rosinoiâ Rodíguos RaÍÍú6 $lvâ

Píes(bnE da CL

DECRETO M, 170, oÉ 0 0E ÀOOSÍO DE 2021'

ALTERA A COMPOSIçÀo oa co$ssÀo DE iroNÍÍORAIÚENÍO DE

,i*ienrn" cELEBRADAs com oRcaxlz ÇÔs3 DA §ocleoaDE

"tvri. 
p*sr,ara ,ro oEcRETo ll1 155. DE 2E DE JULHo oÉ 202'l'

IRINEU UARCOS PARMEGGIANI' Prêfeito do Municipio dr CamPos de

Jullo. Estal,o d§ Muto Gtcsso. llo xso de suas atnbuiçõss lêgais provisla

nô srlqo 1{tJ ria Lel Oígàn1oa Munlcrpal (LOM) ei

COa.rsIDgÂrr{DOo drsposto no âÍtigo 26 § 1' oo uêcroto Munrqipol oê

rt". 51 de 9 de lúnho de 2017

RÊ§OLVE:

afl. í. AILêrãr a composrçâo dos represenlanlos da comi$§áo oê§r9íada

t,,; Docrsti, 'P155/2021 
lrrr 

''h§6'vàr'üiiá 
no dr<ÍÍi(tÔ rrn âdrÍtô ?6 §1 do

á..,"'" ^' n, (te I .le ,tinro de 2017 oâssâÔdo â vrgÔíar dâ §€glrinlo ÍoÊ

i, ortsnta Íêars). c. E. cARBÀLHO COMÉRCBL{PP' CIIPJ/MF nc 24'

Eô4.422l0001'T3 vencedora dos itêns (01 0B 25' 28 29 30 35' 37 52'

60. 65. 66 e 70) ccm valoÍ tolâl de RS 38'5oif 90 (lri^lâ ê orlo mll qtn-

nhenlcs e sete rea§ e novênlâ centavos)' FEMAP COMÊRCIO DE PRO-

OUÍOS HOSpIÍALARES ÉlRELI'ME, CNpJ/MF n" 22'803'03810001'35

voícêdora do§ ilens (28,40.41 o 61). coÍr vaior lotal do R$ 5 810'91

(ciôco ntil, citoceotos e dez rear§ o nowrrla c qtralío ceotôvos) CIRUR'

GICA GONÇALVES LÍDA'EPP, CNPJ/I'F n' í5'3?t'62E'0001'70' ven-

côdoÍa dc, ilem (4/), com valor lotal d6 RS 816000 (orlo m ' cenlo ê

§§§sohtn rcô,s), OENÍEMEo EOUIPÀMENTos oooNÍoLÓGlcos LT'

DA, CNpJ/itF n.07.807.03910001-00. vencedora drr riem {16) t,rr va-

lor lotal de RS 22.OOO O0 (! nle e dors mil 'eais) 
ELBER INDÚSÍR|A OE

REFRIGERAçÂo LTDA, cNPJ/i,lF no 81'618'753/0001.67 vr.ncedoÍâ dr)

rte,n (22), coÍn vâlor lolal clê R$ 40470,00 (qtrircnta nnl quâ|ocr}'rlo' 
')

;;renia reais), EoulMÊo EQUIPAnENTos MÊolcos HosP|TALÂREs

LÍOA.IúE, CNPJIMF no 38.408'E99/0001'59. ve cedo'a oos rtons (34 34'

58 e 67). com vâlor kÍâl dc R$ 12'000 00 (dozg nrl e novccerrlos reals/

HO§PCóM EOUIPAMÉNÍOS XOSHTALARES EIRELI' CNPJiI'IF N' 05'

743.288/000l.08 vencudoía do rlcn {12)' conr vakn total de R5 9 800 ilo

t*u" .,f ".r,r""nto" 
rtts's), I S COSÍA CENÍRAL ÍÊLEMEOICINA

i,*a,-,*É, c*".trt*a n'18.031 3251000í45 vcícec',oÍâ dos úens ('12 e

,1ji, *n1,"r0, lclal de R$ 1.700 00 (hlrrl rnrl e leteccnlos rca§) lNs-

rnllreo lHoÚsrnll MÉDlco Ho§PIÍÀLAR LÍoa' cNPJiMF n" e0'

909.631/OOOI -l O vencedora do (êít (32)' corn valor lot']| de R S 1 5 1 05 C0

úr,".. .U cdrlo e crrrco reâis) K C R- S' COMERCIO DE ÉOUIPA'

^,r'inios 
erarar-epp, cNPJi MF n' 2í'971'o'11/000í'03' vcncedc'a do6

(§n§ (og ê 1o). com vãlor lolãl de R$ 3 726'00 (trôs mi s.,lÔccnto§ e v ^'
to . *u," ,*",.1. M. caRRÊGA coi,!ÊRclo oE PRoouÍos HosPlTA'

LÀRES LÍOA'ME. CNPJ,IúF íro 32 593 430'0001'50 vencsdoía Cos ileos

ój óu to 15. 31. 33 44. s5 56, s7 e 71) oom vakn ldâl de RS 176'

976.00 (ccnlo í. selonla c §er§ ínl novoceÍltos e §olonla e ct'is Íoais) MTB

rÉônouocro LTDA'ÊPP cNpJ/MF n" 01 405 8341000t'/to' voncedo-

ra clo rtem i53), üunr YaloÍ lo:al do Í1§ )2'000 m iklnlfl c cro e nril Íaals)'

O' OU'*'NO O'S'N'AUDORA OE PRODUTOS HOSPIÍALARES EIRE'

it. c*pl,ur í'22 228 6791000,'03. vencrido'n co rrem 107) com vnlo'

foioid* nS ZSO Za (duz§nlos e novenla o 'rovÚ Ír!ârs íi vr r:coíocorl'

ãvosl. POnÍAL EOUIPAmENÍOS HOSPIÍALARÉS EIRELI'ME' CNPJi

MF n;3r,372.346t000r'44. vêncêd oí a dos rl€ns (04 !1 13 ?4 36 33 45

46, 48, 49, 50, 54, 59, 68 e 69). ÍÍxn valot tolal de R$ 40'209'00 (quâícnla

nu,. ourunroa u nove rear§l ê soLUMÉD soLUÇÔEs HoSPITALARES

LÍOA-ME, CNPJ/MF no 26.749.239/0001'52, vencedoía dos ilens {02 03

e 6,1). íofi o valoí lolal de Ri 1 334.00 (unr r'lll, tÍezentos e trrnla e qÜatÍo

reais). Os dens (02 e 05l, roÍam declarados "DE§ERTo§"' pois rúo hou-

ve píoposlâs pârâ os rlens, âlé â dalâ da sessâo Os ilens (18 20 21 e 27)

Íôíãn clocla.aoos'FRACASSADOS"'

, ,. rr.t- ,. r, :, '1 ..r .I ,l Or,flal Ll.rlr(nlr,x, d('., ÀltÍrÍ iplos do Estad'r d(: L{'l r' Grolsl''ANO XVI I N J';'l!j00019

03 valores unrtârto§ do câda iEm e§lão í€gisl'ados nã /\lâ 
'le 

Reuniào dê

Julg6monlos dê Píopo§ta! omilido pêlo Sirtêma (anexo ôo pÍocêdimonlo)

e eirr lra oe Regtstro ao Prdço§ que deEllna o nt€íror preço do ilenl poÍ

um 96Íiodo dê 12 mê3e§.

Môiorês iníoímaçô€ô podêíào seí oblida6 polo tolêfone {65) 3387 - 2800'

(65) 9.996$3535 ou pelo email liollàcao2@campo§d§iüio'mt'gov'br'

Campos de Júho - MÍ, 06 oe agoslo de 2021'

Mâícolo Jo6ê Bôtrsta dos Sanlos L no

Presoeiro Oficlál

R€.ÍlFEAqÃo Ao ExÍRATo Do2" aolrlvo Do coNÍRATo ll" 71'

OBJÉTO: CoÍltÍlto§áô d§ êmPíosâ ê§poclâli'âdi om §oftwaro do ge§'

ial'pirufica integraar parâ reelltat mi§Írçáo'conv'ÍBâo' implanlãçáo'

tr"inl*ento 
" 

ío-oalnlenlo dâ llcênças de u6o ds sollwôÍo5'

DAS AITERAÇÔES

úôur 'canco
,ilon ooocrs trtxoro 'Presiricntcl

liiiriõ srrv,r r,rrrcrtr 'socroláía

inui'Íiô irCroa q^RÀos^ sG^M^rF-lYteqrb'! -

Arl. 2". Ês§e lkniíPto e'rlrd r-'rrr vigoÍ r'?L dald de srrn puhlit:d'iao

RcsislÍo-so e Publiqtlc'§e.

Cirr|Js .lú J rrr. r' (jc .rrosto (rt) 20?1

IRIT.'EU MARCOS PARMEGGIANI

Pralêito de camPos dê Julio

LICITAÇÀO
Àvrso oE REsuLTÂDo oiiràiiiiÁo ' pnEGÁO ELETRôNlco

"sRP' ltf 031/202í

O Preoo€Ío Oírcrâldo \runraroo de Campo§ de Juho _ MÍ noír:eado pelo

Docrr:io tltrnicipal n" 0061?018, vom ã públ'co d'vulgaí pírra conhoeÍ'ren-

i, «* ufo,.,,oidut u rosullâdo dÔ Píegâo Eletrônico "SRP" n" 031/2021'

,,o 
',Oo 

,r,"uo. ,r"Uo Ooí ilem. com aborluÍa no dia t 9'0712021 ' à§ 06hoo

,,"ror,r'.*n. .". , t*nlidâde de "Rêgirtíá' prêços paÍâ aquisiçõcc íu'

trr"" . p"r.*fa.t d. €qulP'm'ntot ' m'teíltls P'Ímrn'ntoô hot_

oli"ú.a .o"."'on"os o hboíttori'it' pâí' ál'ndeí '! neceslida'
'a"" 

o" S..rrto,i. Luniclpal d' Saüdt ' 5'qs O'Pqrtâm'ntor"' sun'

do oectararjss vcncedoras do ceÍlemê as empte$âs AOOVAXDRO LUIZ

iii-"ô"r-ir"' crPJ,i{F n'07'554'9'3'o0ot{s' venc€dora dos irsr\s

i,i is. z, o s,i, "o, 
,olor totâl ds R$ 18'880 00 (dozorc nril ortoconlo§

cÍaÍoÍn(nicDal.org/mrannn' www alllÍrr.oíg'bÍ ?2
Assinado Drg(âliÍentê



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO .. 000020www.campo§deiulio. mt.8ov.hr

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio' Estado de Mato

Grosso, aos cinco dias do mês de §etêmbro do ano de dois mil e vinte e

dois.

DECRÊTO NO, 175, DE 05 DE SETEMBRO OE2022.

ALTERA A COMPOSIÇAO DA COMISSAO DE
MONITORAMENTO DE PARGERIAS CELEBRADAS
COM ORGANIZAÇÔES DA SOCIEDADE CIVIL,
PREVISTA NO DECRETO NO. 170, DE 06 DE AGOSTO
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuições legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26. § 10, do Decreto

Munrcipal de no. 51, de 9 de junho de 2017.

RESOLVE:

Art. 1o Alterar a composição da comissáo designada pelo

Decreto no 170t2021 , em observância ao disposto no artigo 26' §1 do Decreto

no.51, de 9 dejunho de2017' passando a vigorar LERINE LOANA DE

MACEDO GOMÉS como PRESIDENTE, em substituição do MILTON
BORGES PEIXOTO.

Art. 20. Esse decreto entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2022'

Registre-ee e Publique'se.

IRINEU MA S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614'516/0001"99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Ma5utti, N.779 W - Lotea;cnto Bom Jardim - campos de .túlio.MÍ' CtP; 78319'000 -Fone (65) 3387'2800



ô dê Sêlombío de 2022 . Jomal O6oal Elêlrônico dos Muíislpios do Estado de Mato Gíosso ' ANO xvll I N 4 0ô2 00es2l
VALOR GLOBAL RS 37,0{8,00

oOÍAÇÃO ORÇAMÉN.IÁRIA: centro de cu3lo: 5300 - Depanam€nto de

Manulençâo de Velollos ê Máquinas. Ôrgáo: 5 - Sêoetana M(Í|icipal de

Obres Públic8 e Servlço§ UóanosiUndadê 3 ' Departamcnio de Manu'

lençào de Velculos € Máqurna§: Despes! 721l2022i Côdlqo ds Dqtaçáol

05 03 1 063.4.4.90.52.39.00.00.00

vrcÊNcm: 3u08/2022 a 2910W2023

V|NCULAÇÁO Proce§§o Adminaskalivo no Á1no22 Procosso dê Com'

pra n

' 132/2022. O'§pênsa de Lioleçáo no 51/2022.

ASSINÂM, MUNICIPIO DÊ CAMPOS DE JÚLIO - MT i CONTRATANTE.

E V\ERTCO INDUSTRIÀ, COMERCIO E SERVICOS ÊM BOMBA§ OE

ASASÍECIMENÍO DE COMBUSÍIVEIS. IMPORTACAO E EXPORTA'

CAO LTDA, CNPJ n' 27.31'{.980/0001-53 / CONÍRATADO

ALTERÁ A COMPO§qÀO DA COMISSÀO DE MONITORAMENÍO

PARCERIAS CELEBRADAS COIS ORGÂNIZÂÇÔES OA SOCIEOADE

crvrL, PREvlsÍa ilo DEoREÍO N'. 170, DE 08 t)E AGOSTO Oe 2021'

rRlt{EU *IARCOS PARf,IEGGIANI PÍeferlo do Municipro da Campos de

JÚIlo Estaóo de Mato Gíosso no u§o de su8s alrlbuçôê3 lega§ prevÉla

no aítigo !48 da LerOrgànicê Municigâl (LOM) e:

COiVS,OARÁ OOo di6posto no anrgo 2ô. § 1" óo Decrelo i'/uÍriqpal dê

n' 51. de I delunho de 2017:

RESOLVÊ:

an. 1o Alleraí a composrÇào da comi§§Ao designada pelo Dêcrelo no 170/

202'1 em obseNáncla ao disposlo no arlrgo 26. §1 do oecreto no 51, 
''le

I de pnho de 2017. passaírdo a vigoíaÍ LERINE LOAIA OE MACEDO

GOÍ{ES como PRESIOENÍE, em súbsliturÉodo Í{lLÍOl{ BORGES PEI-

xoTo

Art. 2i. Es6e docíslo enlra em vlgor Ôã detá do §ue pubhcáÇào' Íelíoâ9ln'

do seus eíeilos ao dia 31 de agosto de 2022

Rgglôt.ê-ss o Públlque.te.
(]âbrrrcle do PÍeÍerlo Municipâl de eanrpos de Jullo. Estâclo cle À4ato Gros'

sô âos onco dras do ínês óe sêtembro do âno de dol6 mll 6 vrnte e dor§

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

de Câmpos do Júllo

EXÍRÂTO OO CONÍRÁÍO |t" 2612022.

EXÍRATO DO CONTRÁTO }P 2642022

ESÉClÉ: C.edenclsmêfi td§€.vi@9.

OBJETO: CÍodeno8meÍlto dô ompíesa dpecializada na greslâÉo dê

sêrviço§ de frlrnagem. ediÉo e pÍodução de vldeos in§tllucionâls

VALOR GLOBAL MAxIMO: R§ 50.200.00

OOÍAÇÔES ORÇAMÊNÍARIAS:

Despêsa: 5912022. Códago da Oolâçáo: 10 01 2.107 3 3 90 39 59 00 00

00

o.399sa 4412022 Códlgo de Dol,a§âo: 03 01 2 (»9 3 3 90 39 5S 0O 0O 00

oespe§a 8/2022. CÔd'go da DotsÉo: 02.01.2.004 3 3.90.30 59 00 00 0o

Despe§a lo7/2022 CÓdlgo da Dolsçào 04 03.2 016.3 3.m'3S.59'0000

00

OesDe3a 65312022 Côdigo dâ Dolaçâo 13 01 2 108 3 3 90 39'59'00 0O

00

Despesa 2072022 Côdço ds uotâçáoi 6.01 2 034.3.3 s0.39.5s'00'00

m

Oesp€s8: 1Sf2022. CÔdrgo d8 Dolaçâo: 05.0'1 2 032 3'3 90 39 59 00.00

00

DslpeEa: 46ô2022 CÔdigo dô DotaÉor OB 01.2 074.3.3.00 39 59'00 00

00

Despesa 4502022 Códrgo da Dolsçáo 08 01.2 083 3 3 90'30 59 00'00

00

Drsprss 5OO/2022. Côdigo da DotaÇâo: 08 01.2 078.3'3.90 30 59'Ô0 00

00

Clespora: ,1812022. Códlgo da Dolação: Og 01.2 081 3.3'90 39 59'00 0o

00

Despesà: 47812022. CÓdigo ds Dolsçâo: OB Ol 2 080'3 3 90 39 5S'00 00

00

De§poea 539/2022. CÔdigo da Dolaçào 09 01 1.005.3 3'90'39'59 00 00

00

Oespesa 551t2022. Côdrgo da Dotaçâo 09 01.2 088.3.3 00 3S 59 O0 00

00

Dêspesa. 57212022. Códrgo da Dotaçgo. 09 02.2 090.3'3 90 3S 59 00 00

00

De§p638 564n022. Côdlgo dâ DolrÉo 09.02.2 001.3.3.90 39 59 @ 00

00

Delpesa: 579n022. Côdigo d6 Dotaçâo. 0§ 03.2.092.3 3.90 3S.59 00 00

00

Despe3a 168/'2022. Código dô Ootaçào: 05.02 2.028.3.3.90 39 59 00 00

00

Oesp€sa: ô03/2022 CôdBo da oolaçâo 1101 2 0s7 3.3 90 39'59 00 @

00

Delpesa. 4382022. CÔd€o da DotaÉo: 07 02.2.070,3.3.90.39.59 00 00

00

uGÊNCrA 010912022 a 011O5t2023

vlNCUt-AÇÀO hexigiblilads do Lidttç,,o Íf 1A2O22. Editalde Cíeden-

clarne o n' 08/2022. Proces§o Administratvo no 82/2022 e PÍocesso de

Compr8 n'7512022

ASSINAM MUNICIPIO DE CAMPOS OE JULIO - MT / CONÍRATANTE.

e PANHOSAÍTO SOLUÍIONS LTDA. CNPJ rf 47 465 265/0001'34/

CONIRATAOO,

EXTRATO OO CONTRATO Nô 266/2022

E(ÍRAÍO DO CONTRAÍO N" 268/2022,

€SPÉCIE: S€rvlço8.

OBJETO: CGdenciaÍn€Íúo de empresas especjslrzadas no íomecim€nlo

de cesl!§ M§rcãs paíe alendeí a§ nece§sdades da SecÍelána Munropaí

de Assislência soctal

VALOR UNITÁRIOi R$ 195.73,

VALOR GLOBAL, RS 39.146,00

DoTAÇÀO oRÇAMENTARIA. A§ despesas decorÍenteô desta conl.ata-

çâo e3lá0 programad6s em dotaçâo orÇamentáíiâ prôpía, prcvr§ta nÔ oÍ'

çsmonlo do MuniclÍio de C6filpos de JÚllo paÍã o êretclcio de 2022' na

cla§§iÍcâÉo abaito

Ôrglo: 07 - SecÍelaÍa M!]nicipel de Assislência Social _ SMAS

Conlro ds Custo: 7'124 - Unldldoi Ol - Ijundo Municipalde Â§§islêncra
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ANEXO I

Decreto n. 051, de 9 de junho de 2017, que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

oFíCIO DE SOLICITAçÃO OO TERMO DE COLABORAçÃO OU TERMO DE

FOMENTO PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Campos de Júlio, 10 de Janeiro de 2025

Exmo. Sr. Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

llmo. Sr. Secretário Milton Borges Peixoto

cumprimentando cordialmente Vossa Excelência \ Vossa senhoria, valho-me do

presente para em nome do centro de Tradições Gaúchas cTG nova querência,

CNPJ: 26.562.553/0001-21, solicitar a participaçáo no termo do Íomento

conforme decreto 51 de 09 dejunho de2017.

,h^ A

Andrei SaÉori de Vargas
Patrão, Presidente

lrlneu
Píffifo*
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ANEXO II

Decreto n. 051, de 9 de junho de 2017, que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

DADOS CADASTRAIS

1. DADOS DA ORGANIZAçÃO:

Nome da Organização: Centro de Tradições Gaúchas CTG Nova Querência

CNPJ: 26.562.553/000'l-21

Rua: Francisco Marasca Bairro: Bom Jardim Cidade: Campos de

Júlio
Complemento: Estado: Mato Grosso
CEP:78319-000

Telefone: Celular: 65 99961 8282

E-mail: Gtgnovaquerencia9@gmail.com

Site:

Lei que declara de utilidade pública no

2. DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAçÃO:

Nome: Andrei Sartori de Vargas

Cargo: Patrão/Presidente

CPF: 918 ... ... - 49

Rua: Valmir Taborda Câmara, í79N

Cidade: Campos de Júlio

Estado: Mato Grosso

Celular: (65) 99961{282Telefone:

Email: andrei-vargas@hotmail.com

v
lü

ncl"t
J0

Bairro: Centro

Complemento:

CEP: 783í9-000



I

U 000025

Site.

2.1. DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA:

Nome: Veroni Antônio Barichello Cargnin

Cargo: Vice-presidento, Capatazia

CPF: 464... ... - 53

Rua: Av. Adelino José Zamo, 870 Bairro:

de Júllo

Cidade: Campos

Complemento

CEP:783í9-000

Estado: Mato Grosso

Telefone: Celular: 65 I 9921 5677

Email:

Site:

2.2 CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO:

Nome: Fabio Ballock Pellegrini Cargo: Primeiro Secretário/Primeiro
Sota Capataz

Nome: Marcia Cristina Fassbinder Cargo: Segunda Secretária/Segunda
Sota Capataz

Nome: Eurico da Silva Pavani Cargo: Primeiro Tesoureiro/Primeiro
Agregado das Pilchas

Nome: Daniela Reck Cargo: Segunda Tesoureira/Segunda
Agregada das Pilchas

M.ú
dn

*,

Eleito em: 2611112024 Para Exercício 202512026.

I
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2.3 CONSELHO FISCAL:

Nome: Vanderlei Daniel Sebben Filho Cargo: Conselho
Deliberativo/Fiscal/primeiro titular Conselho de Vaqueanos

Nome: Antônio Escanagatta Cargo: Conselho
Deliberativo/Fisca!/segundo titular Conselho de Vaqueanos

Nome: Josemar Guero Cargo: Conselho
Deliberativo/Fiscal/tercêito titular Conselho de Vaqueanos

Nome: Cleia Cler Felippi Tomé Cargo: Conselho
Deliberativo/Fiscal/primeiro suplente Conselho de Vaqueanos

Nome: Rodrigo Cassol Cargo: Conselho
Deliberativo/Fiscal/segundo suplente Conselho de Vaqueanos

Nome: AdalbeÍto José Ceretta Cargo: Conselho
Deliberativo/Fiscal/terceiro titular Conselho de Vaqueanos

2.4 DADOS DO CORPO TÉCNICO:

Nome: Cargo:

3. HrSTÓR|CO DA ORGANTZAçÃO:

Data da Fundação 3',vo,,u1987

Sede: (X) Própria ( ) Alugada ( ) Cessão de uso

3.1. INFRA ESTRUTURA DA ORGANTZAÇAO:

Possui veículo: ( ) Sim (X) Náo Quantidade

Próprio( ) Alugado( ) Cedido( )

Possui bens imóveis: (x) Sim ( ) Não

Descrição:

Forma de aquisição: Recursos próprios (x) Convênio (

0

tbü
L v

DoaÇão ( )
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4. DADOS BANCÁRIOS:

Banco: 756 Agência: 3325 Número da Conta: 13.236-5

5. DADOS DO CORPO TÉCNTCO ENVOLVIDO NA EXECUÇÃO DO
OBJETO:

Nome: Cargo:

No do registro no Conselho Profissional:

6. OUTROS PART|CIPES (REDE)

6.í DA ORGANTZAçÃO

CNPJ:

Rua: Bairro: Cidade:

Complemento: Estado CEP

Telefone Celular

Email:

Site:

Lei que declara de utilidade pública no

6.2 DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO (REDE):

Rua Bairro: Cidade:

Complemento CEP:

Telefone: Celular:

Email:

Site:

l"&
do,í)

'n

Estado:
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Eleito em: Vencimento do mandato:

6.2.1 DEMATS MEMBROS DA DTRETORTA (REDE):

Rua: Baino:

Complemento: Estado:

Telefone: Celular:

Email:

Site:

6.3 CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO (REDE):

Nome: Cargo:

Cidade:

CEP:

6.4 CONSELHO FTSCAL (REDE):

Nome: Cargo:

6.5 DADOS DO CORPO TÉCNICO ENVOLVIDO NA EXECUçÃO DO

OBJETO (REDE):

Nom6: Cargo:

No do registro no Conselho ProÍissional:

'6e1 ( d)

Andrei Sartori de Vargas
Patrão/ Presidente
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ANEXO il
DecÍeto n. 051, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de

2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAçÃO DE QUE A ORGANIZAçÃO NÃO DEVE PRESTAçÔES
DE CONTAS A QUAISQUER ÓRGÂOS FEDERAIS, ESTADUAIS E

MUNICIPAIS.

DECLARAçÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE

CoLABORAçÃO ttO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU
DISPENSA,

Declaro, que a Entidade Centro de Tradições Gaúchas

CTG Nova Querência náo se encontra com pendências em presta@es de

contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou

lndireta, Federal, estadual ou Municipal, sob pena de aplicação das sanções

legais.

Campos de Júlio,10 de Janeiro de 2025

{, d Vt

Andrei Sartori de Va
PatÍão/ Presidente

rlnr
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ANEXO IV

Decreto n. 051, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 't3.204 de 2015.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
COLABORAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLEO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

O Centro de tradições Gaúchas CTG Nova Querência,

inscrita no CNPJ n. 26.562.553/000í-21, por intermédio de seu representante

legal o (a) Sr. (a) Andrei SaÉori de Vargas portador (a) da Carteira de

ldentidade n. 134... ... - SSP/MT e do CPF n. 918 ... ... - 49 DECLARA. para os

devidos fins do disposto no art. 70, inciso XXX|ll da Constituição Federal de 1988,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Campos de Júlio, 10 de janeiro de 2025

doO r/o1 ( C.r

Andrei Sartori de Vargas
Patrão/ Presidente
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ANEXO V

Decreto n. 05í, de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13,019 de
2014, alterada pela Lei n.'i.3.204 de 20í5.

DECLARAçÃO DA NÃO INCORRÊNCIA DE VEDAçOES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade Centro de

Tradições Gaúchas CTG Nova Querência seus dirigêntes nâo incorrem em

qualquer das vedaçôes previstas neste decreto.

Campos de Júlio, de 10 de .ianeiro de 2025

cl,"
Andrei Sartori de Vargas

Patrâol Presidente

l1 (1 tr Vty! nê1
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ANEXO VI

Decreto n. 051, de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAçÃO, TERMO DE

FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU
DISPENSA.

í - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: CêntÍo de tradições Gaúchas GTG Nova

Querência

CNPJ:26.562.553/000í -21

Conta Conente no:í3.236-5 Agência no:3325 Banco:756

Endereço: Rua Francisco Marasca Número: S/N CEP: 78319-000

Bairro:Bom Jardim Cidade: Campos de Júlio

Telefone: (65) 9996í{282 Fax'. Endereço Eletrônico:

Lei que declara de utilidade pública no:

Número de inscriçâo no Conselho Municipal da Assistência Social:

Número de inscriso no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente:

Número de inscrição no Conselho Municipal de Saúde

Número de inscrição no Conselho Municipal do ldoso:

Número de inscrição no Conselho Municipal de Educação:

Outros conselhos:

CEBAS (Número do processo que concedeu o último registro e validade):

1.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

r I Í irt'(,'-
frn\{''t' '' \'r

I
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Nome do Presidente: Andrei Sartori de VaÍgas

Número do RG '134... ... - 2 SSP/MT Número do CPF: 918 ... ... - 49

1.3. Vigência de mandato: Exercício 20251 2026.

1.4. Áreas das atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;
( ) amparoà maternidade;
( ) proteção à saúde da criança;
( ) assistência a qualquer espécie de doentes;
( ) assistência à velhice e à invalidez;
( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual

ou físico;
( ) educaçao pré-primária, 1o grau e profissional;
( ) educaçao e reeducação de adultos;
( ) educação de excepcionais;
( ) amparo aos trabalhadores;
( x ) cultivo das artes;
( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;
( ) intercâmbio cultural;
(x)difusáocultural;
( ) organizaçáo da juventude;
( ) educaçao ambiental;
( ) defesa do meio ambiente;
( )entidades esportivas.

1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lel Federal no 13.019/20í4,
alterada pela Lei Federal 13.204 2015

(x)Sim ( )Não Emadequação( )

1.6. Apresentação: Segue em anexo pÍojeto Artes e Danças Folclóricas

cilu' o,/1

Andrei Sartori de Vargas
PatÍâol Presidente

a/'l,\-
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ANEXO VIl

Decreto n.051, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. í3.019 de
20í4, alterada pela Lei n.'|.3.204 de 2015.

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DO RECURSO E APLICAçÃO

DECLARAçÃO UTTLTZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE
CoLABORAçÃO r,rO CHAMAMENTO PÚBL|CO, TNEXIGIBtLTDADE OU

DISPENSA

Na qualidade de representante legal do Centro de

Tradições Gaúchas CTG Nova Querência, com sede na Rua: Francisco

Marasca Bairro: Bom Jardim, no Município de Campos de Júlio - MT, inscrito

no CNPJ sob o n 26.562.553/000í-2í declaro para os devidos Íins que

receberemos a importância de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividida

em 10 (dez) parcelas conforme item 6.1 e 6.2 - Cronograma de desembolso

do Projeto Artes e Danças Folclóricas.

Declaro-me ciente do compromisso de prestar contas dos

recursos que nos foram concedidos pelo município no prazo máximo até 15 de

dezembro de 2025, em conÍormidade com os preceitos estabelecidos pelo

Decreto n. 51 de 2017, sob pena da aplicação das sançôes legais.

Para maior clarcza Íirmo a presente

Campos de Júlio '10 de Janeiro de 2025

l"ç -t^A

Andrei Sartori de Vargas
Patrão/ Presidente

/fit, r
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ANEXO Vlil

Decreto n.051, de 9 dejunho de2O17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20'14, allerada pela Lei n. 13.204 de 2015.

CAPA

UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAçÃO NO
CHAMAMENTO PUBLICO, INEXIGIBILIDAOE OU DISPENSA.

Nome da Entidade: CTG NOVA QUE NCIA

Título do Proieto: Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis

Número do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento:

Valor Transferido: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Número da paÍcela: 10 Parcelas - De fevereiro a Novembro 2025

Numero de folhas que constam no processo:

Nome do Responsável: Andrei Saíori de Vargas

Contato: Fone/e-mail. Telefone Celular: 65 99961 8282

E-mail: ctgnovaquerencia9@gmail.com

( ,'C{
Andrei Sartori de Vargas

Patáol Presidente
\J

I
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ANEXO X

Decreto n. 05'1, de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

DECLARAçÃO DO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS PREVISTOS NO
TERMO DE FOMENTO.

Entidade BeneÍiciada: CentÍo de tradições Gaúchas CTG Nova Querência

cNPJ 26.562.553/0001 -21

Título do Projeto: AÉes e Danças Folclóricas Os Guaranis

lnício: Fevereirode2023 Término: Novembro de2025

Objetivo do Projeto: Resgatar, através da dança, a cultura e os valores do
povo sulista e o tradicionalismo gaúcho.

Declaração:

Declaramos para os devidos fins de direito, especialmente

para atender o disposto no Decreto n. 051 , de 201 7, que a entidade supra citada

cumpriu plenamente os objetivos previstos no Plano de Trabalho apresentado

quando da solicitação dos recursos.

Campos de Júlio, 10 de janeiro de 2025.

/: "fuuu ?)
Andrei Sartori de Va

^ 1.,

Patrão/ Presidente
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ANEXO Xil

Decreto n. 051 , de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

TERMO DE ACEITE DO TERMO DE FOMENTO

Atesto que os serviços foram prestados e/ou os materiais foram entregues

Em 10 de Janeiro de 2025

?1
Andrei SaÉori de Vargas

Presidente

I
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Centro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Cam s de Júlio - MT.

PROJETO

ARTES E DANÇAS FOLCLÓnrCnS

GRUPO OS GUARANIS

C.T.G. NOVA QUERÊNCA

CAMPOS DE JULIO-MT . 2025

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, minha tradiçâo, nosso povo em comunhão".

IÍI



Gentro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Cam os de Júlio - MT.

1. APRESENTAçÃO

Campos de Júlio conta hoje com vários estilos culturais,

oriundos das mais variadas regiôes do país. Mas o estilo cultural da

região Sul é o mais destacado em nosso município e em especial a do

povo gaúcho, pioneiros e colonizadores que contribuíram grandemente,

por meio do culto às suas tradiçoes.

Os gaúchos unidos a outros pioneiros incentivadores da

tradição, em 31 de janeiro de 1987, fundaram o C.T.G. (Centro de

Tradições Gaúchas) "Nova Querência", com o lema "Meu chimarrão,

minha tradição, nosso povo êm comunhão", que aos poucos foi se

alicerçando sobre as raízes sólidas de uma geraçáo que trouxe a

coragem, a luta e a determinação de seus antepassados com o objetivo

de cultivar a tradição e honrar a história de um povo ordeiro, honesto e

trabalhador.

Assim o C.T.G. "Nova Querência" de Campos de Júlio-MT.,

através do presente projeto, visa buscar parceria junto a Secretaria

Municipalde Cultura, Esporte e Turismo de Campos de Júlio - MT, para

desenvolver o Projeto de Artes e Danças Folclóricas, que culmina com o

evento de maior significância para o tradicionalismo, que é a Semana

Farroupilha, juntamente com as etapas do FEMART (Festival Mato-

grossense de Arte e Tradiçâo Gaúcha), buscando manter a cultura

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrilo, minha tradiçâo, nosso povo em comunhão".

fi"(.dt"" 
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Cam s de Júlio - MT.

sulista e o tradicionalismo gaúcho, receber e incentivar a vinda de

compatriotas de todos as origens e culturas, para o C.T.G. "Nova

Querência", para aprender e praticar a cultura gaúcha, pois entende-se

que a educação e a cultura são as bases para a formação do ser

humano, o desenvolvimento da cidadania e a construção de uma

sociedade mais justa e igualitária.

2. JUSTIFICATIVA

Quando procuramos entender a cultura gaúcha, temos que buscar

o significado da Semana Farroupilha, deparando-nos com a importância

desses eventos nos jantares festivos, onde acontecem apresentaçoes

dos alunos do Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis, para

os familiares, participantes e convidados, nas apresentaçÕes regionais e

estadual dos FEMART, onde esse grupo faz apresentações em

competições coletivas e individuais, geralmente três eventos em

municípios diferentes do estado do Mato Grosso, no decorrer do ano,

elevando o nome do Município Campos de Júlio.

Nas comemorações da Semana Farroupilha, de 14 a 20 de

setembro, reverencia-se os vultos da Revoluçâo dos Farrapos e

cultivamos as tradiçóes gaúchas.

A Revolução foi uma das mais longas revoltas civis brasileiras.

Durou quase 10 anos, de 20 de setembro 1835 a 28 de fevereiro de

1845, motivada pelo descontentamento do povo sulista com o governo
Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrãoo minha tradição, nosso povo em comunhão".

000010
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Centro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Campos de Júlio - MT.

imperial, que sobrecarregava o de impostos abusivos principalmente

sobre o charque e pedágios nos passos reais.

Com a pacificação, iniciou-se uma nova história mas ficou

demonstrada a fibra e a coragem do povo gaúcho; esses valores morais,

narrativas, músicas, usos, costumes e o amor à Pátria, fazem parte das

tradições gaúchas e sáo transmitidos de pai para filho de geração em

geração.

Essa tradição nascida nos galpões de campanha chegou às

cidades conquistando todas as classes sociais. O acervo cultural é muito

grande e o povo gaúcho orgulha-se em possuir tão bela tradição. É um

pedestal quê ostenta o chimarrão, o fandango (baile), o pealo, a

marcação, as lendas, as trovas, as carreiradas, o truco, a bocha etc.

O que faz seus adeptos sentirem-se tradicionalistas, é o amor à

querência, aos valores, usos e costumes dos ancestrais. O movimento

tradicionalista, por essas razões, é um movimento Cívico, Social,

Desportivo e Patriótico.

Considera-se ainda, que o ltem 7, ESTRATÉGhS/ PR|oR|DADES e

METODOLOGIAS, EIXO ll, do PLANO MUNICIPAL DE CULTURA, Homologado

pelo PreÍeito lrineu Marcos Parmeggiani através do DECRETO no 16 de 10 de

fevereiro de 2022, enfatiza:

7.2.1 "Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis e Piquetes de

Laçadores e Práticas campeiras: Os pioneiros de Campos de Júlio, logo

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrâo, minha tradição, nosso povo em comunhão".
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Centro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Campos de Júlio - MT. 000012

que chegaram neste recanto, íundaram o Centro de Tradições Gaúchas Nova

Querência, como forma de se senÍr7em em casa, mesmo longe dos pagos-

Meta: lncentivar e apoiar a manutenção das tradições do povo sulino como; o

hábito do chimarrão, a culinária e práticas campeiras, as músrbas folclóricas,

as danças tadicionais e a indumentáia gaucha".

3.1 OBJETIVO GERAL

Manter, através das aulas de música, especialmente acordeon,

danças e demais modalidades artísticas, a cultura e os valores do povo

sulista, o tradicionalismo gaúcho de nossos colonizadores, e

desenvolvêlas entre os munÍcipes de Campos de Júlio-MT, através do

ensino e transmissão de conhecimentos, das comemorações da

Semana Farroupilha e de atividades afins, de fevereiro a novembro de

2025.

3.2 OBJETIVOS ESPECiFICOS

3.2.1 - Ofertar a Arte Gaúcha no CTG Nova Querência e em

outros locais através da Secretaria Municipal de Cultura,

Esportes e Turismo de Campos de Júlio-MT, em consonância

com o Plano Municipal de Cultura,

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhâo".
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3. OBJETIVOS
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3.2.2 Preservar entre os participantes, os valores, costumes,

danças tradicionais, músicas, poesias, declamaçâo, trovas,

cantos, histórias, lendas, comidas típicas e as demais tradições

gaúchas;

3.2.3 Difundir entre os participantes o respeito à cultura gaúcha
e a integração cultural;

3.2.4 Desenvolver a cidadania mantendo o respeito pelo
semelhante e demonstrar beleza em eventos cívicos e sociais;

3.2.5 Estimular o desenvolvimento do patriotismo, por meio da
participaçâo nas solenidades cívicas alusivas à Pátria e à
Semana Farroupilha e outras apresentaçóes culturais;

3.2.6 Propiciar o desenvolvimento da criatividade e da arte,
através do estudo da cultura gaúcha, com participação na
Semana Farroupilha, bem como em eventos locais, regionais,
estaduais e nacionais, que façam alusáo à arte e a cultura
gaúcha.

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Este projeto deverá ser desenvolvido no período compreendido entre

fevereiro e novembro de 2025, cumprindo as seguintes etapas:

4.1 Encaminhamento à Administração Municipale Elaboraçâo de Planos
de ação - Janeirol2O2í;

4.2 lnscriçáo e organização de Turmas de Acordeon, Técnica Vocal e
Danças Folclóricas - Janeiro/2025;

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição' nosso povo em comunhão".
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4.3 Fase de Preparação do Elenco - Ensaio de Danças e Aulas de
Acordeon e Técnica Vocal- Fevereiro/2O25,

4.4 Participação na Semana Farroupilha - Setembro/2025;

4.5 Participação nos Festivais Mato-grossenses de Arte e Cultura
Gaúcha (FEMART), Novembro/2025;

4.6 Apresentações em Eventos do Município de Campos de Júlio - MT e
em outros MunicÍpios, quando forem convidados;

4.7 As aulas de acordeon e ensaios de danças deverão atingir 40
(quarenta) horas semanais a partlr de 03 de fevereiro a 30 de
novembro/2025;

4.8 Avaliaçâo e Prestação de Contas Final- Dezembrol2025;

4.9 Divulgação dos eventos culturais por meio de rádio e mÍdias sociais.

5. METODOLOGIA

5.1 Os ensaios do Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os

Guaranis deverão acontecer na Sede do CTG Nova Querência de

fevereiro a novembro de 2025, com 03 (três) ensaio semanais por

categoria, visando o aprimoramento para participaçôes em eventos

culturais, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas semanais.

Mazutti, devido aos recursos necessários como: lnstrumental para as
Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão".
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5.2 As aulas de Acordeon 8 Baixos, 48 Baixos, 60 Baixos, 80

Baixos e Técnica Vocal, deveráo ser ministradas das 07 às 11 horas e

das 13 às 17 horas, de segunda à sexta feira, no Centro Cultural Ricieri
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aulas (12 acordÕes), Notebook, Data Show, Equipamentos de som, e
demais estruturas.

5.3 Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis, e os alunos

de Acordeon, deverão participar de apresenta@es Regionais e Estadual

coletiva e individualmente, nos eventos a serem realizados em diferentes

Município do Estado do Mato Grosso em 2025.

6. RECURSOS NECESSÁR|OS PARA REALTZAçÂO DO PROJETO

6.í - RECURSOS NECESSÁR|OS PARA REALTZAçÃO DO PROJETO

PAGAMENTO PROIESSOR DE DANçAS Rs 60.000,00

R$ 60.000,00

TOTAT Rs 120.000,00

6.2 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MARçO ABRII MAIO JUNHO

PROFESSOR

DE DANçAS

Rs 6.000,00

PROFESSOR

OE DANçAS

Rs 6.000,00

PROFESSOR

DE DANçAS

Rs 6.000,00

PROFESSOR

DE DANçÂS

Rs 6.0@,00

PROFESSOR

DE DANçAS

RS 6.000,00

PROFESSOR PROFESSOR PROFESSOR PROFESSOR PROFESSOR

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jârdim, Campos de Júlio/MT, CEp 78.3í 9-OOo

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão',.
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DE

ACORDEON

Rs 6.000,00

DE

ACORDEON

Rs 6.000,00

DE

ACORDEON

R5 6.000,00

DE

ACORDEON

R9 6.000,00

OE

ACORDEON

Rs 6.000,00

JUTHO AGOSTO OUTUBRO NOVEMBRO

PROFESSOR

DE DANçAS

Rs 6.000,00

PROFESSOR

DE DANçAS

R5 5.0@,00

PROFESSOR

DE DANçAs

Rs 6.000,00

PROFESSOR

DE DANçAS

Rs 6.000,00

PROFESSOR

DE DANçAS

Rs 6.000,00

PROFESSOR DE

ACORDEON

R5 6,000,(x)

PROFESSOR

DE

ACORDEON

R5 6.000,00

PROFESSOR

DE

ACORDEON

Rs 6.000,00

PROFESSOR

DE

ACORDEON

Rs 6.000,00

PROFESSOR

DE

ACORDEON

Rs 6.m0,00

6.3 A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com a
anuência do Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani, deverá repassar o valor

de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), parcelados de fevereiro a

novembro de 2025, conforme Cronograma de desembolso, à Pessoa

Jurídica CTG Nova Querência - CNPJ 26.562.553/0001-21 - Conta

Corrente no 13.236-5, Banco 756, Agência 3325, para o

desenvolvimento do Projeto Artes e Danças Folclóricas - Grupo Os

Guaranis. Recurso oriundo do Projeto/ Atividade 1.004 - lncentivo e

Parceria para Realização de Eventos Culturais - Subvençóes Sociais -

Ficha ô45 - Conta de Despesa 3.3.50.43.00.

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão".
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7. AVALTAçÃO E PRESTAçÃO DE CONTAS

7.1 O processo de avaliação será constante durante toda a

realização das ações que integram o presente projeto, com o

acompanhamento permanente da Patronagem/ Diretoria do CTG

proporcionando:

7. 1 .1 Acompanhamento das açôes elencadas;

7.1 .2 Levantamento das dificuldades encontradas no decorrer da
execução do projeto;

7.1.4 AvaliaçÉo geral das atividades, após o desenvolvimento dos

eventos, como forma de detectar as falhas e corrigi-las para os

próximos eventos.

7.1 .5 A avaliação e Prestação de Contas deverá ser realizada em

reunião com a Patronagem e Sócios do CTG Nova Querência, na

primeira quinzena de dezembro de 2025 e encaminhada à

Comissão de Avaliaçáo e Monitoramento de Parcerias Celebradas

com Organizações da Sociedade Civil, instituÍda pela

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEP 78.319-000

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão".

VrB,
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7.1.3 Reuniões, deverão ser realizadas com frequência, a fim de

verificar o andamento das aulas de acordeon e ensaios de danças,

bem como a organização dos cronogramas de atividades e

participações em eventos relacionados à arte e cultura gaúcha;
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Administração Municipal, a qual emitirá um parecer Técnico, se

aprovada, e remeterá ao Secretário Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, que após análise e constatada a probidade na

aplicação dos recursos, emitirá Parecer Conclusivo.

8. CONSTDERAÇOES FtNA|S

E por entender que esses valores, usos e costumes são

benéficos à formaçáo do ser humano, ao desenvolvimento da cidadania

e à construção de uma sociedade mais justa e igualitária, é que

propomos o referido projeto, o que irá satisfazer anseios dos munícipes

de Campos de Júlio, em especial, crianças e adolescentes em fase de

construçáo de personalidade, além de proporcionar momentos

inesquecÍveis de lazer e recreação, sadios a toda a comunidade local,

através da participação nos desfiles cívicos, na degustação de comidas

típicas, na declamação, na música e nas danças folclóricas.

L ,
ANDREISARTORIDE
Patrão do CTG Nova Querência

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de Júlio/MT, CEp 79.319-OOO

Lema: "Meu chimarrão, minha tradição, nosso povo em comunhão".

Campos de Júlio-MT, 10 de janeiro de2025.
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"CENTRO DE IRADIçÕES GAÚCHAS NOVA QUERÊÍ{CIA".

ART. r'- o CENTRO DE TR DIÇÔES GAÚCHâS IIOVÀ QUDBÊNCIÀ'- "crc NOVA

OUUfnXCll., firndado cm 3l de Janeim dÊ 19t7, é uma associsÇâo dE úffidad6 Éblica ale diÍeito

piivado, sem fins lucrativo§, com número ilimiEdo de associados e duraçào inrleterminada;

§ l" - o 'cTG NOVÀ QUEnêNCI^' tera os scguinres distimivos:

I - ljmâ bandeira: consante de rês faixrs vrrticais e pâralelas, de me§mo tsErarbo nas cores

VERDEnoladoesquerdo&baodeira'VERMELHÂnaâixãccntÍÀlEAZULladodiÍeitodabaldeira.
tgndo ao cstrtro um ckculo. com a circuftrência e s§ escritss cB bordâdo nr aü krncâ' con os dizerts

cTG NOVÀ QuERENCIÁ CAMPO§ DE JITLIGMT, FI"JND. 31 DE JAN-r9E7, endo com pisagen

de fundo um gramado vcrde. duas árvores, fogo de chão §'m a châlcira esquentrndo água uma coícla no

cspeto assanio, uma prenda pilcbadg roÍndrdo chimaÍrão e o Pcão Pilchado sentado ao lado. na sombra

da árvôre chunasqüeândo;

II - Um lcrna: 'Meu cbiEü o nllhr TridiÉo, oosao Povo eB CoBuoilo';

§ 20 - O ígfc NOVA Qt ERÊNCIA" não disüÚui tesuttado§' dividsn&§' UoiOcaçoes'

pdtÍcipações q.l parcelas de seu pmimôniq sob nenhum forma ou prl&'doi

§ 30 - O ÍCTG NOVA QIJEX.ÊNCIA- nlo remulcra rÊú cmccde vatÚâg'ns ou bcrtellcios,

por qoâlqu€r forma ôu rituto a seus Conselheiros, membros da ParronagsrD. Associsdos, hstituidorcs'

BcnfeitoÍ$ ou equival€des-

§ 4" - O "CTG NOVA QUERÊNCLÀ" é fiü8do âo MTG - MOVIMENTO

TR{DICION^LISTA GAÚCrrO, penencc à l' Reg6o TradisioEalist , e estaÉ subordinada

hieÍârquicamentc ao l|ÍTG; nar que*ões que onvolwm o cdto às Tradiçõcs fuogtandÊD§ê§

ART. 2" - O 'qIG NOVA QUERÊI§CIA'rm por frralidadcs:

a)Preservu'culuraedifundirastrâdiçôêsdoRioGrand.doSol.srnfumaçsoso§isl
histsica e étricg saus valsre§ clvicos e morais, assin corno irrcotivar a pergüsa, o estudo,

a propagaçâo e a det'esa do folclore da cultürÀ poPulsr autêsticamsnlc grúcha;

b) Procurar. eÍE todss as suas stividades, i ernss e sxtÊmas, ao dcsperru de coasciência Para o

esPirito civico dÊ a.n or à Pátria:

c)ReseiarecumprirosdispositivosiuseridosnaCradcPrbcipiosdoMovimênto
'I Íadiçiosatistâ Caúcho.

d) Coogregar na associaçlÍo núcleos familiares-

e) O C§llro festÊjara I (urm) datr soual, obíg@riameÚe:
| - duraatc as comcmoraçõ€s da §eraana Farroupilha çntrr os diss 13 a 20 dc se'têmbm

-Dia da Revolução PaÍroupilhs" . 
\__

16í''" .'

-rtr::-m
#+

\ ri't'.:'.
É.*#,

assinada pelo presidente , pelo S€crerário e polo Patão do CTG Nova QuerÊocia- Os rraUetlft' :[-çj-§

foram finalizados as vint€ e uma horas e trinte minutos. S€gue o Estatuto aprovado Êlã;-l§{,:
Assernbleia: \ !i 

".-\
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Art 3' - Ào 'CTG NOVA QUEBÊNCIÁ' arravê de seus associados.

rsligioc&
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AÊ ,í'- O'CTG NOYA qUERÊIfCfA'iÊm Eltâ scde ÍL cidadç dô Cryos do Julio, Estado dc túaro
Gro$o, sittndo a Rua FrârÉkco Müs-cêa Jno, BaiÍo Bom JEdiE, CER 78307{0, s &co aa Comarc,a

dê Coúodoro - l!ÍT.

.A.rt. 50 - Os sssociados não rcspoodcm solid&ia ncm subsidisianÊEte pclas obrigaçôcs do 'CTG
NOVA QUERÊNCIA'.

art ó' . Estê Estihrto eosagn o simbolismo addado oa firúçâo do 'CÍG NovA QUERÊNCI^" e,

de zcordo cmr elc, utilüaa a designaçiio gauchêc. pús c cúgos dirçtivor e prra os scrlr rcspcctivos

ocupantes, obedêc€ndô I 3cguilte noraanclââra:

Püorugco .....---- Diretoria
Cmselho rlc vaquçaos*----{oçrsolho Ddibennivo/Firal
Capatazia---_.------ -Vicc- Presidàrcia
hvernada--------------DcpsÍtamcnto
Pat'Ío.----PrcÊidsEta
Csprtaz-------Vice-Prcsidlota
SotE.capdaz----_..----SecltÉrio
Agregrdo das Pilchâ8-----Tesourciro
Postcim dc Invenrrda,----Dirctor dê D+ü@Éúo
Peiio---Associadm oü dGpcodes do slxo Bassulho
Prenda---*----------Associade ou depcndcntos do scxo ierniaino.

cAPlTUr.o II- DO QUADRO §OCIAL
SEÇÃO I. CATE«)RIÂ§ ÀDMIS§Ão,I,IR"EIT6 E DEVERE§

Art. 7' - Todas as admissões e exclusõês de associados scrâo de compet€nci8 dâ Pâftnag€Iu do .çTG
NOVA QUER-ÊNCIÀ'. nos termos destê Bstaluto e do RECIMf,NTO !NTDnNO.

§ Único- São Ícquisitos psÍa a €xclusâo de associadG:
a) Tcr sido condáado por prática de rrimc irÊmEntc;
b) Ter conduta iucompativel cam os princípios e finalidades da associaçlo;
c) Tsr dcaoumpiido as obrig!ç<,çs pçrânt? a assoclaçâo.

Aratí - O quadro social do .CTC NOv^ QUER.ÊNC|A' é coostiürldo <hs segpistr. cegorias de
associados:

- l::.1

l',i
I.)','

.1,\

atividade polftico-panidária, bem como pÍaticsÍ discrimineção racial, sooirl, idcológica, sexual

Ã
(:P''
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3) F-UND^DORES - os quô agsimram a dâ ds fund.çto e o livto dê pr.saoça

rcmiõcs .üÊÍims À filldâÇto:
b) mNEMÉruTO§ - aqrrbs pcssoas çe, irüEBrütes oü ,ão ó qndro social, por".,'

rÊEvlntÊs serviço8 lr,êstados ao "CTG NOv QUERÊI{CIA' c po profrmda

id€ i.ficsçâo com os ideais do movimento t-adicionalhta gaúcho, venham a ser

agraciadas com esÍa distíEção excepcimrl;
c) COMRIBUINTES- os que tivnEm scu ingresso no quadro dÉ associados

apmvado pla Panorugcm, mcdiânE 6 pagffi dt onr JÓLr c th um
conbftuido mensal denominad4 Estê cstahÍo, dc MnN§ALIDADE, na forma

do Arr9P deste Esurrco:
d) PATRÔES DE HONR^ - aquelas pessoas qrr, irbgr.rtec do gedro sociú de

prEfcl€nciâ com idôdÊ sr+criror a 6o anos, corn p.oftmdâ idêÍti§c.çâo com G klcair
do tradicionalismo gaücho, e com rclevantc scrviçe prestadm ao 'CÍG NOVA

QUERÊNCI^'. posssm vir a ser agaciadoe cúo ssÀ distirÉo. o ' cTG NOv^
QUERf,NCIA". BÉeÍá tcr contar coín m máxfuno dois sóclx Efttivc vivoe, com

essa "graça".

§ l" - São dcoooinados EFETn'OS os associadoe dc quc tata o irciso 's" em plcao gozo de scus

direitos. e também eos ,ssociados CONTRIBUINTES dê quê mtâ o inciso 't" qr Edguiresr essa

cofldiÉo d€corÍidos 6 (ssis) mcscs após ssu ingÍ€sso no qurdro de assmiados, dcsdc qr csejm
satisfeitas suas otrigações para com a Tcsouraria;

§ 2a - Ao§ associador dà§ catÉgoriâs FUI\IDADOB,ES, EENEMÉRITO§, c PATRÔE§ DE EOtrRÀ é

Dispensávcl o pagrmento de mensalidadc, 8nuidâde ou de tâxa de rnanutmçllol

§ 3ê - O associsdo ds cú.9úiâ CONTnIEUINTDS, grr por mtiw ile forçr mric úoc.r Eul t!sid![cia,
mediante coú!,ro1raçgo. púa locâl fon da região mrcopolitmq dÊ Campos dE JúIio, podÊíi soliciE
atrai{s de requgfimstÍo, a suspensão tcEponlrir do pagarncoto dc sua nrenlalidâde, por prâzô não
superioÍ a 2 (dois) anos, findo os qu8i§ s.rá excluido tlo quaôo sociai ..cx-ofisio";

§ a" - os depcndcntcs de associsdoq d! acúdo colr o ÂÍt l0o, podeÍlo püsaÍ à cúdiÉo de a6sociado
CONTRIBUINTE, indcpend€orc do pcgrD€úso dê jóil ou quâlqrs r&(4 dé lS diâs ry& rÍcú
corrpletado aquela idâd€, quando prescrevcrá cste dirito com E coosêqu€[te cxclusão do quadro rcckri
do (cTG NOVA QUEIÚNCI^";

§ 5" - Os tÍrrloe de associados BENEIi,úRITOS e PÀTBÕES DE IIONnâ,, são coftridos por
Droposfa dâ ParonageÍn aprovada pêlo Coflselho de Vaqueanos modiante makrrir simplos.

,{rL f - Cabe a Pstronâgêm, pela maioria dos seus membros, rerulef o V cU ormo dâ JótÂ I da

!EI§4l,m4nF' ben 
'PTt 

q hrpi fl? FqrrBpnlp, {Hhwísqdp $pSeirío.o rsfiE{9 qo cecÉflhe
d0 Yâquoa!§, ns formâ do REGIMEIIIÍ) Il.TEf,NO.

ArL lü - Sâo depcndeEtss de assocíados

a) Os d€sc€adsnl€s dÊ l'gnu dc arnbos os scxos, dé "çngiqrn 2l (vime e urn)
anos de idade, ou aÉ 24 (vinte e quatro) anos de idrde sc ostudanr dc curso
tuPêrÍor.

b) O cônjuge ê ouEos a essc equiparado ou equivalenE pcla

I

Yigentc-

(-&' ....
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^râ 
tro - A GooribuiçIo tncnlrl, dcnominada xstc Elarrm «L IríEN§âIJDAIIB srr atê ÍEfcrÊnc ta -.

Art- l2o - Sâô dirÊitos ôs associados;

c)
d)
c)

a)

b)

b)

UsuÊuir dos beocâcios qx o "CTG NOVA QfrEnÊNCI ', prop«cior, na forma
eltabelcsira n€stê Estutuio e rc RcgimGüo I €Íno;
Àprçsentar à Palrorugem sugestões de irlercsse & &CTG NOvÂ QIIERtNCIA" ou do
Tradicionalismo Gaúçho:

Postulr perm Paronqgcm na dcftsa de sous diÍEitoE
IotÊrpor rccursos to forma e prazo stüUüío c rcgimedos;
Comunicãr a Pabonagem. por oficio, o pêdido dÊ sfEstamento, tofrpoláÍio ou dsfidtivo, do
quadro dc associâdos.

§ l' - Slb direitos exclusivos dos ASSOCIADOS EFETMS:

I - ser votrdo para o crrgo de Patdo, desdc que detoridos o pazo mlninro de dois anoe c,omo associado
etstivol

Il * votú c scÍ votâdo pâra posiôs à PdooigÊm e do cmsalho rb Vsqucatro6, oa forDs do disposto no
§ tô do arr 80;

lll - Éxerccr o díreito de voz e voto t,as Asscmbkiias 6erais, nâ forms do disposto no s I do ân. Eoi

IV - requerer a convocâÉô dê AsscDbléia crsal, nos trroos desrr Eatüúo, ncdirúrE ÍD$reúnGúo
assinâdo poÍ 115 (um quiúo) doo úcios eÊtirroq m fotna do digcitivo lo s to do at g";

§ 2Ô - os filhos merorÊs doê sssociados gozrào dos masmos direitos do3 as6ociador titulsrcs-
exceto o prcviío no inciso l, e inciso It 8cime.

ArL l3o - SAo devercs dos associados:

ã) Acatar 0s decisõcs dos podcrcs coopetentcs
Ter coúecimeao, cumprir e frzcr cunprir o ESTATUTO c o RECIMENTo INTERNO
do '.cTG I{OVA QI,ERÊÀ[CI^", a CARTA DE pRtrtCIprc§ e o coDIGO DEÉrrce oo rroynyrENTo rRADrcroN^LsrÀ cAúcHó:
ManteÍ aaalizado o pagarnento de marsalidade;
Zclar pelo parrimônio social e matÊriais do ..CTG NOVA eUERÊNCIA";
Mantcr os dados csdasüais üalizadôs juato à sos€eh do CTG;
PoÍtâr semptt I cseira social no intqrior das instrlaçÕcs do CTG ou frra delc, gcardo em
atiüdâde de repÍêsêttsçãÕ.

c)

d)
e)

0

ART. l4o - Aos rssociados é vedado:

a) PÍaticaÍ atos, individusis ou colctivos, qu€ possam dssrus'ar o movimênto tredicionaristr ou
que vcnha feriÍ os princípios ds foÍmaç[o 3ócio-cultural do povo t'í'cbo;b) Adorr, individual-meatç ou elD grupo, qualquêÍ docisào ou atitudc cm nomc do 'CÍ§
NovÂ QUERÉNCIA":

(,, 6§*Yr

para todo o calculo dos demais valorrs PIrvistos estatütariaÍnente e tem sau valor çsabeleoido pÇla'1..
Panooagem com rÊferencia do Consclho de Vaqrroos.

I
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c) Usa, em proveito prôprio ou de oumrr. ou dar dÊstinação diversa dc serls fm5 a bcos e

valores do *CTG NOYA QUEREIYCIA', embora sú sus guardq

d) Inve*ir-se na r€pressotâgão do "CTG I{OVA QfrERE!{flÀ" em eftoto dc qualçcr
saturEu, sem esnrr dcvidanÊ Ê çíld€ocirdo pcla hnagem;

e) ExêÍcer voto por prpcuraçâo ou por conespond&rcia nas rcru Jes deliberarivas- €teições e

scssõos dr Assembléia 6eml

§EçÃO II - DAS II{TORMAÇÔES E PENÀLIDAI'E§

Art l5o - Poderà scr desligado do quadro de âssociados, p6 iniciâtiva dâ Patoaaacm, o associedo que

deixâr de pagÂr a mensalidade a que está sujeito. dr.nante lz(dozê) m€scs consÊcutivoÂ, sêm juío môtivô,

Arü I 60 - O ss6ociado desligado, m forma do anigo I 5', poderá ryrcs,e[E sua dcÊsa à Ptonagem I, se

desejar, reconer ao Cooselbo de Vaqueanc dsnto do Fúszo dc tinta (30) dias, cmtadoc e partb da dara

do sâu dês ligamêúto-

ArL l7o - São ,cgui§tos poa êxctnsão de dsociados:

e) Descumprir o disposto no aí. l3o d€stc eíatuto;
b) IncorÍer em url ou mais qucsitos consantcs do üt. l4c dest€ estatutol
ç) T€r sido condenado poÍ p-âica d. cÍimc hêdiotróo, pÍcryista nô tÊgiskçto Bãsilcire
d) Tsr condura bmrrprdvcl com os prirctsioâ c Êorliôdes da rcsocirçao;
e) Completar 12 (doze) m€ses dê inâdhrplôúeia.

Árt. lto - os arsociados estlo sujeitos às pcnas qre serão ryliaadas Fle Msaagêm. pü cscrib e de
âcordo cdr a gÍevided. dâ irfrr{ão:

â) De Êdsoe§.çâo (advertlocia);
b) Suspelsão de aré novctrts (90) díasi
c) Sujcição a indcnização.
d) Excludo do quadm de sócios.

§ l'- o Asociado Titular respondera disciplínrmente por seus dependcates.

§ 2" - mm um associado ou dep€ardedê s€rá $nido sem qm lhc scja assegrr& o dircito de dêftsâ. üal
ou escrit8, pcÍântc PatroDrgem reunida, em prímcin esdmia, com a prescnça de â3§ocirdo§, s. sssirE csE
o desejar,

§ 30 - da decisâô da Parronâgem quc punh associados, crbc solicitaÉo dc rmsid€'opâo de ab , 
"'samosn s instsncia, oo pra.o dô 30 (trintr) dias, e rccu:so .o Co(lselho d,0 VquSAlO, no praro dÊ 60

(scssenta) dias. prazo esses contatos 8. paÍtir da data cm que foi recebido a ciêocia formrl do aÍo pyttitivo-

§ 4o - os .Êcu''o" dcve"ão s{r julgados no praa Maximo de 30 (tima) dias pcla i*trnsi, Í€.poosávcl.

§ 5" - decorridos 60 (s€ss€nta) dias açós o &to punlvcl sem posicionamento d8 irlíânc

,<.

\:.

Prescrcver2
Ecorrid& csr€

I

I

t-
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Art lr - scÍào julgados pêlo consêlho dc vaqucauos, cabeado recruso a Asscnbléia Gcral,
passíveis das penas a que alude o aí. lto,os rncmbros do (a):

a) Conselho de Vaqu€aps, tiudâÍes ou suphobs
b) Pdona$&, os listado6 no aÍL 30" dcstÊ Eseso.

t... .. I

.. '.,,..,í
-. L44. ,-

,-- ri .

quandô i', ,

art, 20ê - capirulo próprio do REGIMENTo ÍNTERÀlo csabetccera as normas disciplioües do ..crc
NOVÂ QUERÊNCIA,, prevendo os tipos de inÊaçâo punívcis com as pÇlos â quc stude o arr. lgo.

CÀPiTULO In - DA 
^rrMrNr§TR^ÇÃO

sEçÃo lDosoRcÃos DA á,DMIIYISTRAÇÃO

Aír zt" - O .CTG NOVA eUEnÉNCIA'cotrffi coÍD os §€Brirtcs óÍElo§:

a) Assembléi. Brrâl
b) Consclho de Vagueanos
c) Pa$ooâgem.

§EÇÀO U _ DA A§SEMBLÉrA GERAL

^rL 
12o - A AssêDbléi! GeÍd é o órgão sobetu e dclibcfa por yoto da m..ioÍia úüplcs dê lssociados

eêtivos salvo uos casos cspcciais prvistoc ncstc Emno;

§ Io - a A§sembléia GeÍal oÍdináriô será convocada Ê instaladâ pelo parão ou pelo s€u substÍtutolegal imediato, c, na omissío de ambos. decorrido o prazo previso ocst€ Estafrto, cabcrá âo conserho deVaqueaoos a convoGâção e a reali@o da âssc;b*iu, pôr !.u ,,rsid"ltc, ou abda, ú ,t d"aassoc iados efetivos corn obsêry&tciE do dbposto aos danais peágnfoç ,r"€. atigo;

§ 2'' a convocação deve6 531 Êita' no mfnimo, com $dnz. (lr) di* de ant.cêd€Írciâ a dataprevisa, através de cdital afixado na sede do "CTG nOVe qUfiÍirfcra".

§ 3" - ao instarar a Asscrnbréia Geral, o patâo soliciura ao prcaário que desigrc um associadopan presilir os Eabalhoô, cabcsdo, a ectg a escoha do rchts e seçtctsÍio. C"* "a f,4. fudi_É";Parrão podc desigrar rês membms da patonagem para dss.rxp€nhs, 
^ n oç0". a,raiOo.

ArL Z3o - A Assembléia Gerat @ináriâ será €onvocads. pare eleição e pocac da pallrolgc@. doConsslhô de Yaquemos e parâ prgstacào d€ co{rtas ao final do uo clrit; e a po*x m prin cira [rEJide janeíro do ano subsequente.

Arí 24o - As srçõcs extaordináriâs da A3sernbléia Geral poderio s€Í coÍvoc€d§;

â) pclo paaão com ankcêdcncia d€ f0 (dez) dias;b) PoÍ loliciraç*o do Conselho dc Vaqucanos. com ântecedancia & lO (dcz) diâsr

,§ 1S ffi-§a%,
-'\í 

/ 
(./
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c) PoÍ rcquerimento de li5 (uÍt quinto) dos associados cfctivos com amecedêaciâ dc lO (
dias.

Art. 25' - A Ass€mbléia Geral se instalaú e êliberani:

a) Em primeira convocaçâo, con mctadc mais u1 dos associados cÊtivos;
b) Em segunda sonyocaçâo. 30 (trinta) úinulos spós, com q-ta,lqucr núú€Ío de associados

efetivos;

§ t" - oas ãssembléiâs cuja ordem do dia seja drstierição de rnembros do Consclho dc
Vaqueanos ou ocupante de cargo cletivo na Patronsgem, serâ exigirlo o voto comorde de 2R dog
prÊsentes à Â$cmbléi! Çspecialrnente convocada para estp firL Bào podcndo cla detiberaÍ, eür
pdmeira cmvoca$o, sem a maioria absoluE dos associldo6, ou mcaoa dÊ l/3 uas coovocações
seguintcs;

§2" - nas Assembléias Exfaordin&iÊs coavocadas pnra alteração do esmrÉo, sarê €xigido o voto
concorde da maioria simples dos associadoc cfetiros;

§ 3o - fica dispensada a corvoçação de Asscmbléia psra dcstituição dc ocupantes de çalgos
clctivo§ sê este solicilâÍ. formalmente, sua dispensa do cargo ou incorrcr em um dos Équisitos coílsàntes
dô art.l7".

Art. 260 - A ara da asscmbléia Geral de eleiçâo de paronagem é aesínada pelo presid€,nte dos Eabalhos,
pelo relator^ pelo secrcÉrio, pelos membros ü paronagem eleha ê pêlos associâdos vokÍes de acordo
com a nominala se est6 dcrcjãÍEm.

§EÇÃO UI - DO CONSELHO DE VAQUEANO§

e4

ltu 21" ' o cotrscrho de '/aqueaoos é cornpodo dê cinco (5) *abr* tiüb*, PERTENCENTES À
CÂTEGORIA DE ÂSSOCIADO EFETWO, com mandaro de ôis (2) aoc, clcb cm As§€mbtéia cerat
Ordinrária de conformidadc com a disposíçao desre e$atuto, podefldo se,r rcotreitos d,as vczcs;

§ lo - o quorr:m púâ todE as votaçõês do Conselho ds Vaqu€anoc será dc, no ÍuhiEo ui€c (3)
Conselheiros titulares:

§ 2' ' jmtâmentê com os ritulares scrão ereitos z (dois) suplenres, ..)m o üudato da 2 (dois) anos os
quais serão chsmados, pela ordcm que foÍem ôrêitos, p"'" rrb«ituir o, sucodeÍ aos dtulâres, eo, caso deimpedimênto ou vacáncia do cargo. e, nesse caso, comprciara o tcmpo Í!§EEre do rumdalo do mcmbro
efctivo coja vaga vier ocupü;

§ 3'- o consrlheiro que, sendo convidado pero pasãô para c.argo o<ecrcivo, accitando, poderá acrrmúar
ês funçôês:

§ 40 - pod€rco fâzêr paÍte do Consclho dc vaqucaos coEo tiudalts
parE o cãgo cletivo e dois indicados para o car8o uto elctiyo.

ou srplcntcs, lIn associado iEdiedo

\;,
I,Í»

,,.
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Art 260 - Compête eo Coru.tho dê Vrqücínoa: t : ,.,| : i 

.t 
;

a) AcsEpüllxú a âdministaçlo ecoaônrico-fuarein do ,tTc NOVA eUERENCIA,,
exami,aÍdo as p'esaçõcs de co&tâs dos €vertoÉ, os balecstls Ecosris, 3ous coq,-vrütÇs,
relação dc dividas a pagar e crédüos a receber, emitindo p'ec€r vistando-os apos à cxame e
encaminlândo-os a Patromgcm ;

b) Emitir paÍçcrr cooclusivo sobrç o baraoço auar 4rcsentado peta ptuúúgcm, aoEs dê scu
eúcminhrírçúto à Âscrnbléia Gcrat Ordinária

c) convocar a Assembréia G..al exEaordinári4 por decis{o, unâuime de seus membros
titularcs, no caso de cúnstatação de inegülari&d€ pclo a<amc documenal, do .tTG
NOYA Q{'ERÊNCTA'I

d) CorvoÇar o Patrão, scmprê qlE neccs6{Íio, prÍa pttÊtaÍ infoÚmaçõês sobre assunbs
inereírtes es contâs €rbu âtos dc sua gedão;

e) cotrvocar quâlquer associado (s) ou dcpcndcnte (s) pâra prcstâr egclarccímento â cerca de
$ra pãthipação eia cvcatuais corf,itos acontecidos êm evr tos, Ílrmilhs c rm qualqucr
ouE-r atiyidade pÍomoüdaf ou guc hejs 8 Frtiçip.çfo oficial do -CTG NOVA
QUERÊNCI^", dearo ou foÍa dÊ suas acpcna&Eins;

h)

Propor a PatronagerL sançôes a serem aplicadr ao (s) asgociados ou dcpÇDdente (s), quê
e$ê (s) dcscutnprLem s$e EsBtuto, o Rêgimc[b IlErno, o Código de Érica do Gaúcbo e
das CeEs de PrincÍpios do Movimearo Tr.dhi@lisÍa Gaúoho - MTG;
Apreciar os recursos interpostos pelo associaib puaido na forma do Áí. lóo e Art l go 

§ 20;
Fixâr anualmonte o limite Maximo dc dcspesas de competéncia da htronâgsn c do pdrâo.
exsêÍo o pÍsvisto no At 32o sI",

Dar parecrr sobre consultas EprÊ3êEtaés p€la paúmgco;
Decidir sóre despesas que ulrapâssem o limite preüso nos Art.3lc, allnoa.y,c Àrt- 32c
&lílr€â "m":
Dccidh, em conjutrto com a peoaâgce, os casoo omissos deír Estatuto e do Rcgin oto
lmemo;

(!

0

i)

i)

k)

l) Apreciar e vohr as propostas de Regimento lntemo otr sua eveatral alttradol
m) Convocar asscmbléà geÍal, qu8Ddo o patão não o fizcr dcofo do Fazo Fgim€ntat;
n) Z.lar pelo ormprimento d€ste Est tnto, do Rcgimccto hler,o, do COAigo ae Étca Oo

Garicho e dâs CâÍtas dc hinclpioa do MOWMENTO TRADICIONALTSTA GAúCHO -
MTGI

o) Exêrcer ouEâs aribuiçôes que lhe forsm conftridas poÍ Âssêmbl{i8 e polo Esaruto.

SEçÂO IV* DA PÀT?ONÀGEM

Art.29 - SAO CARGOS ELETMS da patÍonagcm:

e) PaÍrão; '

b) CaFtsz c6rsl i '
c) Primeiro C8parôz;

d) Primciro Soa-Capaaz;
e) Scgundo Secqârâzi
f) Primeim Agrcgado das püctns:

t, SsBundo Agrcg.do das pilcàâs

h) Membros efetivos ou suplcntes do Conselho de Vaqueanos

cargos aÍÍolâdos 
''a§ 

slhs.s dc -a'. ate -h,' são clcitos bi.,âlectr pclã &seobléie Cen"l

§ 2o - São caÍgôs níro clctivos

§ l'- Os
OrdirÁria;

\r,

§

Í--'.

..4,í§2',
i,-. -r'
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a) Prim€im Àgçgado iret P6165;

b) Scgr.rndo Àgtgedo dâs Falas:

c) DiÍetor§s e Posteiros de DiÉloriás, DspÊrtamcntos e InvcÍnadts;

§ 3'- Os osupãrtÊÉ dos cargos êlêtivos e não elêtivos podêrão sEr substihrtdog a qualqucr ternpo, pcte
següintes razões:

I - A pcdido do intao*sado, Eedietc ro$erimcnlo ou carta;

Il - A pcdido da Patonagcnq dcvidamentc j ustificado;

III - Â pedido do Conselho dc Vaquooost deüdâmcDE justiÊ€âdoi

lV - a pedido de gualquer associado ÊFETM, c a qualquer tempo, sc comprovada a üolaçào
de um ou mais atigos d*tê Estatuto B do REGIMENTO TNTERNO;

§ 4" - Â PaEmâgcm desenvolve suas atividades a!'avê das seguint€s Capsrairs: AdEinistsafiv4
cularel, Sociel, A*lstica e Cempcira:

§ 5' - A cria4âo de novas invemadas é aribuição da Patronagcnq sçndo qu€ essú6 dcvcrlo eü
subordinadas a uma drs C+atazias, na fonaa do 8,EGIÀIENTO INTEBNO. Após r iístalâçÀo dss
lovemadas. os memb,ro3 empossados sê r€sponsabilizdo em ryrÉ§€trEr à PatronagÊsr o sÊu plso d€
uividades arual.

ArL3Oo - A Patronagem se reri,rc, ordiniíriâ e sxts-aordinariameatê, n8 foroa estabeleaidr nesta Esrstío

Art 3lo - Corípete a Paíonagern:

Arurlizã, peb voto da maÍoria simples dos seus mcmbos, lodas 8s @losâs, conúâtos
on€rosos e obrigsç6es cujos valoles estejam compccndirlos cút 50 (cin@ttr) G 1000
(Dil) vêzÊs o val6 da mcnrdidadc;
As.sessma. o Paalo na a,kftier'rçh do úCTG NOVA elIEúXCff.;
Criar e cxtirguir Capataziag, Diraorias e laveraadas, coofmrc s nccc$iôdcs;
Criar comissões confomc neccssidades:
Apr€ciar e voúr as propostâs de altmçeo esütuÉrias e rcgiEúa!!& sIbúaúlado.as à
Assembléia GeÍal Exraorainfie
Aprovar ou reprovü as indícâçoes d€ membros para ocrpar os cargoc nío clctivos;
Admitir empregados, estabclcendo suas fimçõcs e rEmu€í:âção, oa demiü-los:
lndicr e aprova nomes psra.pdõcr & EoEra,, do CTG Nova euGrGnciÀ

Art 32o - Collpetc ao Patsâo:

a) cumprh e fêzêr €uÍnpriÍ o Estatuto e o REGULAMENTo TNTERI{0 do ecrc IraovA
QUER,ENCIÁ";

b) . RcprcscoraÍ o '.crc NovÀ QUEBÊNCI i- üivs e pE§iy@oüc jrdiciat Ç Gúâ-
judicialruente, em qualquer 8to püblico or prticular, po&tdo coÉioi, pÍoctlrd-!€ c
mandaürios c designú repÍcscnuntes s€mprE p8ra fins especíõcos e com limitaçlo dc
perÍodo íunca srperior a um (l) ano;

c) convocaÍ e Fresidir rcuDiõca quê o 'crc Nova euER"ENcIA, tçva' a eftio an indics
quem €s presiíla, rcspÊitodas as Ímposirõeg estaortáriâs e

a)

b)
c)
d)
e)

0
c)
h)

Prágrafo Único - o quorum mÍnimo para vots§aes serâ dê no rntnimo, 3 (tês) oc(Ipúte d. cargos
elaivos e 2 (dois) ocupmtcs cnr cargos nâo elctivos.

tÀ ),'
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d) Exercer o poder de decisão, assessora[do-cê, santre que fc necessáriq uos

€statutáriG € l]e8ulsmcnrrÍcs, dos droais oeEbros ds PaEmâgÊú;

e) Assira' cou o S64apez as atss c coÍetporrdàtsilE;

0 ÂssiE cm o Prirncío Capstrz r/ou com o Agrcgado d8s Pilúss 06 tlocum€[B dc
resposabitidade futânc.ira;

g) Ássinar com os r€sp6clivos Capstázês, Diretores e Postêircs as coreqondlncias examas,

observado a compctÊnci4

h) Nomaa, c .xtrteÍ8r Capaazcs, Dirttorqs e PooGiroc dr lnwÍdÀ c fuais anxiliarcs

necessários à adminissação do íC'TG NOVA QUERÊI{CIA', obedcccndo ao crtrtuto Ê o

Regimento inlcmo;
i) DctermiÍtâr a lealizâção & dcspesãs ê sals r€§Fctiv6 p€@mtos sté (sitrqüGoia) yez.i o

valor da rrsalidadc ou d. aoGdo coín r autorizaçfo do ôrgão oqotote qüaudo sc trau
de vaior superior ao aqui cstabelccido, évilsdo assumir diyidss cujo prazo dc liqúdaçno
ultrapass€ sua gestão, salvo casô de cElâBidsdc ou €mãtêIrcia. jllstificsda3 penâfitc

Assernbléia Geral Extramdinriria:
j) Por ocasião de sua possê, ryrcscntrr ao pho&io, so prograru de aç{o c designar as âreas

dê atuação dos titularEs das Clpdâzirs;
k) Na primeira ramião ds Paroosgem 8pós a poslc, dctêrstiEsr a divisão dc t'lbslho qu.,

duÍsde $B' g€§Éo, orisatará a *iüdrdc &s n+ectirs mcnúrcs;
l) ÁprcaeaE, sr Asscobléia Crcral a çr aludc o hgnb fuho & útito 23' doío Esúlúo,

o relarório coÍopláo dc suas rtivi&des do .CTG NOVA QUERTNCIA' &rsÍc aua
gêstâo;

m) SubmeEÍ à vssçlo da Paforagcm a sulorização púa a realizrçao de dcrycsa gurdo 6
valorcs frrcm r 50 (cinquênta) c inferio.Ês a I.$0 (neil) rras o vdor dâ
mcosa.lidade;

n) Submet€r Ê aplciâçe dâ PaEoiÂg€m todOs Os asermmr que crtarder polhicos buscan(b o
assêssorarnêa3o neccsúário a suâ dêgisão, inclusive cacmhhodo ao Cmrclho dc
Vaqueeos;

o) convocar os membroe da patronrgrm às rer,iôes Errudin&iaa, ooü â i[dic!çro da Fua
exêlusiva;

p) Dcidt sobre o dia da scrraoa paa rçalizaçüo das rerniõcs oüneias <ta ptuegco;
9) C;r. rwimcítos imgÍno§" c c8úinha do<,Ç â(, Coosêlho & Vaqucaos pdà aprcoir@ c

volâçÍIo final;

§ Úaíco ' noe impedimeítos temponÉrrioe do pt!o, os quais nlo poderão ultraDasss a oovcota (90) .rirq
consccuüvos, sob pena de ss declrrâdâ a ftcarch do crrgo, cab.râ I capatrueÀ B o*d!ú em quÊ
foram eleitos, responder pelas firnçôcs dc patrão, até qoe cc..se o irnpcdime'to do ritular do cargo.

Ârt33o - Compete aos Capahzes:

a) Pelâ o{d€n! $ubstituir o khlo cm seus impcdimentos e suceder-lhe no caso de y.câaciâ;
b) Auxiliar s P!üoúagêm na direçâo do 6qfc NOVA eUEBtryCIÀ,, do aooÍdo com a

divisão clc trabalho estabelocidq
c) Exerscr outras tirc6s quc lhes fi:rern tibuldas uo Regimeuto bterao;

§ lê - qrda Clparâz dsvêts supsrvisioÍraÍ um sctor de a vidadÊs, por dcl€gação do paúrroi

§ 2'- na forma do disposto Do parâgrafo anterior, rru dos ca;&zr scrú dcsignado pora spervisionar rs
atividadcs do sctor dê admhist',ç.o oconúnica c fiaaaccira, sprb a assbü!! do htÍfo, qusndo
autorizado por cstc, em ch€glrês c ouüos documentos d6 rcspmssbil idâde

-4. §rs;-*.
S=r§ " i -í.
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§ 3" - Na vacfucia dc qualquer caÍgo cletivo por qualquêr motivo, €r(c.€to por cümpimeDlo de
penalidades preeistas neste estii§rto! e, exceto no de patrãq a Patrooa&@ indicara substitÍo ao conselho
de vaqueaoos, qw analiraa e rcftrendará, ou nio, derfo de tinta (30) dias a cocE da í1ír da lrâc&tciai

§ 4' - Nâo M subordiDâção eÍrtsÊ os capatszes.

Art34p - CompetÊ aÕs Sota-Ceârâus, obçcnada a divislo de trabalbo csabekcida-

Art. 35o - Compae aos Áglogados das Pilchas, obscrv8ds a dtviseo dÊ trsbalbo 6trb.lcÊiô:

a) Efthm os scrvi$ dâ aáninirüa@ fEâloaira r dc Esottrúia, erm scodooi! com a3

decísõos dâ Pâtsrúrg.D. tb Parão mr do Cguz 
^dltrioisE8dyo;b) Aseinar com o patrão os documcalos de rcsponsâbilidrdc ânrÍ|ccita;

c) Colrservar, sob sua responsabilidade e em boa guarda os valoçs mooctários do CTG;
d) §aldr as dividas e dispc dos nalcees Eonqlárb3 rpúd o yiso do pario;
Ê) Elabore e submcer ao consolho dc rnquearc, trra anlisç, npmrn{ão ou rêssahni,

reluório dc prcsuçro dc coÍrtEs dos Bvetrbs promovidos pclo crc, c.m até cinco dils úreis
após sua realiza$o;

0 Ehborü e sütar'6 âo Coffelho de Vaquceoq prâ eúôlirc, rÊp[ow{üo oo lÉs!alv.,
balâncste mcdsâl dc movimGotaco financêira c e rhçüo uorniod doc asocidoe q* eceje
em dia com as nrensalidades;

g) Maoter em dia e em ordem s doc'umêotação coatábil serupre a disposiçlo do Consclio dc
Vaqueanos, do Patrâo e da komgcm;

h) Nos scus inpedinrenros evcutqi§, deve transaitir o csEo arl 2" Agrcgado da3 pilds
prcstEndo-rhe conta dos bens e valorcs do crc sob s," guard4 0s quâis arêvcrâo estâÍ
devidrmoúe escrimrados de acordo cotrl as çxigàrcias da lcgislação cen vtgor.

SEÇÃO V- DA§ TiIVERNÀDAS

A'l. 3óê - Os DepâÍtâÍnento§, DirÊtorias e luverfl&da§ seo s§ órgÍos a*ilia!§ da ptomgear, corn
Regímerto Intcmo Prôprio, destiDados aos úabâlhos relativm às ffnari(q61çs do "crc NovA
QUERÊNCI t e existlrào utas quarnas se fi.ançrn nccassárias.

Art 37o - são invernsdâs passiveis de criação e instalação pelr prür*gêm do .ETG NovA
QUERÊNCI^':

a) Itrv€rDsd8 Artlsica;
b) lnvern.ds Cultsrrâl;
c) Invemads Campeira
d) Invernada do Patrimônio;
e) lnvcmada dos Ésportesl

0 DepãErmerto Feminho;
g) Dapartamcnto jur(dico:
b) Depstamento jovcm:

a) MarÍer em dia o rcgistro do CTG junto ás autoridadas compe&Btcs;
b) Efvtuar os scrviços de secretaria rcf€trÍltês às atíüdadês fins do CTG:
c) Assinâ, com o Patrão a cqrcspondÉnsia dr PaEDllrgcü ê as dai das r.l[iõ€s;
d) Rcdigk, pübli:ar s ,rguivú !s convociçõês, avisos c qirçu.larcs da foonegcm.

W



i)
j)
k)

DiÍêtoria 3ô6ist:

Dirctoria dc Obras c lnÊa<süutura;

otãJi * r'ltr""atg, Publicidale e DivulgÊ@'

DiÍ$ori4 Dq?aíamento ou lnYeÍlads t€rá sBas fiEçôes €spÊcificas no Íegimqnto intemo'

§ Único - cada

de acordo com sus áÉa de atrlação'

Aú ,t2' - A rendâ financeira é coEstituÍda de:

a) Conlribuições cohadas dos rssociadci
ul cotrrouiçoes" doaçõ€s, arDdlioc e rubrrcnçôcs corccdidas por pe§.s de diÍÉito Público ou

privedo;

c) Pâfiioipaçto em convênios;
d) âluguéis c rtodrracoroe;
e) valorcs rrsultetrs de ptoÍüoglres divcGss;

0 Reçaius financcimsl

1'- O registro do movimsoüo finâncciro é feito ElÍrvés dâ ercrifirêdo coüÉbil ah otrdÊ dryerão

ser exrraidos balancetes mensais c o balmço anual, os qtrais

ColsÊlho de vaqucâEos c pGtêrioÍ apÍtlvôÇlo di Pattônâ8cíni

ÀíL 3€P - As invsÍmd'§, DfuüoríE ol [tePütlocold podrÍão t'r uÍl oll lotis Po6eims ou DiÍüdc§'

Art 39'o - Os Post itos ds Invcrnâda ou DepÚtsm€íltos devtm corprmcr às ralliõcs da Paonagrnl a

quem o Patrâo concedcú ditÊho de voz e voto'

^rL 
,(P - Seírpre que solicitado' o Po§úcto ou Dirdor d€v6a rPrês'ú ao cry6tlz d' §rls subodinâCo

JJ i;""*;à ua rclrório das üvidadcs dcscavolvidrs em ssu sc6'

CAPÍTULO IV.DO PATRIMôNIO E RENDA

Art 4ro _ o púimôoio sociar é ilimibdo e sc oosioi dc broc !úvcis e inóvêis, üvro6' &.,'úGr os'

ÍEs de mus€, e aÍEsr@, üu'b ;;d" dith"lrc cn ,.E€cb' depó.ito§ booclÍioÊ .* c*tt'cüÉttc'

ffit* fi*n;"irat 
" 

q"ritqt.rc' a'ros 
'alorc§ 

pertêsceÍle§ à cntidâdêl

§ Io - Todos o§ b€s, Er§áo o§ d€ nrtuÍszi cxslusivrossta ütrúccit4 sc!Íto tDmbod(t3 cm livÍo

ptpio e coonriam tnde vcz quc occrcr mtldtúça dê PtÚmg9tl;

§ f - os bêns imôYÊi§ so'úâúe Dodcrlo ser alieaados ÍÚcdiinte pÚopom da nqolaSan' ylonaa

pclocon§€lhodcYtqueanos".'f.,-a'aupelaAscoobléiaGÇrrlErtrrordidbiicspocialmcntc
..,orocads, com o ,oo favorávst dc 2':rJ do6 a§§ocitdc oft[ivos'

§ 3o - Âs obras de ínta'estruhne. melhorias' construçõcc, rÊfÚmâs ê smPliâf.õGs da lÚtalTts do

"arã nà"i õU,nÊNCIA" s.rào automadcarnente incorporadas !o kütrôaio da Eotid&le'

indep€Írhs ds oÍigêm &s rcorsc:

§ 4" - Os bvestiírcÍÍo§ e dorçüÊs efttuados ou aOOiriaos com íocursos de tqç'çiros ssrâo

automâticâElente inçorporados ao Ptfrinhio da Eútidrdê' '{o c'bcodo qualqrrcÍ rcnno jüicial ou

rxtrajudiciat poa prrtc do inrcgtidor or doda.

§
scrâo examinados e ÍecÊbÉTào púeccÍ

).s.§:.'.iV I



§ ? - o sxcÍslcio fiEtrceúo injcir cm l! dc Jsneit! s ensêr," ot rr a" pcrc*ur900062

AÊ ,l3" - As rürdas e nêsme{xr do 'CTG ttÍOvÀ QUEnÊNCIA' soDentr Poffi sa'rylicados m
tenitório nacional, Do cumrrimeBro dos fins visados peL 6tiàdc, Eão podÉoô haver di*ibui{o de

lucros. dividcndoç ou bo!.ifçações eDtrc associado!, a§im como pâglmcnto dc salÚrio a dirig€dcs sôb

qualquer forma ou prctcxo.

c^Pfruulv- DAs ELErÇÔf,s

Art 44o - As elciçies ocoÍretâo em ÀssembléiÊ Geral Ordiúris' rcêlizâda iÉ o fttal de dezcrnbm dos

anos pg€s;

§ Únim - Após a insÍalàção da Asscmbléia scrão aprtscaladas as chapas habilita&s c s€rl colocada

em vdaçâo a forma dc elei@, que podaá sar

a) Por voto §ôcrcto;

b) Por voto abcno;
c) Por aclamaçlo, caso íúo haja chrpe c@cÔl?Entc.

Art {S - Nessa ocasiâo serSo eleitos os racmbros para ocupa$o dos cagos elffsdoa no Ârt 29 dt*c
Estajtuto, sêndo pcrmitida a Ílalcição por atÊ I (uma) vcz

Ari 46" - P8ra co corÍ€Í aos cargos eletivos, o associEdo dêv€r4.

b)
c)

a) Fazer parte do quâüo associúivo do 4CTG NOVA QUEÚNCI^', oa c€te8oÍia EFETM.
por pclo menos 6 (seig) mesc+ ússrvsdo o contido no Art. I 2", § I " inciso Il
Estar em dir com suas mensalidades;

Não ter recebido puniÉo nâ forEs do AÍL 1 F desr Esta!úo;

§ lo - O Associado quc csivcr inadimplente em ate 3 (r€s) mcusalidsdrs antsriorcs ao rnês da
Âsscmbléi4 poded exercer seu dir€ito d€ sócio desde que rcgularizc sus siEúÉo jútto à
Tesouraria, aré o prazo firul do regisuo da cheo, confcrac o itco 'a" do Árt 5C;

§ 2o - O Associado que estiver inad@lentc pú período §rp.si6 a 3 (üêt) mc!ê+ podrrá
cxcrccr apcnas ssu direito de yoro, dcíê quc rcgularlzc sus siuração jutrto à TasorÍ.áÍiã cotE, pcto
menos, 5 dias dc antecedência ao da Asscmbtéia-

Art a?" - É yedada aos cmprÊ$dos da Eutidade, sua inrrcstiórn cm cargc" cbtivos ou a!o.

ArL rl8' - -r*a segunda quinzeu de sctcmbro dos anos eleitorais a Parroorycm nomoará, deotc oe
associados eÍetr..yos quitt"s, uma Comissâo Eteitoral composta de 5 (cincô) mcmbros, aão candiddos;

§ Único - nlo scndo possíver esta noú64çâo, a coÍeisslb El,ÊÍteal scrá troücâda pclo psúÍro, logo
após o inicio da Asscmbléia Gsmr.

:-.i,
o
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ArL 49 - Compete à Comissão Eleilorài:

a) Elcgcr denre s€us membms o s€u PEsidcne. um resário e uE secrrlôio;
b) Acolher para frns dc regisro, chapas col*ivas quê tÊohâm por fim corrontr aos cargos cktivoo;

c) vcrificar â situação d€ câdâ 8srocisdo aoncorrtot , de Ecúdo cm o Ârt 12" §lo
d) Examinar a documcntaçâo dc cncaminharncnto Parô rêgi§úo. se a EEsü! ob6€la8 os rsgui3ito§

fetado§ no rrtigs seguhte:

e) Éo:llr €oi!g3 so Presidentê d8 AsscúbltiÊ Gctat Hilútia dE cbigâo' as cürys colaivas

regulsment€ l€gistÊ&6.

Aús(r - O ÍESisúo dr chapas colaivas observaá os scguint€§ requi§itos;

a) soEEnte serão registedas $ chtp8s coletivas encamiúad8s arÚ 15 (quiru) dir§ &des da

realizsção elêiloral, sob protocolo;

b) As chry3 col€tivrs, alóm de conrpletas, drvÊrâo cffioB noGcs dos ac§ocitdoô c8Ítdiddos, com

claa especificâÉo d6 @gG dB PatoDrgem e do CGolho & Vsquranos;

c) Na nominÉa da çtrapa cototiva dsverÉ, 8o lado do ospcctivo noír€, coDlGÍ a a§§inalurâ de

coocordáacis do €andidâto a um &s cârgos elêtivo§. €ooo êadôs§o;

d) Caso oío bqF âpresenacão dc nerhuma chapa ocletiva, a kuugcm podcrá hçr urna cbepa no

inhio da Ass€mbléie Ceral, ou plopor a prrmgaso do rnúiho por Elb rE bituio, obca*ado o
disp,osto no AÊ 45'.

Art, 5l' - No €aso do ÍÇ8isfo da úâis di dutÉ châpâs c nâô obltodo nmhrm dcks a mei.ri! úÉoluta
de votos, Í60 coÍryuEdos os em breco c c rulos, ooorreÉ scgodo tllÍtro logo apóe o tdrnino da

apuração do primrirc umo, coocorrcndo sorncnte as duãs clrapas mais votadac. consial€Íúldo el€its

aquela que obtivcr a maioria dos votos válidos.

ArL 5t - Caso as c@as obrrrh.m o urcsrrx! núms,o de vo(os, s€rá úiHFao, §tcalsit eerüê, o
seguine caidrio de desanptc:

s) O crodidaro a Pâüo quc tiver maior tompo comô ü!ú{,cisdo no gCTG NOVA

QUER.ÊNCIA",
b) O cmdidato a patâo que dver mais idade:

§ Úaico - Pcrsistindo o smpüe procêdcr-s!-á sorlcio.

M
cAPiTUT,o yI . DA§ DTsPlo§IÇÓEs GEn^I3 E TxAN§rrÓRIA§

l
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ArL53o - O presente Estatúo ssrá complemÊntado por um REGIMENTO INTERNO. c cste,

sua vez, pelos Regimcntos Intêmís dos DepaÍtamentos Diretoria e Inverradal todos eleborados
pela Patrooagem e apreciados pelo Cmsclho de Vaqueaoe;

Aí. í' - O prcÉsrtô Estâruto só pod€rá s€r modificado, p€Ícial ou toâlm.,Dl!. inclusive grnnto à
fonua de adminisüafâo, EêdirJrte delüençâo da Âss€drbléia Gêrâl, cm sessão exraodinária
coÍrvocada plra cAc -:r ms ermos do Árt 24" desê E!üe;

§ - l" - A emenda sô será coDsidcr8da ryrovada se obdvêÍ o voto favoÉvel dc, no minirp, doig
terços (2/3) dos associadoa cÊtivos prcsentes à Ásrembléiâ GeÍrl Extraordbfia;

§ 2' - O projao de rcforma d€ que tratã o utigo rkritrâ srr lcvado &o codocinxírto dos

associados, caltr antcccdência mlnima de 15 (quinzo) rlie< da drE. osãbelecids pqfs a scsslo da
Assembléia Geral e6 que tiver d€ srr votado;

§ 3' - No caço de reforma estrtuúrir, o aesociado iÉílsssdo poU psr*lpr, eavíaodo sua
propoe. por cacrito, §om clartza dc t(xto, cm d 15 (qui"zÊ) diF artrs da rcalizãCo da A§sâlbléia
Ccral convocada pâra tal ÍiíL êndereçando-a a PatronsgêÍtr ou â comissão rcspec{iva, para que scja
incluída na pâuta de projeto totâI, conforme dispõc o panignfo uterior.

Àrl55o - A cúinÉo do .çTG NOVA Qt ER.ÊNCXA' soúe& porknâ ocorrer no caso tlc se
tomã itnpossÍvel o cutrlpÍineúo dc süa finalidadcs! mcd;eE voto favrávcl dE 2l3 dc
associados €fÊtivos cm Ásscmbléia Geral Exfsoídináda convocada p6ra esê fim , afevés de
edial publicado êm Írral dê grande circulâção no mrnicípio dÊ C€ryos de Júlio - MT, cost
anteccdência de t 5 (quioz) diu;

§ I' - Não sc consumara s dilsoluçâo sê 14 (quâtorze) associados efttiros, pelo rfleoo§
a isso se opusÊÍcm formalmcnrc e coEpusercm todos os cargos ELETrvos previsto n€sre
e$aruto;

§ 2" - Caso a As-mbtéia apmvc a cx@o do .CTG NOVÂ eUEnü{CtA' rodo3 os
bens aÍrolados cm invenario próprio, passaÍão I Fopriedsde ds preftitua Municipar d. campos
de Júlio - MT, ou ao Govaao do Esado, inchsirc as rer@irs ds vêlor esüÍDadrb, objstos- do
muscu e pcças hi.rtórícc" A sedc do cesEo em caso de disoso, s€íá codaô D ItfuitkÍpio púa
um 6m dc arividâda social, tal como prcfercatcmeatc, -Íllâ cscolã,, gnc trâ a dÊrcEiüCo "Nova
Querêocia" ou "Rin Grandc do SuP'.

^rt 
56o - E.te EctútÍo Social erre ern viSpr !a dôtâ dB sua alroyafâo pcta Arscobléia Gcral

ExrÍaoídinária convocadâ para cs. fm, c posterior reghto no certório & Ti0rlos € DocrrÍEntos
da cidade de comodoro, Esrâdo do Mato Grosso, fiêando sem efeito aos cstâtiÍos anterior€s e as
disposições em sonllário.

rrr4
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PaHo:

PriDeiro Ctprtrz:

Crpat z Gênl:

lo Sota4rp.t'r:

2" Sot!.ctp.trz:-.-..

l" Agr€gldo dâr Pilctrs:

2" Agcgedo das Pllches:

PATRONAGEM DO CTG - 2010 r 20t2

JOSÉ C^nLO§ RECK

DARCT DiO CÂRMO CAMERA DE VARGAS

ÀDEITIR DE SOUZA P'ORTO

MAURO YTCENTE EORTOLAZ

CARLOS REIS MOLEÍRÁ GARCIÁ

OIIIRELI BIÂNCIII

I' Agregrdo das Falrs:

7 A$cardo d.! FrLs:

Irvar!.d. ArtIdL"ri

l' DiÍÊtor ArrÍEtico:

2' Dirctor Artlsüco:

lnvcraadr dc Espotlrú:

l' Direto. d. Esporte!, FutÊbúl:

2' DlrÊtor dc E!ponc!, Frt bol:

l" Dirstor ílÊ Erportcs, Boch.:

PDir:tor dc Erportca, Bocit:

GIANCARLO RIGER

NOD MARQUES

NEEIS§ON DE MELO BUENO

EUXICOPÀVÂNI

ELMOBU§§

JGIE ITTERI PES

lnvernsdg Crmpêirr:

I " Diretor C.npciÍo:

2' Dlrêtor §.mpeiro:

ANTONIO TII»ELI§ DA SILYA ZÂMO

coNsEIJtC, IrE VAQTTE^NO,S

,l
l

t !l:'1.
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Efetivc:

JOEL ANTONIO CEI§O

JUÀREZ SAGIM

RAI.JLY WAGNER DA SILVA

LUCIANOCUERBA

VEROM BÂRnICIIELO CANGNIM

Suplertes:

RIBERTO ANTONIO DELI.ÀTONX,E

Ctmpos dc Júlio - illT, t§ dc rbril d€ 20tI
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CRNTRO DE TRAD]çÕES GAÚCHAS NOVA QUERÊNCIA -
NOVA QUERENCIA

cNPJ.: 26.562.s53/0001'21

Campos de Julio MT

REQERIMENTO

vlmos por meio desta, requerer o Íê8ísro da Ata, e afins, da ELEIçÃO E POSSE DO CENTRO

or tnaorçÔrs cAÚcHAs nove queRÊtctn - cÍG NovA QUERÊNC|A, em ASSEMBLEIA

eeml oRotlÁnte, Íeâlizadâ no dia 26 de NovEMBRo de 2024, à ess€ cortótio de Reoistro

de seoundo ofício, de comodoro - MT.

Sêgue pâra rêgiíro:

| - 03 viâs da Ata da A5sembhia Gcral ordinária;

' - 01 Lista de Pr6cnça dos A5soclados pÍe§ântes;

t - 02 Edltal de @nvocação da AGO/2024;

sêndo o que tinhamos parâ o momento, agradecemos pêle atenção e no colocamos a

disposição.

Campor dc Júlio, 05 de dêrembro de 2024

C.Í.G. NOVÂ QUERENCIA

CNPJ: 26.562.553r0001.21

Campos de Júlio - MT

/, ' 8aía/
CÊNTRO OE TRAOIçÔES A§ NOVA QUERÊNCIA - CTG Í{OVA QUERÊNCN

CNPI.: 26.562.553/0001-21

Atênciosâmente
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EDITAL DE CONVOGAçÃO DE ASSEMELEIA
GERAL ORDINARIA

CENTRO DE TRAOIçÔES GAÚCHAS NOVA AUERÊNCIA - "CTG NOVA QUERÊNCIA"

Assêmblela Gerãl Ordinária

Gonvocação

Convidarn-se os sênhorês associados do CENTRo DE TRADIÇÔES GAÚCHAS
NOVA OUERÊNCIA - 'CTG NOVA QUERÊNCIA". êm dia com as mensalidades, a se
reunirem em ãssêmbleia geral ordinária, a se realizar na sede do CTG, no dia vinte e
seis de novembro de dois mil e vinte e quatro (26 11,2024), em primeira chamada às
19;00 horas, com a presença de metade mais um dos associados, em segunda
chamada ás 19:30 horas, com a prêsenp de qualquer número de associados, com a
seguinte ordem do dia:

1o - Eleição e posse da nova diretoria para o biênio 2025-2026

Os pêdidos de regrslro de chapas deverão sêr entregues na secreteria do CTG
Nova Querência, até as 17:00 h do dia 26 de novembro de 2024.

Nada mâis havêndo, enceÍra-sê o presêntê edital para que surta seus lurídicos e
desejados efeitos

'"$r{$\

Campos de Júlio - MT, 0O de novembro de 2024

5E CARLOS ÁjtrÍt clit dc Íorm. drsrtrt poí
JOSf ClRtos RECr,{29324ó70!4

Ck42932467 O34 Dado! 20r4.I r:o I 0.360, {3w

JOSE CARLOS RECK
Patrão

cPF. 429.324.670-34
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Ata da ASSEMBLÉIA GERAL OROINÁRIA OO1I2O24. AOS VINTE E SEIS diAS dO

mês de NOVEMBRO do ano de DOIZ MIL E VINTE E QAUTRO (26 11 20?4)' às
'19:00 horas, por local a sede da associação, localizada na Rua Francisco Marasca,

s/no., bairro Bom Jardim, no municipio rle Campos de Júlio/MT, CEP: 78.3'19-000,

reuniram se em assembleia geral ordinária, em primeira convocaÇão, o número
rnsuficiente à deliberaçâo cottíorme estabelecido no Estaluto, íace a veriflcação da

ausência do quórum minimo de rnetade mais um dos associados eÍetivos, sendo que
passados trinta mrnutos, Íez se a segunda chamada, por atingir o quórum suficiente
à deliberação. Atc continuo, deu-se rnicio à reunião, com a presença dos membros .

associados efetivos, com a Íinalidade de deliberar sobre a eleição e posse da nova

PATRONAGEM para o exercicto 202512026, em curnprimento ao Edital de

Convocação de Assemblela Geral Ordinária, do dia NOVE DE OUTUBRO do ano dê
dois mrl e vinle e quatÍo 109.11.2024). Para presidir a Assembleia, ficou no encargo

CNPJr 26'562.553'0001'2

G sob no. 503.664.1TI - SSPIRS, inscrilo no

L

CamPos tle Júlio ' MT

ATA DE ELEIÇÃo E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO
'àÉNrRo-DE rnao§oÉi aÃucuas NovA QUERÊNaIA -
"CTG NOVA QUERENCIA
Rua Érancrs.o Màíesca srn" baiío Bom Joídh no munlc'p'o cle Campcs dê J'Jlio/tíT e CEP 76 319-000

cNPJ. 26.562.553/0001 -21

do PÀTRAO JOSE CÁRLOS RECK brasileiro, casado. agrtcultoÍ, portador da

Cédula de ldentidade RG sob no 803.316.761-3 SSP/RS, inscrito no CPF sob no

429 324 670-34. resrdente e domiciliado a Rua Mathias Fuhr, 547 -S, bairro Jardim

das Palmeiras Campos de Júlio - lüT, CEP.78,319-000, o qual designou para servir
de secretário desta reunião o sócio Sr. iOEL ANTONIO CELSO, que fez a leitura do

edital de convocação: EDITAL DE CONVOCAÇÂO DE ASSEMBLEIA GERAL
ORDINARIA, CENÍRO DE TRADIÇÔES GAÚCHAS NOVA QUERÊNCIA - "CTG

NOVA OUERÊNClA". Assembleia Geral Ordinária. Convocação. Convidam-se os
senhores associados do CENTRO DE TRADIÇÔES GAUCHAS NOVA QUERÊNCIA
-'CTG NOVA QUERÊNCIA', em dia com as mensalidades, a se reunirem em
assembleia geral ordinária. a se realizar na sede do CTG, no dia vinte e seis de
novembro de dois mil e vinte e quatro (26 11.2024), em prtmeira chamada às '19:00

horas com a presença de melade mais um dos associados, em segunda chamada
às i 9.30 horas, com a presença de qualquer ttúnrerc de associados, com a seguinte
ordem do dia: 1o - Eleição e posse da nova diretoria para o biênio 2025-2026. Os
pedidos de registro de chapas deverâo ser entregues na secretaria do CTG Novq- '

Querência. na sede clâ entidade. em duas vias de igual teor, até as 17:00 h do dia'
26 de novembro de 2O24. Nada mais havendo, encerra-se o pÍêsente edital para que
surta seus 1urídicos e deselados eíeitos. Campos de Júlio - MT, 09 de novembro de
2024 Jasé Carlos Reck Patrão Dando início aos tÍabalhos, e como só teve a
manifestaÇào de uma única chapa, para PATRONAGEM representada pelo Sr.

ANDnEI SARTORI VARGAS. feto este que levott a uma eleição por aclamaçáo, para
gestáo 202512026, onde foram eleitos e empossados os seguintes membros
diretores, por unanimidade dos prcsentes: PATRAO: ANDREI SARTORI DE
VÁRGAS, brasileiro, divorciado, Produtor Rural. inscrilo no CPF 918.572 361-49. RG
13494112 SSP MT. residente e domiciliado a Rua Volmir Taborda Câmara, 169 W,
centro de Cantpos de Júlio - MT, CEP 78.319-000; Vice-Dresidenlrc,rcAPATAZlA;
VERONI ANTONIO BA O CARGNIN brasrleiro, casado. empresário

(
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porlador da Cédula de I de
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INPJ: 26.562.553 0001.21

Canrpns cle Jtilio - MT
no José Zamo,87O.

CPF sob n" 464 730.840-53. residente e dornicihado a Av Adeli

Campos de JÚlio MT, CEP: 78.319-000; Printe iro Se tá RIMEIRO SOTA

CAPATAZ: FABI O BALLOCK PELLEGRINI' brasileiro, solteiro, portador do CPF

018 297 900-80, e RG 4080483268 SJS-RG, emPres aflo, residente e domiciliado a

Rua Paraná, 69 N, Ba irro Bom Jardim, CaÍnPos de JÚlio - MT, CEP 78.319-000.

Seounc/a .§ecreÍána/SEGUNDO SOTA CAPATAZ: MARCIA CRISTINA
ortadora da Cédula de

brasileira. casada, professora, p
PF n. 044.008.849-61FASSBINDER ZONATTO,

ldentidade RC sob n. 471 0997 SESPDC-SC, inscrito no C

residente e domiciliada na Rua Francisco Marasca,63 N, Ba irro Bom Jardim. CEP

78 319-000; I'imeiro Tesourei RIMEIRO AGREGADO DA S PILCHAS, EURICO

DA SILVA PAVANI. brasileiro, Administrador de Empresas, casado, portador do

CPF 971.139.050-72. e RG 4081065817 SSP.RS, residente e domiciliado a Rua

Danilo Antonio Gelati,446 E, Centro Campos de Júlio MT, CEP 78.3í9-000;

Se unda Te tirelralSEGUNDA AGREGADA DAS PILCHAS. DANIELA RECK,

brasiteira, solteira, Produtora RuÍal, portadora do CPF 059.853.221-81, e RG

77049612 SESP MT, residente e domicil iada na sede da Fazenda Santo Àngelo, km

1 Íodovia MT 388, saída de Campos de Júlio sentido Comodoro, à di reita, Zona

Rural, Campos de Júlio MT, cEP 78.319-000: Conselho

Deliberativo/F tscal/P rimeiro titular CONSELHO DE VAQUEANOS VANDÊRLEI

DANIEL SEBBEN FILHO. brasileiro. casado, Produtor Rural, por dador do CPF

016.896 931-93. RG 1205543 SJ MT, residente e domiciliado a Rua Palmas l69,
t4T CEP 78.319-000; Conselho

De liberativo/ F iscal/se g u nd o titular CONSELHO DE VAOUEANOS: ÂNIOIVIO

SCANAGATTA brasileiro. casado, Produtor Rural. portador do CPF 524.396.749-

15, e RG 3989242-1 SSPPR, Íesidente e domiciliado a Rua Valmir Taborda Camara'
ol centro, Campos de JÚlio l/lT, CEP 78 319-000; Conselho

Dehberativo/Flscal/terceiro titular CONSELHo DE VAQUEANOS: JOSEMÁR

GUERO brasileiro, casado. emPresá rio, portador do CPF. 801.270.291-68, e RG

ldentidade RG sob no. 1367046-8 SSP-MT, inscrito no CPF sob no. 947.599.951-53,

ílOslZqZl SSP RO, íesidente e domiciliado a Rua Paraná, 403 E, Bairro Bom

Jardim. Campos de Júlio - tUT, CEP 78.319-000; Conselho

Deliberativo/Fiscal/primeíro suplente CONSELHO-DE VAQUEANOS: CLE'Á
CLER FELtppt fOMÉ brasileira. solteira, Produtora Rural, portador da Cédula de

..1

{S\4. r,

\1e j,

t

cenlro, CamPos de Júlio

residente e domiciliado na Fazenda dos catarina, MT 388, Linha Alto Juruena. no

municipic de Campos de Júlio - MT, CEP: 78 319-000; Conselho

Detibeiativo/Fiscat/segundo suplente CONSELHO DE VAQUEANOS: RODRIGO

CÁSSOL, brasiteiro, Érodutor Rural. casado, portador da Cédula de ldentidade n.

lSST-ASrO SSP,MT, e CPF n. 931 893.201-44, resrdente e domiciliado a Rua Danilo

Antonio Gelati, 341 N, Bairro Bom Jardim, em Campos de Julio - hilT, CEP

78 319 000: Conselho Deliberativo/Fiscal/terceiro suplênte CONSELHO DE

VAQUEANOS ADALBERTO JOSE CE RETTA brasileiro, casado, Produtor Rural,
portador da Cédula de ldentidâde RG sob no. 2078974421 SJS
sob o n' 945.460.610-72. Íesidente e domlciliãdo l1a Fazenda C

-RS, inscrito no CPF
eretta, MT 388, í km

da cidade, sentido comodoro, campos de J úlio - MT, CEP; 78.319-000 Ato contínuo,

a presidente ressaltou que os membros eleitos para compor a nova diretoria para o

periorjo 01.01.2025 a 31.12.2026, onde todos os presentes manifestaram o seu

apoio com uma salva de palmas à PATRONAGEM. que, a partir da pÍesente data 
, t

eslarão regendo o destino desta entidade neste biênio Assina tambem este [trlv'.
instrumentõ c advogado, Dr. RODRTGO MOURA DE VARGAS. brasilaro casado, -

advogado, inscrilo ira OAB/RS r 75€94 e OAB-MT no 14.912-A, CPF sob n"'

"y- ,rÁre
/,uiL
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CNPJ: 26.562.553 0001'21

c os de Júlio - MTamp
na Ru

817.475.940-91 , com escritÔrio Profissional localizado a Rio Grande do Sul

173-N, Centro, Comodoro - MT C 8P 78 310-000 Nada mais havendo a tralar, o

senhor P íesidente agradeceu a Presença de todos os Pafiicipantes, deu Por

encerrada a Presente assembleia geral ordinária, determinando a mim, JOEL

ANTONIO CELSO, secretário designado exclusivo Para esse ato, que lavrasse a

presente ata, que, após lida e achada conÍorme, vai deviclamente assinada e datada

Campos de JÚho - MT, 26 de novenrbro de 2024

,t"1

ANDREI RI DE VARGAS U
ráo

VERO ELO CARGNIN

FABIO BALLOCK PE EGRINI
Primeiro Sota Capataz

MARCIA CR ONATTO
Segunda

EUR c

Primeiro Agregad

DANI LA RECK
Segunda Agregada das Pilchas

A PAVANI
das Pilchas

§

§

J
INHO SCANAGATTA

Nro
ice-P

AN
Segundo Conselheiro
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VANDERLEI DANIEL SEBBEN FILHO
Primeiro Conselheiro
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MAR GUERO
ro Conselheiro

\ CL {. ?:F-\'
CI EIA FFI.LIPE TOM
Consel ira Suplente

RODRIGO CASSOL
Conselheiro Suplente

ALBER-TO JOS CERETA
Conselheiro Suplente

- C>ê.2././
SE CARLOS REC

i. Presidente desta AGO
JOEL ANTO

Sêcretário desta AGO

C,T.G'NOVA OUERENCIA

CNPJ; 26.562.55310001'21

CamPos de Jírlio - MT
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Nome: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA
Ct{PJ: 26.562.553/0001 -2'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar s inscrever quaisquêr dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerliíicado que:

constam débitos administrados pela Sacretaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsidsração paÍa Íins do ceÍtificação da regularidadê fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimenlo matÍiz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos dã administração direta a ele vinculados. Refere-se à situâÉo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alínêas'a' a 'd' do parágrâfo único do art. 'l'l da Lei n" 8.2'12, de 24 de iulho de 1991.

2. não constam inscriçôes em DÍvida Ativa da União (OAU) nâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeilos da certidão
negativa.

A aceitaçáo destâ certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.b».

Certidáo emitida gratuitamente base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014

Emitida às '11:41:'13 do dia 1 /2025 <horã ê data do BrasÍlia>
Válida até 09107 12025 .

Código de controle da
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

793D.615D.4A6A.F8C3

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recella Federal do Brasil
PÍocuradoÍlaGeral da Fazenda Naclonal

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§
FEOERAIS E À OIUDA ATIVA DA UNIÃO
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C/|.'X/r
CAIXÂ ÊCONÔMICA FÉOE FtAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição!
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990. certificâ que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/0 1 / 2O2s a 04 / 02 / 2O2s

Certificação Númêro! 202501 060 1 38027 9653250

Informação obtida em 10/01/2025 11:44:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

26.562.553/0001-21

CENTRO DE TR,ADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

AV PRINCIPAL SN / CAMPOS DE ]ULIO / COMODORO / MT / 7831O.OOO
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAÍ,HISTAS

Nome: CENTRO DE TRADICOES GÀUCHAS NOVA QUERENCIA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26. 562.553 /000\-2r
cêrtidâô n"| 2041659 / 2025
Expedição : !0 / 0L / 2025,
Validade : A9/07 /2025 -
de sua expêdiÇão.

L7 t26:27
(cento e oitenta) dias. contados da data

9s
'18 0

Cêrtifica-se que CENTRO DE rRÀDICOES GÀIrCEÀS NOVÀ QITERENCIÀ (UÀTRIZ E

rÍLrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 26.562.353/0001-21, NÃo CONSTÀ

como inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabal,histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2,44o/20Ú e

L3.46'1 /2A7'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

TNEORTíÀçÃO I!{PORTÀIITE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e luridicas
inadimplentes perante a ,IustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condênatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.l-umentos ou a reco.l-himentos determinados em Iei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, comissâo de concil-iação Prévia ou demais títulos que, Por
disposj-ção lega1, contiver força êxecutiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi,IPOS DE JÚLIO
]IIUNrcIPIO DE CATIPOS DE JÚLlo

AV VALDIR MASUÍTI, 779W. BOM JARDIM - CAMPOS DE JÚLlo

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipals

000002001

cE TRo oE TR DtqOES caucHAs Nova ouERENctA

RUAFRA]{CIIICO ARÂSCA. LEI30í'2006

BOII JARDIM - LEI 243n0011011112001

Clmpo. d. Júllo

26.562.5531000í-2t
Nür.D Comd.6.nio

3,]{. FUi{DOS
CEP

783í0000

T

CERTIFICO, para os devidos lins, a pedido vid internet, güe revendo os assenláínontos ex,stenres nesra Ssção, de,es
veifiquei constar quo o Contribuinte dcima descdto, encon|./d-se quite com o Erário Municipal, êté d presente ddta.

ATENçÃO: Ficd rcssalvado o dheito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, ctéditos tributátios ou não
tibutâtios que vonham a ser apurados.

Emilida às 1'l:28:57 dodia l0l0'll2O25

Válida alé 0910212025

Código de Controle da CeÍtidão/Número CE6D5D4BA1274C72

Certidão emitida gÍatuitamente.

At8nção qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADOR]Â GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

000082

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDITos TRIBUTÁRros E NÃo TRIBUTÁntos nsrlouAls GERrDos PELA

PROCI,]RADORIA.Gf,RAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0054446493

Finalidade: crnrt»Ão coxJlJNTA DE PEI\DÊxctls tnrsurÁnr,ls n xÃo rrunurÁnHs ruxro À
soraz o À pcr po DSTADo DE MÂTo cRosso
Data da emissão: 0410112025 Hora da emissão: 08:1E:23

Nome/denominação do sujeito passivo: CTG NOVA QUERENCIÀ
CNPJ: 2ó.562.553/0001-21

QUANTO AO SUJEITO PA§SIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBIT0S, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

26.562.ss3t0001-21 - cTG NOVA QUERENCTA

OCORRÊNCIAS NO fut,TBITO DA PROCURADORIA.Gf,RAL DO ESTADO

Nào constatada ressalva,

A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍirmada via internet nos endereço s www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

. Certidao válida até:0410312025.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: 2BBT7UA2AKBB92LK

Página I dê I

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constâtamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Divida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos báncos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída ão Càdastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 29lOl12025 08:49:08

InÍorma da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços púbticos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

de junho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de ourubro de 201 8, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016'

Razão Social: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA
NPJ: 26.562.553/0001-21

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

a acessar a certidão ori inal no doó estor, cli ueA UI

Órgão Gestor: CNJ
Caàastro: CNIÀ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no doó estor, cli ueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão ori inal no ortal do ó ao tor, cli ueA ut.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ldoó gestor, cli ueA UI.
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Trlbunat de Contas
Mato Grosso

000081

Prazo Decisão

6 MES(ES) 906/2024

3 ANO(S) 64212022

Gadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suip-e-lsas de Contratar com a' Admistração Pública do TCE'MT

' DATA DE ATUALIZAÇÃo: 29101/2025 08:56

Declaração de lnidoneidade
lnabililação para o exercício de cargo em comissáo e função de coníiança

Oecláraçáo de inadinrPlência

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA MÍ 1711212024

26117657a00127 BTX ENGENHARIA EIRELI l\ÁÍ 0711212022

LIFE MED COMERCIO DE

v 34857667000127 PRODUToS HOSPITALARES TO 1311112024

E MEDICAMENTOS LTDA

10969139000100 M. s. P. FRANZNER LTDA MT 1711212024

TOTAL DE REGISTROS: 4

13111t2026 2 ANO(S) 787120?4

17106t2025 6 MES(ES) 906/2024

Data Final

1710612025

07 t1212025

Data Final

2910812027

02105120?7

2410112026

24t0112026

0111112026

24t01t2026

2910812027

2410112026

2910812027

Prazo

8 ANO(s)

8 ANO(s)

8 ANo(s)

8 ANO(S)

Decisão
52812019

4012019

51912017

51912017

CPFTCNPJ Nome/Razão Social UF

17400406191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT

56e6s3so1e7 33#o** 
DE oLlvElRA Mr

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL SP

27544s8671sã="Hà33"153[Ek"^ Mr

s't7 T 1 soz12o l'âPES'i§'SlllXi^'-1["' " .'
407031e37s1 ffi|l{z rennetnn RJ

04580249100 PAULO DA SILVA COSTA MT

\-, 48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT

6s7 47 0321 04 VALDls lo rr a'ot o u,*,ol3ro, tot

Data lnicial

291A812019

021a512019

2410112018

241O112018

0111112018

2410112018

2910812019

2410112018

2510812019

REGISTROSi 9

UF Data lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

Data Final PÍazo

8 ANO(S) 482t?o18

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 52812019

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 52812019

DecisáoCPF/CNPJ Nomê/Razáo Social

httpsJ/iurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

1t1
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CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO 000085

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusáo no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N" 22802

Declaramos para os devidos fins que o cNPJ/CPF de no. 26.562.553/0001-21' não

consta como inscrito no cadastro de Empresas lnidôneas e suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até'1310212025

Fornecimento gratuito

I

VeriÍique a autenticidade desta certidão acessando o site:

Áttp"'irc"it."ge. mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o

"àiüá 
rrrioá or sõaarct z-6068-41 e9-a54d-d286e5bcc8be'

ou escaneie o QR CODE ao

I I
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS' CNEP e

cEPIM)

Consultado: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

CPF/CNPJ : 26.562.553 I 0001-21

Certifica-seque,emconsultaaossistemasePADeCGU.PJeaoscadastrosCEIS,CNEPeCEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM reg)'tíos de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado .,/

Des,aca-se que, no$ lerrfios da legisloção vigente, os rcleridos codo,li/lo§ co,tsolidam inÍotmsçõe§ pfesladss pelos e'ttes

pírblicos, de todos os Poderes e esleros de governo'

os sistenurs |PAD e cGIlJr,I consolidsm os dado§ sobre o qndarnento dos processos adminisfiativos de respoasabilizaçao

de enles privados tto Poder Executivo Federal'

sofrerau sanções qu" irrptiroro^ o @ão d" pirticipar de ticittções ou de celebrar conítatos cor, a Adnirtistraçao

Públic*

o carlaslto Nucitnul de Empreys t unidas (cNEh aprcsenta q felqção de empresas que sofreram qualquer das punições

previstss la Lei n' 12.E46/2013 (Lei Anticottupção)

o cqdash.o de Entida.les pritadas sent h-ins Lucratiyos Iuledidss ícEPlilfi Aprescnta o relação de entidades prtvadas sem

1rn, luu*iJo, qu" 
"rtão 

impedidas de celebrat novos convênios' contalos de repa§§e ou ternos de parceriq co a
.A.t,niíi§truçaoPúblicaFedetal,em|uaçãodeirregularidadesnãoresolidasemconvênios'conírqíosderepasscoulen,,os

de parceria Jirmados anleiotrnente.

Certidãoemitidaàs08:56:45dodia2gloll2025,comvalidadeatéodia2810212025.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes cgu gov'bry'

Código de controle da certidão: fG3CykXgRlFSYlU9igGM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documet'to'

vl

Íl



Improbidade Administrativa e Inelegibiltdade

Gertidão Negativa

Gertifico que nêsta dala (2gt01t2025 às 08:5il NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 26.562.5531000'l'21.

Acondenaçáoporatosdeimprobidadeadministrativanáoimplicaautomáticoenecessárioreconhecimentoda

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hl0:lldivulg?lÇandçontas'tse-jus bí

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6794.1789.798E.2865 no seguinte endereço: !tt!§'//www cdius b4nurqbiÉ4da*adrlarltgnliÇar-Çgrtidaq php

Gerado em: 29/01/2025 âs 08i57:45
Página 111

À !

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
..i

h-. .4 www.camPosdeiulio.mt.gov.br nn rnR

Pelo presente instrumento, o MUNIoíP|O DE CAMPos DE JULIo' Estado de Mato

Grosso,pessoaiurídicadedireitopúblico'inscritanoCNPJsobon'01614'516/0001-99'
com sede administrativa à Av Valdir Masutti' no 779W' Loteamento Bom J::Ol 

-"::1"^""
representada por seu Prefeito, Sr' lrineu Marcos Parmeggiani' e CENTRO DE TRADIÇOES

GAÚCHASCTGNOVAOUERÊNCIA-CAMPOSDEJULIO/MT'ASSOCIAçãOPT|VAdA'
inscrita no CNPJ sob o no 26'562'553/000 1-21' com sede à Rua Francisco Marasca' s/no'

Bairro Bom Jardim, Campos de JÚlio - MT' CEP 78 319-OOO' neste ato representado por seu

Presidente,sr.AndreisartorideVargas'brasileiro,inscritonoCPFsobonoglS.xxx.xxx-49,
denominado simplesmente de PROPONENTÉ' com fundamento no artigo 2o' inciso Vl

(Fomento) da Lei Federal n" 13'019/2014 e no Decreto Municipal no 5112017 ' nos termos da

lnexigibilidadedeLicitaÉon"03/2025(lnexigibilidadedechamamentoPúblico)eProcesso
Licitatório n" 05t2025, celebram a presente parceria' nos termos e cláusulas que seguem'

CONTRATO No xí2025

TERMO DE PARCERIA N" 03/2025

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.'1. Atraves do presente, o Município de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTÉ

registraminteresseparaodesenvolvimentodopro'|eto/atividadevisando,comoobjetivode
preservar e propagar os hábitos e crenças tradicionais gaúchas e celebrar tais costumes

mediante eventos culturais realizados regularmente por essas organizações' para

integração com a comunidade;

1,2. A PROPONENTÉ desenvolverá o proieto conforme estabelecido no Plano de

Trabalho e ProPosta aProvados

CLÁUSULA SEGUNDA- DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de JÚlio - MT'

CLAUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse' pelo lrilunicípio de Campos de Júlio -

MT, do valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)' correndo a despensa a conta

da seguinte dotação:

CNPJ: 01 614'516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av.ValdirMasutti,u'Zzgw-LoteamentoBomJardim-Camposdelúlio-MT-CEP:78319-000-Fone
(6s) 3387-2800



I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio' mt' gov'b r

DE JÚLIO

000089. :,

Projeto: 1.004 - lncentivo e parceria

Subvenções Sociais

para realização de eventos culturais -

Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 533 - lncentivo e Apoio a Entidades Culturais;

Despesa: 64512025

Elemento de Despesa: 3.3.50'43 00'00 00 00

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso

apresenlado Pela PROPONENTE.

3'3.osrecursosrecebidosemdecorrênciadaparceriaSerãodepositadosemconta

corrente especíÍica em instituição financeira pública' nos moldes previstos no artigo 51 da

Lei no 13.019/'14 e no Decreto Municipal no 5112017 '

3.3.l.oSrendimentosdeativosÍinanceirosserãoaplicadosnoobjetoda
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestaÇão de contas exigidas para os

recursos transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos

transferidos,inclusiveosprovenientesdasreceitasobtidasdasaplicaçõesfinanceiras
realizadas,serãodevolvidosàadministraçãopúblicaporocasiãodaconclusão,denúncia,
rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art' 52 da Lei no í3 019' de 2014'

3.4. E vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de

Júlio-MTemfinalidadediversadaestabelecidano(a)projeto/atividadeaqueSereÍereeste
instrumento'bemcomonopagamentodedespesasefetuadasanteriorouposteriormente
ao período acordado para a execução do objeto desta parceria'

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediânte

transferênciaeletrônicasu'leitaaidentiÍicaçãodobeneficiáriofinaleàobrigatoriedadede
depósito em sua conta bancária'

3.5.í . Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie dêsde

quecomprovadaaimpossibilidadefísicadepagamentomediantetransferênciabancária.

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à

consecução do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço íisico' desde

que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais'

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe

dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da

sociedadecivil,observadasasdisposiçõesdoDecretoMunicipaln.Sll2olTedoartigo46
da Lei Federal n" 13.019/14'
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3.7.1.FicavedadaàAdministraçãoPúblicaMunicipalapráticadeatosde
ingerência direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade

civilouquedirecioneorecrutamentodepessoasparatrabalharouprestarserviçosna
referida organização.

3.s.Quandoforocasoderateio,amemóriadecálculodoscustosindiretos'previstos
no plano de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o

detalhamento quantitativo da divisão que compõe o custo global' especificando a fonte de

custeiodecadaíração,comaidentiíicaçãodonúmeroeoórgãodaparceria,vedadaa
duplicidadeouasobreposiçãodefontesderecursosnocusteiodeumamesmaparcelada
despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir' dentre outros' despesas de internet'

transporte, aluguel e teleÍone, bem como remunerações de serviços contábeis' de

assessoria jurídica e serviços administrativos'

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como

despesas diretamente atribuídas ao ob.ieto da parceria' tais despesas serão consideradas

custos diretos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos

e/ou serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria'

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação

dedespesasdespendidasedevidamentecomprovadaspelaentidade'nocumprimentodas

obrigaçõesassumidaspormeiodoplanodetrabalho'comosvaloresdosrecursospúblicos
repassados assim que disponibilizados'

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remaneiamento de recursos

constantes do plano de trabalho' de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por

cada órgão ou êntidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria'

3.10.'1. A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos

itens orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado'

3.11. os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não

caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas'

3.11.1 Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de

serviços tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com

organizações da sociedade civil'

CLÁUSULA QUARTA. DA PRESTAçÃO DE CONTAS
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4.1'Aprestaçãodecontasdeveráconteradequadadescriçãodasatividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados' até o período

de que trata a Prestação de contas.

4.2.osdadosfinanceirossãoanalisadoscomointuitodeestabeleceronexode
causalidade entre a receita e a despesa realizada,a sua conformidade e o cumprimento das

normas pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária

demonstrada no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justificativa suficiente.

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em

conformidadecomasdisposiçõesespecíficascontidasnoDecretoMunicipalno5ll20lT.

4.5. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes

documentos, com Íolhas sequenciais numeradas em ordem cronológica' para fins de

prestaçôesdecontasparciaisefinal(art'54eseguintesdoDecretoMunicipaln.5ll20lT):

4.5'1.Relatóriodeexecuçãodoobjeto,elaboradopelaorganizaçãoda
sociedade civil, assinado pelo seu representante legal' contendo as atividades

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os

resultados alcançados, a partir do cronograma físico' com respectivo material

comprobatório, tais como lista de presença, fotografias' vÍdeos ou outros suportes' devendo

oeventualcumprimentoparcialserdevidamentejustiíicado,compostodosseguintes
documentos:

a) capa;

rÚuo
000091

b)ofíciodeencaminhamentodaPrestaçãodeContas,dirigidoaoresponsávelda

Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos:

d)declaraçãofirmadapordirigentedaentidadebeneficiadaacercadocumprimento

dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;

4.5.2' Relatório de Execução Financeira, assinado pelo Seu representante

legal e o contador responsável, com a relação das despesas e receitas eÍetivamente

realizadas e vinculadas com a execuçáo do objeto composto dos seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da

sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b)cópiadastranSferênciaseletrônicasouordensbancáriasvinculadasàsdespesas

comprovadas;
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c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se Íor o caso, à Unidade

Gestora:

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da

sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal'

quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa.

4.6.Emcasodedescumprimentoparcialdemetasouresultadosfixadosnoplanode

trabalho, poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a

reíeridas metas ou resultados, desde que existam condições de segregar reÍeridos itens de

despesa.

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a

organizaçãodasociedadecivilnotificadaparaSanarairregularidadeoucumpriraobrigação,
no prazo máximo de 45 dias, prorrogável por igual período'

4.8'Transcorridooprazo,nãohavendoSaneamento,aautoridadeadministrativa

competente,sobpenaderesponsabilidadesolidária,deveadotarasprovidênciaspara
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenÇão do

ressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada'

parafinsdeavaliaçãodocumprimentodasmetasdoobjetovinculadoàsparcelasliberadas.

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de

recursos subsequentes.

4.11. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de

contasencaminhadapelopresidentedaorganizaçãodasociedadecivilremeteráamesma
à Comissão de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de

1O (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar ditigências, que deverão

durar por no máximo 10 (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11.2.Ogestor,apÓsapreciaçãodosrelatórioscitadosnosincisosl'llelll
do § 

,1o, do art. 57 do Decreto Municipal no 5112017, poderá solicitar diligência que não

poderá ultrapass ar o pruzo de 10 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação

decontascomseuparecertécnicoàContadoriaMunicipalqueveriÍicaráaconsistênciada
documentaçãoapresentadaquantoàlegalidade,àregularidadecontábilelegitimidadeda
aplicação dos recuÍsos em consonância com o Plano de Trabalho;

4.11.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria

municipalaprovaráeencaminharáareferidaematé15(quinze)diasàUnidadedeControle
lnternoMunicipalparaemissãodeparecerdeadmissibilidadequedevolveráoprocessoà
Contadoria Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo'
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4.11.4.Constatadaspossíveisimprobidadesnaprestaçãodecontasoórgão

setorial de contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15

(quinze) dias para as devidas providências;

4.11.5 Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser

encaminhado à Unidade de Controle lnterno Municipal e a organização da sociedade civil

tornar-se-á inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4.11.6Apósorecebimentopeloórgãosetorialdecontabilidade'aUnidade

decontrolelnternoMunicipalanalisaráaprestaçãodecontas,podendoabrirdiligência,se
necessário, quanto à consistência da documentação apresentada' à legalidade' à

regularidade contábil e à legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o

PlanodeTrabalho,emitindoparecereencaminhandoaopresidentedaorganizaçãoda
sociedade civil, que terá o prazo máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para

regularizar as impropriedades constantes do parecer da Controladoria Municipal;

4.11.7.Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser

rejeitadopelacontroladoriaMunicipal,quesolicitaráaoChefedoPoderExecutivoMuniclpal
a instauração de Tomada de Contas especial;

4.,l,l.s.lnstauradaaTomadadeContasEspecialaControladoriaMunicipal

inÍormaráoíatoaoTribunaldeContasdoEstadodeMatoGrossoeouaoMinistérioPúblico
do Estado de Mato Grosso;

4.1 1 .9. Se no transcurso das providências determinadas item 4 1 1 6 a

entidadesanarapendências,aControladoriaMunicipalcertiÍicaráeasencaminharápara
baixa contábil e arquivamento do processo;

4.11 .1O. Em qualquer caso de devolução de recurso' parcial ou integral' a

importância será corrigida monetariamente'

4.11.11. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial' a

organizaçãodasociedadecivilenvolvidaficaráimpedidadereceberrecursospúblicosdo
municíPio.

4.í2.Havendoindíciosdeirregularidadeduranteaanálisedaexecuçãodoobjetoda
parceria, o gestor público poderá, mediante justificativa' rever o ato de aprovação e proceder

à análise integral dos documentos Íiscais da prestação de contas'

4.13.AorganizaçãodaSociedadecivilestáobrigadaaprestarcontasfinaisdaboae
regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de ate 90 dias a partir do término da

vigência da Parceria.

4.14.Oprazopoderáserprorrogadoporaté30dias'acritériodaAdministração'
desde que devidamente.iustificado'

4.15. Na hipótese de devolução de recursos' a guia de recolhimento deverá ser

apresentada juntamente com a prestação de contas'
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4.'16. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração

irregularidadesfinanceiras,ovalorrespectivodeveráserrestituídoaoFundoMunicipal
compelente, no prazo improrrogável de 30 dias'

4.17. As prestações de contas serão avaliadas:

4.17.1 . Regulares' quando expressarem' de forma clara e objetiva' o

cumprimentc dos objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho:

4.17.2' RegulaÍes com ressalva' quando evidenciarem impropriedade ou

qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

4.17.3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b)descumprimentoinjustificadodosobjetivosemetaSestabelecidosnoplâno

de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro' bens ou valores públicos'

4.'18. São consideradas falhas formais' para fins de aprovação da prestação de

contas com ressalvas, sem prejuízo de outras:

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão

ocorrer conforme os valores definidos para cada elemento de despesa' a

extrapolação, sem prévia autorização' dos valores aprovados para cada despesa'

respeitado o valor global da parceria'

b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência' forma ou

procedimento a ser adotado desde que o obietivo ou resultado final pretendido pela

execuÉo da parceria seja alcançado'

4.19. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b)houverdescumprimentoinjustificadodosobjetivosemetasestabelecidos

no Plano de trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou

antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro' bens ou valores públicos;

e) não for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na

Parceria.
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4.20.Aadministraçãopúblicaapreciaráaprestaçãofinaldecontasapresentada,no
prazo de até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência

por ela determinada, prorrogável justiflcadamênte por igual período'

4.2l.otranscursodoprazoestabelecidonoitemanteriorsemqueascontastenham
sido apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a

que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam

ter sido causados aos coíres pÚblicos.

4.22.NoScasosemquenãoforconstatadodolodaorganizaçãodaSociedadecivil

oudeseusprepostos,semprejuízodaatualizaçãomonetáÍia,impedeaincidênciadejuros
de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido

noitem4,l6eadataemquefoiultimadaaapreciaçãopelaadministraçãopública.

4.23. Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as

contasprestadas,aSerinterpostonoprazodel0diasúteisacontardanotificaçãoda
decisão.

4.24. Êxaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organizaçáo da sociedade

civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio

de ações compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de

trabalho, conforme o obieto descrito neste termo e a área de atuação da organização' cuja

mensuração econômica será Íeita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha

havido dolo ou fÍaude e não seja o caso de restituição integral dos recursos'

4.25Arejeiçãodaprestaçãodecontas,quandodeíinitiva,ensejaráemprovidências
paraapuraçãodosfatos,identiÍicaçãodosresponsáveis,quantiíicaçãododanoeobtenção

do ressarcimento.

4.26. O dano ao erário Será previamente delimitado para embasar a rejeição das

contas prestadas.

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros'

CLÁUSULA QUINTA. DA CONTRAPARTIDA

5.1 . Não será exigida contrapartida financeira'

cLÁusuLA sExTA - DA EXECUçÃO

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no

Plano de Trabalho, constante do processo administrativo'

6.2. As aquisiçÔes e contratações realizadas com recursos da parceria deverão

observarosprincípiosdaimpessoalidade,moralidadeeeconomicidade,bemcomodeverá
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a PROPONENTE certificar-se e responsabilizar-se pela Íegularidade iurídica e Íiscal das

contratadas.

6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços' será exigida

pesquisa ao mercado prévia à contratação'

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser

incorporados ao patrimÔnio público ao termino da parceria ou no caso de extinção da

organização da sociedade civil parceira'

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos' produzidos ou transformados com

recursos da parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal

quandonecessáriosparaasseguraracontinuidadedoobjetopactuadoparacelebraçãode

novotermocomoutraotganizaçãodasociedadecivilapósaconsecuçãodoobjeto'oupara
execução direta do objeto pela administração pública municipal' devendo os bens

remanescentes estar disponíveis para retirada pela administraçáo após a apresentação final

de contas.

6.2.4. A organização da sociedade civil poderá pedir' 'iustificadamente'

alteração da destinação dos bens remanescentes prevista no termo' que será analisada pelo

gestor público, sob juízo de Gonveniência e oportunidade' permanecendo a custódia dos

bens sob responsabilidade da organização até a decisão flnal do pedido de alteração'

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DA PROPONENTE

T.l.APRoPoNENTE,ematendimentoapresenteparceriaseobrigaa:

a) executar satisfatória e rêgularmente o objeto deste a'iuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela fiel e integral

realizaçãodos servlços contratados com terceiros' na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista'

previdenciária e tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria' bem

comoportodososÔnusordináriosouextraordinárioseventualmenteincidentes;

d) facilitar a supervisão e fiscalização da Município de Campos de Júlio - MT'

permitindo-lhe efetuar o acompanhamento "in loco" e fornecendo' sempre quê

solicitado, as informaçÕes e documentos relacionados com a execução do objeto

deste instrumento, bem como apresentar relatório de atividades' contendo o

desenvolvimento do cronograma do projêto;

e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio - MT' nos

termos do Decreto Municip al n' 51t2017 e da Lei Federal no 13'01912014'

h) divulgar, em seu sítio na internet' caso mantenha' e em locais visíveis de

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açÔes' as parcerias
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celebradascomopoderpúblico,contendoaSinformaçõesdispostasnoartigo45do
Decreto Municipal no 5112017 .

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICíPIO DE CAMPOS DE

JÚLIO - MT

8.1. O Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presentê parceria' se

obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste

ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução

da parceria;

d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submelidos'

e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e

tlos respectivos planos de trabalho, ate 180 dias após o respectivo encerramento'

contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal n' 5112017 '
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO

9.1 . Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos

procedimentos, unificação dos entendimêntos, a solução dê controvérsias' a padronização

deobjetos,custoseindicadores,fomenlodocontrolederesultadoseavaliaçãodos
relatórios técnicos de monitoramento'

9'2.orelatóriotécnicodemonitoramentoeavaliaçãoSeráhomologadopela
comissãodemonitoramentoeavaliação,independentedaobrigatoriedadedeapresentação
da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil'

g.2.1. o grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração

tendoemvistaoprocessodeescutaaocidadãousuárioacercadopadrãodequalidadedo
atendimento obieto da parceria, nos moldes pre-definidos pelas áreas responsáveis às

políticas sociais.

9.3.Orelatóriotecnicodemonitoramentoeavaliaçãodaparceriadeveráconter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas' do cumprimento das metas e do impacto

do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período' com base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
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c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as despesas apresentadas

pelas organizações da sociedade civil na prestação de contas' quando não for

comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no presente termo;

ê) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco

realizado Por essa comissão;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos

e externos, quando houver no âmbito da Íiscalização preventiva' bem como de suas

conclusóes e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias'

9.4. Os procedimentos de íiscalização devem ser efetuados preíerencialmente antes

do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco' para fins de monitoramento

e avaliação do cumprimento do obieto;

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliaçã o realizará' sempre que possível'

pesquisa de satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resullados como

subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados' bem

como na reorientação e no ajuste cias metas e atividades definidas'

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de

controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas

correspondentes de atuação existentes'

9.7. As parcerias de que trata esse decreto estarão também sujeitas aos mecanismos

de controle social previstos na legislação'

9.g. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de

um único recurso, no prazo de 5 dias úteis' contado da intimação da decisão

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou

encaminhar o recurso, devidamente informados' à autoridade competente para decidir'

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR

10.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por

despacho da autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria:

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios

de irregularidades na gestão dos recursos' bem como as providências adotadas ou

que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
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c)emitirparecertécnicoconclusivodeanálisedaprestaçãodecontasfinal,
levandoemconsideraçãooconteúdodaSanálisesbemcomodosrelatóriostecnicos
de monitoramento e avaliação de que trata o item 9 3'

d)disponibilizarmateriaiseequipamentostecnológicosnecessáriosàs
atividades de monitoramento e avaliação'

e)atestararegularidadefinanceiraedeexecuçãodoobjetodaprestaçãode
contas.

lo.2.Nocasodeparcelaúnica,ogestoremitiráparecertécnicoconclusivoparafins

de avaliação do cumprimento do ob.ieto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada'

b)aosrelatóriostécnicosdemonitoramentoeavaliação'independentemente

de sua homologação pela comissão de monitoramento e avaliação'

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão' obrigatoriamente' mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios:

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo' considerado o processo de escuta ao

cidadãousuárioacercadopadrãodequalidadedoatendimentodoobjetoda
parceria, nos moldes do plano de trabalho;

d)apossibilidadedesustentabilidadedasaçõesapósaconclusãodoobjeto
pactuado, se for o caso.

CLÁUSULA DÉC|MA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUçÃo E V|GÊNCIA DA

PARCERIA

11.1'oprazodeexecuçãoedevigênciadestaParceriaé10(dez)meses,(fevereiro
a novembro de 2025), mas apenas após final aprovação da prestação de contas estará a

PROPONENTE desobrigada das cláusulas do presente termo'

cLÁusuLA DÉclMA SEGuNDA - DA ALTERAçÃo, DENÚNCA E REsclsAo

12.1. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria' devendo a

proposta ser acompanhada de revisão do plano de trabalho' desde que não seja

transfigurado o objeto da parceria'
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12.2.Poderâhaverreduçãoouma,ioraçãodosvaloresinicialmentepactuadospara

redução ou ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto

da parceria, desde que devidamente justiflcados'

12.3. Faculta-se ao Município de campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba

adicional,nãoprevistanovalortotaldaparceria,paraamelhorexecuçãodeseuobjetoe
aperfeiçoamentodosserviços,nosmoldesdeÍinidospeloparceiropúblicoemportaria
específica, desde que observada a disponibilidade financeiro-orçamentária'

12.4. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se

manifestar acerca de:

a) interesse público na alteração proposta;

b)acapacidadetécnica.operacionaldaorganizaçãodasociedadecivilpara
cumprir a Proposta;

c) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta'

12.5.Apósamaniíestaçãodossetorestécnicosapropostadealteraçãopoderáser
encaminhadaparaaanáliseiurídica,observadoofluxoprocessualdecadaórgãoouPasta,
previamente à deliberação da autoridade competente'

.l2.6.Estetermopoderáserdenunciadoaqualquertempo,ficandoospartícipes

responsáveissomentepelasobrigaçõesemqueparticiparamvoluntariamentedaavença,
não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos

denunciantes.

l2.T.Constituimotivopararescisãodaparceriaoinadimplementoinjustificadodas
cláusulas pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de Úabalho;

b) a falta de apresentação das prestações de contas;

12.8.Emcasodedenúnciaunilateralnãoenquadradanashipótesesdoitemanterior'

deverá a parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçOES

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as

normas legais, a Administração poderá, garantida a previa defesa' aplicar à organização da

sociedade civil parceira as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar terntos de colaboração ou termos de fomento e contratos
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comórgãoseentidadesdaesferadegovernodaadministraçãopública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll.dec|araçáodeinidoneidadeparaparticiparemchamamentopúblicoou
celebrar termos dê colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e

entidades, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

Sejapromovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administraçãopúblicapelosprejuízosresultantes,eapósdecorridooprazoda
sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo'

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item 13"1 é de competência do

responsável pela Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

ser requerida após dois anos de sua aplicação'

,13.3.ASançãoestabelecidanoincisoldoiteml3.lédecompetênciaexclusivado

gestor da parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo' no prazo de

cinco dias úteis, contados da abertura de vista'

13.4. Os órgãos técnicos deverão se maniÍestar sobre a defesa apresentada' em

qualquer caso, e a área iurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções

prevrstas nos incisos ll e lll do item 13"1'

l3.5.AorganizaçãodaSociedadecivildeveráserintimadaacercadapenalidade
aplicada.

13.6.Aorganizaçãodasociedadecivilteráoprazode,l0diasúteisparainterpor
recurso à Penalidade aPlicada.

13.7.AsnotificaçõeseintimaçôesdequetrataesteartigoSerãoencaminhadasà
organização da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica' sem

prejuízodeoutrasformasdecomunicação,assegurando-seaciênciadointeressadopara

fins de exercício do direito de contraditório e ampla defesa'

'13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da

prestaçãodecontas,aaplicaçãodepenalidadedecorrentedeinfraçãorelacionadaà
execuÇão da Parceria

13.9.Aprescriçãoseráinterrompidacomaediçãodeatoadministrativovoltadoà
apuração da infração.

13.10. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de

fomento,quandoaSuadotaçãoorçamentáriativerorigemvinculadaafundoconstituído,a
fiscalização também deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho

Municipal.
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13.11.Aplicam-se,noquecouber,aLeiFederalno'13'0í9/2014'oartigoT0da
constituição Federal, como também as Resoluçôes e Jurisprudências do Tribunal de contas

do Estado dê Mato Grosso.

GLAUSULA DECIMA QUARTA - PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

l4.lcadaumadasPartesdeclaraegarantequeconhece,respeitaecontinuará

respeitando a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que

regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da Administração Municipal de campos de

Júlio - MT.

14.2paraos fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na

LGPD, para além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operadol');

14.3 O OPerador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do

controlador e não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos

casos em que autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável'

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços'

nos limites do Presente contrato;

b)Anãoutilizarosdadospessoaisparaqualqueroutrafinalidadequenãosejaa

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento:

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade' e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteÇão de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão

dessecontrato,durantee/ouposteriormenteaopÍazodotérminodesse,aterceiros,sa|vo

se necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opiniáo e dadas às informações à sua

disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação

aplicável;
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í)ExcetoSedeoutraformadeterminadopelalegislaçãoaplicáveloupordecisão

cautelardaautoridadecompetente,informarimediatamenteaoControladoremcasode

recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD") ou

outroórgãocompetenterelacionadoaosdadospessoais,ealimitaracomunicaçãodetais

dados pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g)MedianteSolicitaçãoporescritodoControlador,fornecerassistênciarazoávelna

realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD

ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados' nos termos da LGPD e da

Resolução no 212022-ANPD;

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento' observados as

condiçõeseosprazosprevistosnocontratoeemnormasespecÍÍicasqueregemagestão

dedocumentosearquivos,bemcomoasexceçõesprevistasnoartigol6'incisoslalVda
LGPD.

14.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas

de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em

razão desse contrato:

a) Mêdidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais:

b)Sistemadeautenticaçãoquepermitaaverificaçãodeidentidadeedeacesso,bem

como uma Política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem'noexercíciodassuasfunçóesenoâmbitodassuasresponsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo conÍole cia segurança física das suas

instalações;

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de

informação.

14.6 O Operador compromete-se' ainda' a disponibilizar ao Controlador todos os

documentose/ouinÍormaçõesnecessáriasparademonstrarocumprimentodosrequisitos

legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize' por

si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador'

sempre que entender, ao seu critério, necessário' O Operador se compromete' ainda' a
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tomartodaSasmedidaSparagarantirquequaisquerVulnerabilidadesdesistema,proceSSoS,

governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente'

l4.TooperadordeveránotificarotitulardedadoseoControladorematé24(Vinte

e quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de

incidentequeafeteoupossaafetarosdadospessoais,taiscomo,masnãolimitadoaacesso

não autorizado, perda, divulgação ou alteraÇão dos dados pessoais'

14.8Anotificaçãodeverá:(l)descreveranaturezadoincidente;(ll)descreveras

consequências prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas

pelo Operador em resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo

tratamento dos dados pessoais do Operador'

l4.gooperadordeveránotificarocontroladoremalé24(vinteequatro)horas'
qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD)' que

tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais

objeto do contrato PrinciPal.

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente

instrumento, o controlador deverá fornecer à operadora as instruções e informações

relevantes, sendo responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o

cumprimento da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público' com o

objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço

público, nos termos do artigo 23 da LGPD;

b)HácompatibilidadeentreafinalidadepúblicaparaqualodadopessoalÍoiColetado

e a Íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento'

legítimointeressê,cumprimentodeobrigaçãolegaleregulatóriaeexecuçãodepolíticas
públicas etc.);

d)Serãoimplementadostodososprocedimentoseformalidadesexigidas'bemcomo

são adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de Íácil acesso' utilizando uma

linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do llvre acesso' nos

termos do artigo 90, da LGPD;
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Í) os titulares de dados serão informados ê terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo í8' da LGPD; e

g)Háadoçãodemedidasdesegurança,técnicaseadministrativasnodomíniode

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do OPerador.

14 1 1 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação

necessária para demonstrar conformidade com o presente contrato'

l4.l2ocontroladorresponsabilizar.se-áporinformarostitularesdedadossobreos

seusdireitos,eporrespeitaressesdireitos,incluindoosdireitosdeacesso'exclusão'
limitação, portabilidade ou eliminação de dados'

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência' conforme seja exigido para

responderaospedidosdostitularesdedados.Acooperaçãoeaassistênciapodemconsistir
em:(l)comunicaroControladorsobrequalquersolicitaçãorecebidadiretamêntedotitular
de dados; e (ll) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e

administrativas necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - olsPoslçÕEs FlNAls

15.1. o Município de campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer

compromissosassumidospelaPROPONENTE,comterceiros'aindaquevinculadosà
execução desta parceria, nem por danos que venham a serem causados em decorrência de

atos dos seus propostos ou associados;

15.2. O Município de campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer

danos,prejuízoscauSadoS,ônus,direitosouobrigaçõesdecorrentesdalegislaçãotributária'
trabalhista,previdenciáriaousecuritária,nemaquelesderivadosdaexecuçãodapresente
parceria, ainda com seus empregados, prepostos ou subordinados' cujo cumprimento e

responsabilidade caberão exclusivamente à PROPONENTE'

15.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da

sociedade civil com recursos da parceria não gera vÍnculo trabalhista com o poder público'

'15.4. Os agentes da administração pública' do controle interno e do Tribunal de

contastêmlivreacessoaosprocessos,aosdocumentoseàSinformaçõesrelacionadasa
este termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto'

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
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16.1 . Fica eleito o foro da comarca de comodoro - MT para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente ajuste'

E,porestaremassimjustasecontratadas,foilavradoesteinstrumentoque'após
lido, conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, pelas partes abaixo identificadas.

Campos de Júlio - MT, 28 de janeiro de 2025

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JULIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CENTRO DE TRADIÇÔES GAUCHAS CTG NOVA QUER Ênctn

- CAMPOS DE JÚLIO / MT

CNPJ no 26.562.55310001 -21

Por Andrei Sartori de Vargas

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em l-) 

-

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.TTgW.LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio.MT-CEP:78319.000.Fone
(6s) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO nnnr
www.cam Po sd e ju lio ' mt'gov. b r

I

ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDAOE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

FORMALIZAçÃO DE PARCERIA COM O CTG'CENTRO DE TRADIçOES GAÚCHAS

NOVA AUERÊNCIA DE CAMPOS DE JÚLIO'MT

ConsiderandoqueaLeiFederalnol3.olgl2ol4,popularmentechamadadeMarco
Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias' com

ousemtransÍerênciaderecursosfinanceiros'entreaadministraçãopúblicaeorganizações
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação' para a consecução de finalidades de

interesse Público;

Considerando que a reíerida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1o de

janeirode20lT,estabelecendodiversoscritériosparaaformalizaçãodeparcerias,dentre

eles a regra geral do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto Municipal 51' de Og de junho de 2017' que

regulamentou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

Considerandoqueoart.3ldaLeil3.olgl2ol4,amparadopeloart.60doDecreto
Municipaln'51l2O217,prevêainexigibilidadedoprocedimentoadministrativode
chamamento público.na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizaçóês da

sociedadecivil'em, lzãodanaturezaSingulardanaturezasingulardoobjetodaparceriaou

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

Considerando que CTG - Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos

de Júlio - MT tem o objetivo de implementar o Projeto de Artes e Dança Folclóricas'

concomitante com as etapas do Festival Mato-grossense de Artes e Tradições Gaúchas'

visandoarcalizaçáodaSemanaFarroupilha,doshábitosecostumesdoSulBrasileiro,
entendendo que os valores culturais são as bases da formação do ser humano e o

sustentáculodacidadania,promovendoodesenvolvimentodeumasociedademaisjustae
igualitária; 

-,- --^-^^.^ ^^^r^, 
. .;ão 

de
Considerando que a parceria ora proposta contemplará o apoio para a aqulslç

indumentária e despesas com o pagamento do instrutor de dança;

Considerando o histórico de atividades da entidade' que atua para preservar e

propagar os hábitos e crenças tradicionais gaúchas' celebrando tais costumes mediante

eventosculturaisrealizadosregularmentevisandoaintegraçãocomacomunidade;

Considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins

lucrativos,quenãoremunera,nemrequerdistribuilucrose/ouexcedentesaosdiretores'
gestores ou associados, bêm como tem prevista' em caso de desconstituição' a destinação

do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público' atendendo

plenamente aos critérios do art' 2o,1, da Lei 13 019/2014;

CNPJ: 01.614 516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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Considerandohaverrecursosorçamentáriosadequadosesuficientesàtransferência

financeira Prevista no

procedimento;

Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração

de parceria entre o Município de Campos de Júlio' Estado de Mato Grosso' por intermedio da

SecretariaMunicipaldeCultura,EsporteeTurismoeoCTG-CentrodeTradiçõesGaúchas
Nova Querência de Campos de Júlio - MT'

A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento

público,conformeart.3l,caput,daLeiFederaln'13019/2014'combinadocomoart6odo
DecretoMunicipaldeno5l,de0gdejunhode2OlT,einstrumentalizadapormeiodeTermo
deFomento,compoetoeplanodetrabalhocomobjetivodepreservarepropagaroshábitos
ecrençastradicionaisgaúchasmedianteeventosculturaisrealizadosregularmenteevisando
a integração com a comunidade;

Valeressaltarqueainexigibilidadedechamamentopúbliconãodispensaa
organização da sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de

parceria, como a apresentação do plano de Íabalho' apresentação dos documentos

necessários para a celebração da parceria' a prestação de contas e as demais etapas

obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já

Íirmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para a execução de

obieto idêntico, não existindo, até o momento' registros de condutas desabonadoras e/ou

prestação de contas Pendentes'

Diantedoexposto,Íicaautorizadaaaberturadeprocedimentodelnexigibilidadede

chamamentoPúblico,comfulcronoart.3í,caput,daLei13.019/2014enoart'6oDecreto
Municipal n' 51t20217 ' para celebração do Termo de Fomento com o CTG - Centro de

Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio - MT' com valor global de R$

12O.0OO,OO (cento e vinte mil reais)'

opresenteatodejustificativaérealizadocombasenoRelatórioTécnicoexaradopela

ComissãodeSe|eçâo|.losprocessosdechamamentosPÚblicosparacelebraçãodeTermos
de colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as organizações da sociedade civil'

nomeada pelo Decreto no 06, de 13 de janeiro de 2025'

Desta forma, nos termos do art 35' Vl' da Lei Federal no 13'01912014' submeto o

presente à análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebraÇão da

parceria aqui descrita.

Concluindo o Parecer Jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da

parceria, a presente JUstiÍicativa será publicada no sítio eletrônico

nt. oov. br/Llclta(
no Jornal
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oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação' nos termos

do art. 32, § 2o, da Lei Federal no 13.019/2014 e o art' 12' § 20' do Decreto Municipal no

51t2O17,que deverá protocolada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de campos de

Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W' Bom Jardim' Campos de Júlio - MT' de

segunda a sexta-feira, das 07h00 às 1 t h00 e das 1 3h00 às 17h00'

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua

publicação, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo'

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o pÍesente ato e será

imediatamente iniciado o procedimento para a realizaçáo do chamamento público' conforme

o caso.

Campos de Júlio - MT, 28 de janeiro de 2 )q

IRINEU c S PARMEGGIANI

PREFEITO
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PARECER JURíDIGO NO. íí12025.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre a formalização de parceria entre a

administração pública municipal e o Centro de TradiÇóes Gaúchas'

denominado Nova Querência (fl. 21, inscrito no CNPJ sob no'

26.562.553/0001-21 (Í1.3), para apoio à atividade de relevante rnteresse

público na área cultural e social, para consecução de finalidedes de interesse

público e recÍproco, em regime de mútua cooperaÇão, mediante

lnexigibilidade de licitação, instrumentalizada através de Termo de Fomento'

no valor estimado de R$ 120.000,00 (Í1. 3).

Tecidas as necessárias considerações sintéticas, passo ao

cotejo jurídico e emissão do respectivo parecer, esteada no artigo 35, inciso

Vl da Lei Federal no. 13.0í 9, de 31 de.iulho de 2014 e no artigo 29 do Decreto

Municipal no. 51 , de 9 de junho de 2017 , a conferir'

Art. 35. A celebração e a formatização do termo de colaboraçáo
e do teímo de fomento dependerão da adoção das seguinÍes
prov idênci as pel a adm i nistraçeo p ú b lic a :
(...)
Vl- emissão de parecer iurídico do órgão de assessona ou
consultoria iutidicd da administraçáo pública acerca da

possibitidade de celebração da parceria

Art. 29. A Procuradoria Jurídica deverá emitir Parecer opinando
peros aspecÍos da tegalidade acerca do plano de trabalho e da
'documentaçâo, de aéordo com as noímas desse decreto e da

legislação éspecítica, com vistas a formalização do termo de

colaboração ou termo de fomento.

TESE: PARCERIA POR M EIO DE TERMO DE FOMENTO, SOB A

HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA
HI

Ão N'3/2025
OBJETO: TERMO DE PARCERIA COM O CENTRO DE TRADIçOES

DENOMINADO NOVA QUERÊNClAGAÚCHAS
TA D E AB TU RA Do P oc ESSo 8/0 1 t20252RREDA

REMESSA AO RG O JURIDICOt 2910112025

Av. Valdir Masuui. no 779w- Loreamcnto Bom Jardim - campos dc Júlio - MT - 78.307-000 Fonc (065) 3387 2800
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Adentrando aos demais ãspectos dos elementos probatórios,

depreende-se que a proposta atende os parâmetros .lurídicos legais,

especialmente a Lei Federal n. 13.0'19, de '1 3 de julho de 2014 e do Decreto

no. 5'1 , de 9 de junho de 2017 , visto que voltado à organização da sociedade

civil sem finalidade lucrativa e declara de UTILIDADE PUBLICA, conforme a

Lei Municipal no. í 19, de 281812000 (Í1. 22), em regime de mútua cooperaçâo,

para a consecuÇão de flnalidadês de interesse público e recíproco, mediante

a execução de atividades ê projetos de caráter social e cultural, voltado a

atividades de arte e danças folclóricas voltado ao grupo denominado reiglg
de aÉes e dancas artísticas , coníorme especificado no plano dê trabalho

(fls.39/48), com recursos do orçamento da Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo (fl. í 0).

Além disso. observamos por meio dos documentos arrolados

ao processo, a conformidade com o disposto na legislaçâo aplicável,

notadamente no artigo 24 do Decreto n' 5112017 , abaixo transcritos:

Att. 24. Serão consideradas hábeis as organizações da sociedade

civil que não apresentaÍem irregularidades ou pendências de
quatquer espécie com o Município de Campos de Júlio e que

atenderem aos requ,sltos a seguir elencados:

t- ofício nos moldes do Anexo l, dirigido ao Administrador Público

responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida iustificativa do

pedido;

It- preenchimento do formulário "Dados Cadastrais" (Anexo ll);

lll- cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que Íeconhece a

enlidade como de Uilidade PÚblice, se houver. exceto as

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público instituÍdas

na forma da Lei Federal n. 9.790/1999

lV- cópia do cartão do CNPJ atuali2ado, possuindo a organização

da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando

cadastro ativo:

^v. 
Valdir Masuui. nn 779W- l-orcamenro Bom .lardim - fiampos de Júlio - MT - 78.107-000 Fonc (065) 3387 2800
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,

V- ceftidão de regularidade fiscal do órgão fazendário municipal,

estaduat, federal e trabalhista e prova de regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Têmpo de Seviço - FGTS;

Vl- ceftidão de existência jurídica expedida pelo caftÓrio de registro

civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,

tratando-se de sociedade cooperativa, ceftidão simplificada

emitida por junta comercial;

Vll- cópia da ata de eleiçáo do quadro dirigente atualizado e

averbado no caftório competente;

Vtll- relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

comprovante de residência, número e órgão expedidor da cafteira

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

lX- comprovação de que a organização da sociedade civil funciona

no endereço por ela declarado;

X- cópia das normas de organização interna (estatuto ou

regi m e nto intern o) q ue p revej am ex pressa m e nte :

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades

de relevância pública e social;

b) a previsão de que, em caso de d,sso/ução da entidade, o

respectivo patrimonio líquido seia transferido à outra pessoa

jurídica de igual natureza que preencha os regulslros desta lei e

cujo objeto social seja, preíerencialmente, o mesmo da entidade

extinta:

Xl- apresentar escrituração de acordo com os princípios

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileias de

contabilidade;

Xll- comprovar experiência prévia na realização. com efetivídade,

do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

Xttt- possuir instalações, condiÇões materiais e capacidade técnica

e operacional para o desenvolvimento das ativídades ou proletos

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecídas:

a) na celebração de acordos de cooperação, somente sera

Av. Valdir Masuni, n.779w- Loreamenro Bom Jardim - campos dc Jútio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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XIV- apresentar registro da organização da sociedade civil em

Conselho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação

assim condicionar sua capacitação para atuar ou de íirmar parceria

com a administraÇáo pública;

XV- dectaraÇão de que a organização não deve prestações de

contas a quaisquer órgãos ou entidades (Anexo lV);

XVI- declaração que não emprega menor, conforme dísposto no

aftigo 7", inciso XXXlll, da Constituição Federal (Anexo lll);

XVtl- declaraÇão do representante legal da organização da

sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes

não incorrem em qualquer das vedações previstas nesse decreto,

Digno de nota que deve ser observada a regra prevista no §1o

do artigo 12 do Decreto no.5112017,vezque implica em nulidade do processo,

a conferir:

Art. 12. Nas Í,,póÍeses dos aíigos 10 e 11 desse decreto, a
ausência de realizaçáo do chamamento público será
detalhadamenle iustificada pelo administrador público:

§ ,o Soô pena de nutidade do ato de formalização de parceria,

ô extato da justificativa previsto no caput desse adigo deverá
ser publicado na mesma data em que for efetivado, no Diário
Oíiciat Eletrônico do MunicíPio, a Íim de garantir ampla e
ef etiv a tra n s p a rê n c i a.

A despeito do Decreto que designa os rêpresêntantes para

seleção bem como a comissão de avaliação, evidencia-se êncartado aos

autos às Íls. 11121.

Do mesmo modo, o ofício solicitando o Termo de fomento (Íl'

23), instruído com os documentos constitutivos da entidade-Estatuto, às fls'

50/66 e as certidões comprobatórias da regularidade fiscal, às fls.78/87

A\,. Valdir Masutri. n'779W- Loteamenlo Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Por derradeiro, cumpre salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, tnclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, consideraçôes de índole têcnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçáo da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observància obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgáo.

Além disso, o parecer tem por escopo â oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

ilt - coNcLUSAO

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-.iurídica pautada no exame de toda a

documentaÇão que instrui os presentes autos e g&lgjlprylq
técnicos e econômi coseo iuízo de opo nidade e conve niência. esteada

no artigo 35, inciso Vl da Lei no. 13.01912014, assentamos nosso

entendimento pela possibilidade de celebração do termo de colaboração

pretendido pela administração com o Centro de Tradições Gaúchas-CTG,

denominado Nova Querência, observadas as normas relativas a execução

(
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das despesas e da prestação de contas previstas no Decreto Municipal no 51,

de 91612017 e demais ressalvas constantes nesse parecer.

Não é demais lembrar que não há determinação legal a impor

a fiscalização posterior de cumprimento às recomendaÇões feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia exteÍiorizado
jut2o conctusivo de aprovação de minuta de edital ou contralo
e tenha sugerido as alterações nêcêssánas, não incumbê
pronunciamento suóseguenÍe de verificação do cumprimento
das rec omendações consignad as".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu juízo dê

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 31 de janeiro de 2025

VIVIENE BARBOSA

SILVA:S18947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771 15

Dados: 2025.01.31 08:39:45
-04',00'

^v. 
Valdir Masurti. n. 779W- t.oteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 fone (065) 3387 2800



CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" O1/2024

Processo Licitatório: 05/2025

Data do PÍocesso : 2810 I 12025

00crl8

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVIPOS DE
JULIO
CNPJ:01.614.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO E DE PROCESSO UCTTATóRO

o Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor, especialmente pela Lei no 14.133/2021, resolve:

01 - ADJUDICAR E HOMOLOGAR a pÍesente llicitação' nestea têrmos:

Procêsso Licitatório n" VÜ2025

Modalidâde: INEXIGIBILIDADE no 03/2025

Data da Adjudicação e Homologaçáo: 311O112025

Objeto: Fomentar projetos do Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio'MT

Proponente: CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

Perfazendo o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Campos de Júlio - MT, em 31/01/2025

Z
lrineu Marcos Parmêggiâni

PÍefeito MuniciPal

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. ValoÍ Unitário Valor Total

1 001.024.563 Subvenção Social UN 10 R$ 12.000,00 R$ 120.000,00
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4 de Fêvôrêiro dê 2025 . Jornal Olicaâl Eletrônico dos MunicÍpios do Eslado de Mato Grosso ' ANO XX I N" 4.668

Prefoitura Municipalde Campos de Júlio, MT.

PORTARIA NO. í29, OE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

CONCEDE LICENçA PARA ÍRÂTAR DE INTERESSES PARTICULA.

RES A SÉRVIDORA PÚBLrcA OUE iTENCIONA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIÁN|, PrêÍeito do Município dê Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legâis e;

COiúSTDERÁ,VDO o alendimento âos íequisitos exigidos no artigo í44, do

Eslatuto do Seyidor, insÍiluido pola Lei Complementar no. 001, do 15 de

julho de 2008',

CONSIDERANDO a solicilaçáo da ,aNidorc autuada sob no. 377/2025, da

27 de janeiío de 2025.

RESOLVE:

Art, ío Conc€der Llcênqa para tratar dê lntorê$es partlculâres sêm re_

muneraÉo a servidoíâ CRISTIANI SANTOS SILVA, inscÍita no CPF/MF

sob no. 010..,.."177. admitidâ na forma do artigo 37, inciso ll da Constilui-

çâo Fedeíal ê nomeada êm caíálea eíelivo ao cargo de Proíessor ll Plena,

através da Portaria no. 202111, pêlo poríodo do 1 (um) ano, a partlr do

27t02t2025.

Art. 2o Essa portãíia entra em vigor na data de suâ publicação, surtindo

seus efoitos a pârlií clo dla 27 de leveteio de 2025.

Regl3tre.so e publique-se,

Gâbinete do Preíeilo l\runicipalde Campos de Júlio, Eslado de Mato Gros-

so, âos lrês dias do mês de fevereiro do ano de dois mile vinte e cinco.

IRINÉU MARCOS PARMEGGIANI

PÍ6tolto de Campos dc Júlio/MT

nâ Farroupilhâ, dos hábitos e costum6s do Sul Erasileiro, enlendêndo quo

os valoíes culturais sáo as basês da formação do sor humano e o sus-

tentáculo da cidadânia, promovendo o desonvolvimenlo do uma §ociêdade

mais justa € igualitáía:

Considerando que a parc6ria oÉ píoposta contemplará o apoio pêÍê â

aquisiçâo do indumêntária € dospesas com o pagamento do instrutor dê

dança;

Considerando o histórico do alividadês dâ entidade, quê atua pâra presêr-

var I píopagar os hábitos e crenças tradlcionâis gaúchas, câlebrando tais

costumes mediante eventos culturais realizados regularmónte visando a

integraÉo com a comunidado;

Considerando que a ênlidade parceíia é organização da sociedadê civil

sem fins lucíittivG, quo não rêmung€, nem íêquer dlstdbui lucros o/oú ex'

cedentes aos dirctoíe§, gestores ou assoclados, bem como tem prevista,

êm caso de d€sconstiluição, â destinaÉo do sou palrimônio a outra ins'

tatulÇâo d6 mesma naturêza ou ao Poder Público, atondendo plonamont€

aos critérios do art. ?, l, da Loi 13,019/2014;

Considerando havor recuÍsos orçamentários adequados e suficientes à

transferêncla Íinancoira prevlstâ no Plano de Trabalho, confoímê paaecêr

contábil acostado âo procedimento;

Entondomos havêrjustiÍicativa válidâ, idônea 6 de interêsso público para a

cslêbÍaçáo de parceria entío o Municipio dê Campos de JÚlio, Estado de

Mato Grosso, por int6rmédio da S6cretaÍia Municipâl de Cultura' E§portê

e Tudsmo e o CTG - Centro de Tradições GaÚchas Nova Ouerência de

Campos de Júlio - MI.

A cêlebÍaÉo da parceria será ofêtivada poÍ mêio de inêxigibilidade dê cha-

mamento público, coníorm€ an. 31. caput, da Lel Federal no 13.019/2014,

combinado com o art. 6o do Oecreto Municipal de no 5'1, de 09 do junho

do 2017, e instrumêntalizada por mêio dg Termo de Fomento. com proi6-

to o plano de trabalho com objelivo dê preservar e propagar os hábitos e

crenças tradicionais gaúchas mediante eventos cultúrais realizados regu_

larmente ê visando a intêgração com a comunidade;

Vale ressallar qus â inêxigibilldade de chamamento pÚblico náo dispênsa

a organização da soci€dade civil de cumprlr intêgralmente as outras eta-

pa§ de celebraçâod6 parcêria, como a apr€sêntação do plano dê tíabalho,

apresentação dos documentos noce§sáíos para a c€lebração da parceria,

a prestaçáo de contas I as demajs etapa§ ob.igatórias.

AdemaB. corroborando com o acima disposto, frisa-se quê a ontidadê pro'

ponente já Írmou parcerias com a Administração Municipal êm dâlas prê-

léritas paÍa â oxêcuçào de obieto idôntico, não existindo, atê o momenlo.

registros de condutas desabonadora§ e/ou preslaÉo de contas ponden-

tes.

Dianio do exposto, fica autorizadâ a abêrtura dê procêdim€nto d€ lnexigi-

bilidade de Chamamento Público, com fulcro no art.31' caPut' da Lei 13.

O'19/2014 ê no art, 6o Oêcreto Municipal no 51/20217, paÃ celêbtaçáo do

T€rmode Fomento com o CTG -Centrode Tradiçóes Gaúchâs Nova Qu€-

r6ncla do campos de Júlio - l\,'lT, com valor global dê R$ 120.000'00 (cênto

ê vintê mil reais).

O presênte ato de justificativa é realizado com base no R€lÊtóÍio Técnico

oxarado pela Comissão dê Seleção nos proc€ssos de Chamamêntos Pú-

blicos para celebração dê Termos de Colaboração e Fomento enke o Ex€-

cutivo Municipalo as Oíganizações da Sociedade Civil, nomoada pelo Oê-

cÍElo no 06, de 13 dojanejro de 2025.

Dêsta forma, nos têrmos do art.35, Vl, da Lei Federal no 13.019/2014,

submeto o pr€sênte à análiso jurldica para emissão do parecêr acêrca da

possibilidade d€ celebração dâ pârceria aquidescÍila,

Concluindo o parêcsr lurídico pela possibilidade 6 lêgalidado dâ cêlebra-

Éo da parceria, a prosent€ justjÍicativa será publicâdâ no sltio eletrôni-

co https:/ rúww.câmposdejulio.mt.gov.br/Licitacoevlne... e noJoÍnalOÍcial

Elotrónico dos MunicÍpios - Mato Gros§o - Al\4M, admitindo-se impugna'

ATO OE JUSTIFICATIVA PARA INÉXIGIBILIDADÊ OE CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA FORMALIZACÃO DE PARCERIA COM O CTG .

CENTRO DE TRAOIçÔES GÁÚCHAS NOVA QUERÊNCIA DE
CAiTPOS OE JULIO . MT

ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIOAOE DÉ CI{AMAIIIEI{TO

PÚBLICO PARA FORT'ALIZAçÁO DE PARCERIA COM O CTG . CEN.

TRO DE TRADçÔES GAÚCHAS NOVA OUERÊNCIA DE CAMPOS DE

JÚLIO. MT

Considerando que a Loi Federal no 13.019/20'l4, popularmêntê chamada

de Marco Rêgulatório do Tercoiro S€tor, e§tabelêceu o reglme juridico das

parc€rias voluntáÍias, com ou s€m transíerência do rocur§os íinancoiros,

entro a âdministração públicâ e organizsções da sociêdade civil, êm rêgi-

me de mútua cooperaçào, para a corsecuÉo do Íinalidades de inlerossê

público;

Considerando que â reíêrida lei passou á ser aplicadâ aos municipios a

partir dê '1o dê janeiro de 2017, estabêlêc€ndo divôrsos critérios para a Íor-

malização dê parc€rias, dentrê eles a regra geraldo chamamento público;

Considerando a edição do Decreto Municipal 5'1. dê 09 de junho de 20r7.

que regülamentou e Lei 13.0'19/2014 no àmbito do Municipio d€ Campos

de Júlio - MÍr

Considêrando quo o a.t. 31 da Lêi 13,019/20'14, amparado pêlo art. 6o do

Decrêto Nlunic,pal n" 51120217, provê a inêxigibilidade do píocêdimento

administrativo dê Chamamento Público "na hipótes€ de inviabilidade de

competição entrs a§ organizaçóos da soclêdads civil, em razão da natu'

rêzâ singular da nalurêza singular do objeto da parc€ria ou se as m6tas

somentê pudêÉm ser atingidas por uma entidadê esp€ciÍica";

Considerãndo que CÍG - Centro de TradiÉes GaÚchâs Nová Ouêrência

de Campos dê Júlio - N.lT têm o objstivo dê implomentar o Projeto dê

Aítes e Dança Folclóricas, concomitante com as etapas do Fostivãl Mato_

grossense de Artes o Tradiçõos GaÚchas, visando a r€alizaçâo da Sema-
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Éo, nos termos do aít.32, § 2o, da Lei Fedoral nÔ 13 019/2014 ê o 8rt. 12,

§ ?, do Docrelo Municipal no 51/2017, que dev6rá protocolads no sotor do

protocolo da Prgí€ltuÍa Municlpal dê Campos d6 Júllo - MT, situada à Av.

Valdir Mâsuni, n" 779W, Bom Jardim, Campo§ do Júlio - MT, dê §ogundâ

a sêxta-íeira, das 07h00 à5 1'1h00 6 das 13h00 às 17h00.

A impugnação deverá seí âpresêntada no prazo do clnco dia§ a contar do

sua publicaçâo. çuio têor ssrá analisado atá cinco dias da data do r€spêc-

tivo protocolo.

Havêndo fundamênto na impugnaçáo, sêrá revogado o presente ãlo 6 §srá

imediatamgnto iniciado o proc€dimonto para a Ígalização do chamam6nto

público, coníorme o caso.

Câmpos ds Júlio - MT, 28 d€ janeiío de 2025

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNI

PREFEITO

RESOLUÇÀO N'003/202íCMS DE 3í OE JANEIRO OE 2025.

Orspóe soÔrê á Comrs são Oryanlaadora de 01' Conletâncla Munlclpel

de Saúde do T|ãbalhadot e de Tt.balhadoô (CMSrT1, de Câhpos de

JúUo. Mf.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE OE CAMPOS OE JÚLIO, NO USO

de súas atribuiçóês legais e considêrando;

l. Lel no 8.í,12, de 28 dê dezembro de'1990, dispóe sobre a Participação

da comunidade na gestáo do Sislêma Ünico de Sâúde (SUS) e §obre

as Íransfeéncias intergovemamenlais de recursos linancetos na árcâ da

sardê e dá outras providências;

ll. Lei Municipal n',{63, do 0t do lunho do 2011, inslitui o Fundo Municj-

pêl do Saúde - FMS e dá outras providênclas;

lll. Lêl Munlcipel n' 464, do 01 de ,unho de 201í, dispóe sobre a geslão

do Sistema Único de Saúde (SUS) ê dá outras providênciás:

lV. Dêcreto no 7.508, de 28 dê junho dê 201'1, rêgulamênta € Lei no 8.

O8O, de í9 de setembío de í990, para dispor §obre a organização do Sis-

tema Único de Saúde (SUS), o planeiamehto dâ saúde, a assistência à

sâúde e a adiculaÇão inteíederâtiva, e dá outrãs providências;

V. Loi complomonta. hô í4í, do í3 da i.nêlro do 20í2, Íegulamenta o

§3o do aí. 198 da ConstitúiÇão Federal pâra dispor sobre os vâlores míni-

mos a seíem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal

e Municípios em âçóes e serviço§ públicos de saúdel estabelêce os cíi_

lérios dê rateio dos reculsos de transferências para a saúd€ e as normas

de Íiscalização, avaliação e controlo dás despêsas com sâÚde nas 3 (três)

esíerâs de govemo; revogâ dispositivos das Leis nos 8.080, do l9 de se-

tembro dê 1990. e 8.689, dê 27 de julho dê '19931 e dá outras providênciâs:

Vl. Rosolução cNS no 743, dê 1,1do março dê 2024, que dispõ8 sobrê a

estrutura, composiÉo e atribuiçoes dâ Comissáo organizadora dá 5'Con-
ferància Nacional de Saúde dos Trabalhâdores e das Trabalhadorâs;

Vlt. Rêsolução CNS no 744, de 14 de março dê 2024, que aprova o Re-

gimonlo da 5" Coníerêhcia Nacional de Sâúde do Trabalhador e da Írabâ-
lhadora (5' CNSTT).

vtll. REsoLuçAo n" 001/2025rCMs do 30 dê irnêiÍo dc 2025, dispôe

sobre ê rcalizaçáo da 01'confotancia MunlciPal do Seúde do 1râbelha-

dor o de Írabalh.dore íCt SfD em Campo§ dê JÚlio.

lX. O.crêto n'. í3, dê 30 d. ianêlro dê 2025, cohvoca a 0í' confêrêncle

Munlclpal da Sâúd. do Trabàlhâdo. o da Írebâlhadora (CMSTT) em

campos d. Júlio.

CONSIoERANDOas deliberaçõôs do Conselho Nrunicipal dô Saúd€ de

acordo com a í'Rêlrhlão OrdlnáÍla, rsallzâde 6m 28 de lanêlro dê 2025;

RESOLVÉ:

Art. ío. Aprovar â Coml.são Organlzadora da 01'Conforéncla lluhlcl'
pal de Seúdê do fiabalhadot o da Treb.lhadoô (C Sm,

s6ndo:

l. Coordenador Geral- Rosilda Calixto da Silva Passosi

ll. Secretária Gerâl - Cristiana Femandes dos Sanlos:

lll. Comunicação, lnformação, Credênciamento e Acessibilidade - Marcia

Luiz, Queli Priscila Sêntos de Lima, Ana Paula de Souza;

lV. lnfraestrutura - Maria Gabriela Pereira Bonotto da Silva, Elainê Pâulik

dos Santos;

V. Rêlatoria - Adêildo Rosa de Sousa, Cáciâ Aparecida de Vargas Schrei-

het.

AÍt. 20. Esta Resolução entra em vigor na data dê sua assinatura.

Art.30 Flcam revogadâs as disposiçóês contidas na Homologação no 002,

de 30 de janeiío dé 2025.

Campos dê Júlio - lúT, 31 de jaheiro de 2025.

ROSILDA CALIXTO DA SILVA PASSOS

Presidente do Conselho Municipal de SaÚde

Homologação:

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito l,-,lunicipál

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ÍERMO DE POSSE N". 007/2025

ÍERMO DE POSSE N". 007/2025

Na sede da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, Estado do Mato

Grosso. situada na Avenidá Valdií Masutti, n'. 776W - Bom Jardim,

apíesentou-sê o(a) Sr.(a) POLIANGE NATALINA PINHEIRO GOMES

GUERO, brasileiro(a), candidâlo(â) aprovado(a) no Concurso Público 001/

2024 desta Preíeitura, portador(â) do CPF sob no 047.í/í6.í81'48' resi-

dehle e domiciliado (a) neste municÍpio, nomeado (â) pela Portaria no50/

2025 de íill01/2025 no Oepartâmenlo do Recursos liumanos, para tomâr

posse no cargo ASSISTENÍE EOUCACIONAL sob Regime Estâtutário de

Írabálho, conforme Lei i.ilunicipal no. 001/2008 dê 15/07/2008, e suas al-

teraçóês. aprovado pelo Legislativo. e sancionando pelo Execulivo Munici-

pal, assim comprometendo-se a desempenhar todos os seus deveres fun_

cionais.

Termo que assina e declara no presente, pelo quâl se compromete a bem

desempenhâr todas as íunÇóes inerentes ao cargo e, nos termos do Édi_

tal de no O2l2024 de 1710512024 do Concurso Público, homologado pelo

Decreto no. O,t/2025 de l3/()í/2025 e convocado pelo Edital de no 02/2025

de 14t01t2025, declaÂ e se compromete aindã a entregar os documentos

abaixo relâcionâdos, bem como a comprovar os seguintês requisitos:

a) Ter Nacionalidade brâsileira ou estrangeira na Íorma da lei; b) Ter no

ato dâ convocêção idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; c) Certi'

dóes Negativas: Cível e Criminais dos Últimos 05 (cinco) anos de todos os

Estados dê Fedoração brâsileira em que candidato já residiu; d) certidáo

negãtivâ de débitos para com o município de posse; ê) Carteira de identi-

dade (RG)t 0 CPFi g) CPF do cônjuge e data dê nascimento; h) Certidáo

de nascimento ou câsamento; i) TÍtulo de elêitor e certidão de quitaçáo

eleitoral;j) Certidáo de nascimentodos filhos menores de 14 anos e CPF

dos Íllhos até 21 anos (menores de 05 anos, cópia dâ carteira de vacina);

k) Carleira de Írabalho e número de inscriçáo no PIS ou PASEP; l) CaÍ_

teira proÍssionalno caso de proÍssóes regulamentadas, com a apresenta-

çáo do dêvido comprovânte de qúitação de ahuidadê e respectiva cêrtidáo

de regularidade; m) Documenlo militar (se o candidato for do sexo mascu_
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